
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             
 

 

Endereço: R. 03, 200 – Jardim Primavera, Trindade - GO 

Cep 75380-000 | Tel: (62) 3110-8735 

                                                                         

                                                                                                  Trindade, 01 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

             

Sendo o que me cumpria informar, e colocando-me, desde já, à disposição de V. 

Exa. para o que se fizer necessário, envio-lhe nossos protestos de elevada estima 

e distinta consideração. 

_____________________________________________________ 

IMED – Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento 

 

 

 

Fundamento legal: Fundamento legal: Item 12.1.v da Minuta Padrão do Contrato de Gestão-PGE. 

 

Fornecedor CPF/CNPJ Tipo de Despesa Referência Valor Vencimento Pagamento Descrição

RENATO ROQUE DE BRITO 426.490.301-78 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS AGOSTO 2.159,26                     01/08/2025 01/08/2025 Despesa com pagamento de aluguel 

DEVAIR ALVES DE OLIVEIRA 243.691.521-00 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS AGOSTO 5.900,00                     01/08/2025 01/08/2025 Despesa com pagamento de aluguel 

LAZARA DE JESUS SILVA 426.490.301-78 LOCAÇÃO DE IMÓVEIS AGOSTO 2.111,80                     01/08/2025 01/08/2025 Despesa com pagamento de aluguel 

F LOPES PUBLICIDADE LTDA
05.702.124/0001-32 SERVIÇOS DE APOIO 60627

876,00                         
04/08/2025 11/08/2025

Despesas com publicação de processo seletivo no Diário Oficial de 

Goiás

LCA VIAGENS E TURISMO LTDA
43.062.389/0001-02 LOCAÇÃO DE VEÍCULO 122938

4.345,45                     
30/08/2025 13/08/2025

Despesa com locação do veículo da diretora Vania Fernandes - 

período de 21/05/2025 a 20/06/2025

EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 01.543.632/0001-04 ENERGIA ELÉTRICA / ESCRITORIO 121198504 766,20                         17/08/2025 13/08/2025 Despesa com pagamento de energia - GALPÃO

EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 01.543.632/0001-04 ENERGIA ELÉTRICA / ESCRITORIO 40269012 648,75                         17/08/2025 13/08/2025 Despesa com pagamento de energia - FATURAMENTO

EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 01.543.632/0001-04 ENERGIA ELÉTRICA / ESCRITORIO 109310380 344,43                         17/08/2025 13/08/2025 Despesa com pagamento de energia escritório

EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 01.543.632/0001-04 ENERGIA ELÉTRICA / ESCRITORIO 10930380 189,18                         17/08/2025 13/08/2025 Despesa com pagamento de energia escritório

LCA VIAGENS E TURISMO LTDA
43.062.389/0001-02 LOCAÇÃO DE VEÍCULO 123652

4.287,11                     
30/08/2025 13/08/2025

Despesa com locação do veículo administrativo - período de 

18/05/2025 a 17/06/2025

LCA VIAGENS E TURISMO LTDA
43.062.389/0001-02 LOCAÇÃO DE VEÍCULO 123651

4.390,85                     
30/08/2025 13/08/2025

Despesa com locação do veículo da diretora Vania Fernandes - 

período de 20/06/2025 a 20/07/2025

F LOPES PUBLICIDADE LTDA
05.702.124/0001-32 SERVIÇOS DE APOIO 60668

1.410,00                     
13/08/2025 13/08/2025

Despesas com publicação de processo seletivo no Diário Oficial de 

Goiás

SANEAMENTO DE GOIÁS S.A 01.616.929/0001-02 ÁGUA 1424193-5 412,66                         26/08/2025 19/08/2025 Despesa com pagamento de água - Escritório

SANEAMENTO DE GOIÁS S.A 01.616.929/0001-02 ÁGUA 2679930-8 40,17                            26/08/2025 19/08/2025 Despesa com pagamento de energia- GALPÃO

SANEAMENTO DE GOIÁS S.A 01.616.929/0001-02 ÁGUA 2480751-6 110,76                         26/08/2025 21/08/2025 Despesa com pagamento de energia - FATURAMENTO

F LOPES PUBLICIDADE LTDA
05.702.124/0001-32 SERVIÇOS DE APOIO 60825

1.068,00                     
28/08/2025 26/08/2025

Despesas com publicação de processo seletivo no Diário Oficial de 

Goiás

F LOPES PUBLICIDADE LTDA
05.702.124/0001-32 SERVIÇOS DE APOIO 60824

8.580,00                     
28/08/2025 26/08/2025

Despesas com publicação do Regulamento de compras  no Diário 

Oficial de Goiás

F LOPES PUBLICIDADE LTDA
05.702.124/0001-32 SERVIÇOS DE APOIO 60846

876,00                         
28/08/2025 26/08/2025

Despesas com publicação de processo seletivo no Diário Oficial de 

Goiás

https://www.google.com/search?q=Hospital+regional+de+formoza&oq=Hospital+regional+de+formoza&aqs=chrome..69i57j0l2.11875j0j7&sourceid=chrome&ie=UTF-8


Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED     
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do remetente:  IMED (HET)

CNPJ/CPF:  19.324.171/0004-47

Tipo de pessoa:  Jurídica

Conta de origem:  /  /     -  00012 0003 00006869 1

Tipo de conta:   Conta Pessoa Jurídica

Convênio:  442049  
Tipo de Compromisso:  0001  Pagamento a Fornecedor

Compromisso:  0001  
NSA:  002451  

Banco destino:  -  237 BRADESCO SA

Agência/Conta destino: -  / -  01633 0 000017868 3

Tipo de conta:  Conta corrente

Tipo de pessoa:  Física

Nome do destinatário:  RENATO ROQUE DE BRITO 

CNPJ do destinatário:  426.490.301-78

Valor:  R$ 2.159,26

Data da operação:  01/08/2025

Autenticação Bancária:  5044E0199ED20412088559000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo.

SAC CAIXA: 0800 726 0101       
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492       
Ouvidoria: 0800 725 7474       
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104









Comprovante de transferência entre contas da CAIXA – TEV     
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do remetente:  IMED (HET)

CNPJ/CPF:  19.324.171/0004-47

Conta de origem:  /  /  -  00012 0003 00006869 1

Convênio:  442049  
Tipo de Compromisso:  0001  Pagamento a Fornecedor

Compromisso:  0001  
NSA:  002451  

Conta destino: -  /  /  -  01241 0 0000 000045014 8

Nome do destinatário:  DEVAIR ALVES DE OLIVEIRA 

Valor:  (  )R$ 5.900,00 cinco mil, novecentos reais

Data da operação:  01/08/2025

Autenticação Bancária:  E94459DFC2D204746DF229000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo.

SAC CAIXA: 0800 726 0101       
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492       
Ouvidoria: 0800 725 7474       
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104





















Comprovante de transferência entre contas da CAIXA – TEV     
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do remetente:  IMED (HET)

CNPJ/CPF:  19.324.171/0004-47

Conta de origem:  /  /  -  00012 0003 00006869 1

Convênio:  442049  
Tipo de Compromisso:  0001  Pagamento a Fornecedor

Compromisso:  0001  
NSA:  002451  

Conta destino: -  /  /  -  03639 0 0000 000010412 9

Nome do destinatário:  LAZARA DE JESUS SILVA 

Valor:  (  )R$ 2.111,80 dois mil, cento e onze reais e oitenta centavos

Data da operação:  01/08/2025

Autenticação Bancária:  2B44AD5682F204DBC74AA9000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo.

SAC CAIXA: 0800 726 0101       
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492       
Ouvidoria: 0800 725 7474       
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104











Comprovante de pagamento de Boleto
Transação realizada via convênio de pagamentos

Nome do pagador:  IMED (HET)

CNPJ:  19.324.171/0004-47

Conta debitada:   /  /   -  00012 0003 00006869 1

Convênio:  442049  
Tipo de Compromisso:  01  Pagamento a Fornecedor

Compromisso:  0001  
NSA:  002458  

Linha Digitável do Código de Barras

 34191570070039407044557947790002611630000087600

   
Instituição Emissora:   -  341 ITAU UNIBANCO SA

   
Beneficiário  
Nome:  F. LOPES PUBLICIDADE LTDA 

Razão Social:  F. LOPES PUBLICIDADE LTDA 

CNPJ/CPF: 05.702.124/0001-32

   
Sacador/avalista  
Razão Social:  F. LOPES PUBLICIDADE LTDA 

CNPJ/CPF:  05.702.124/0001-32

   
Data de vencimento  11/08/2025

   
Valor nominal  R$ 876,00

Encargos  R$ 0,00

Desconto  R$ 0,00

VALOR PAGO  R$ 876,00

   
Data do Pagamento:  11/08/2025

Autenticação Bancária:  4C4404C0CA620462CD3119000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo.
 

SAC CAIXA: 0800 726 0101       
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492       
Ouvidoria: 0800 725 7474       
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

 



 

22/07/2025, 11:37 Usuário: 05.702.124/0001-32 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=60627&inscricao=32301561&SMS=0&returnurl=nota.aspx%3finscricao%3d32301561 1/1



                                                    
                                        

FORNECEDOR/FAVORECIDO:F. LOPES PUBLICIDADE 

N° Nota Fiscal/ Fatura - ID: 60627                 Valor (R$) : 1.410,00 (LÍQUIDO)                       Data 
Pagamento: 13/08/2025

N° Contrato/ Pedido: 016/2025.

Valor Total (R$) : 1.410,00 (BRUTO)  

Forma de Pagamento BOLETO

Observações: 

Certidões/ Declarações 

Federal/INSS ID:                                          Trabalhista ID:                                  FGTS ID: 

Estadual ID:                                                Municipal ID:                                    Simples Nacional ID:

                                                                                        ATESTO

Hospital Estadual de Trindade – Walda Ferreira dos Santos, CNPJ/MF nº 19.324.171/0004-47, gerenciado 
pelo IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, Contrato de Gestão nº 
037/2019 – SES/GO e 4º Termo aditivo. 

Atesto o recebimento dos itens discriminados na(s) nota(s), de acordo com o Pedido/Contrato n° 016/2025.

Data: 04/08/2025                                           Nota: 60627

Nome: Juliana Silva                                       Matr. ______________________.

Documento assinado eletronicamente por Vânia Gomes Fernandes, OUTROS, DIRETORIA GERAL em 07/08/2025, às 11:40:09, 
conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Dilson Santos, OUTROS, CONTROLADORIA em 07/08/2025, às 14:14:08, conforme 
horário oficial de Brasília.



QUINTAQUINTA--FEIRA, FEIRA, 17 DE JULHO 17 DE JULHO DE 2025 DE 2025 5
45 ANOS

Mortes de estudantes que viajavam para 
Congresso da UNE consternam goianos

Redação

Cinco pessoas mor-
reram na madrugada de 
ontem após uma colisão 
frontal entre uma carreta e 
um ônibus na BR-153, em 
Porangatu, norte de Goiás. 
A Polícia Rodoviária Fede-
ral (PRF) informou que o 
veículo de carga invadiu a 
contramão e atingiu o pri-
meiro ônibus de um com-
boio com universitários da 
Universidade Federal do 
Pará (UFPA), que seguiam 
para o Congresso da União 
Nacional dos Estudantes 
(UNE), na Universidade 
Federal de Goiás.

No ônibus estavam 25 
estudantes, dois motoris-
tas e um orientador. O im-
pacto da batida matou o 
condutor do coletivo, três 
alunos e o motorista da 
carreta. Um ocupante da 
carreta sofreu ferimentos 
graves. O segundo ônibus 
do comboio também foi 
atingido, mas não houve 
feridos. Os outros dois ve-
ículos escaparam da tragé-
dia.

O Corpo de Bombeiros 
encontrou vítimas presas 
nas ferragens. Equipes do 
Samu e da concessionária 
Ecovias do Araguaia atu-
aram no socorro. Feridos 
foram levados para o Hos-
pital Municipal Henrique 

Santillo, em Porangatu, e 
para o Hospital de Alvora-
da, no Tocantins.

Segundo o Corpo de 
Bombeiros de Goiás, o aci-
dente pode ter ferido mais 
de 70 pessoas. Quatro de-
las foram transportadas 
em estado grave para um 
hospital de Alvorada (TO), 
a cerca de 100 quilômetros 
do local do acidente. Ou-
tras vítimas foram enca-
minhadas a unidades de 
saúde de Alvorada (TO), 
Porangatu e Uruaçu (GO).

Os três universitários 
que morreram no acidente 
eram da Universidade Fe-
deral do Pará (UFPA). Eles 
viajavam em um dos ôni-
bus fretados para trans-
portar alunos da institui-
ção que participariam do 
60º Congresso da União 
Nacional dos Estudantes 
(ConUNE). O evento reu-
nirá até domingo, 20, mi-
lhares de estudantes de 
todo o país, em Goiânia.

Repercussão
O governador Ronaldo 

Caiado emitiu nota de pe-
sar afirmando que o Esta-
do está dando todo apoio 
necessário para minimizar 
a dor da tragédia. “Lamen-
tamos profundamente as 
vidas que foram preco-
cemente interrompidas e 
nos solidarizamos com as 
famílias e amigos neste 
momento de dor e cons-
ternação”.  

O governador em exer-
cício de Goiás, Daniel Vi-
lela, manifestou pesar e 
colocou o estado à dispo-
sição do Pará. O presiden-
te Luiz Inácio Lula da Sil-

va também se solidarizou 
com as famílias e com a 
comunidade acadêmica, 
descrevendo o ocorrido 
como uma “tragédia com 
perda irreparável”.

O governador do Pará, 
Helder Barbalho (MDB), 
expressou seu pesar pe-
las mortes dos estudan-
tes da Universidade Fe-
deral do Pará (UFPA) no 
acidente com um ônibus 
da instituição, ocorrido 
nesta quarta-feira (16), 
em Goiás.

O presidente Lula, 
que deve estar presen-
te hoje no Congresso da 
UNE, também lamentou 
o ocorrido. A UFPA de-
clarou luto de três dias e 
está priorizando o aten-
dimento às famílias das 
vítimas que buscam in-
formações no Campus 
Belém.

Organizadora do even-
to para o qual os univer-
sitários se dirigiam, a 
UNE informou que rece-
beu com imensa tristeza 
a notícia nesta madruga-
da e prestou solidarieda-
de às famílias, amigas e 
amigos das vítimas.

"A UNE está em con-
tato desde a madrugada 
com os governos do Pará 
e Goiás, com a UFPA, 
Universidade Federal de 
Goiás (UFG), além do 
governo federal e demais 
instituições, para ofere-
cer apoio às pessoas en-
volvidas e acompanhar 
de perto todas as pro-
vidências necessárias. 
Colocamo-nos à dispo-
sição para colaborar com 
o que for possível nesse 
momento tão difícil."

Cinco pessoas 
morreram na 
madrugada de ontem 
após uma colisão 
frontal entre uma 
carreta e um ônibus na 
BR-153, em Porangatu, 
norte de Goiás

AGROGALAXY PARTICIPAÇÕES S.A.
Em Recuperação Judicial

CNPJ nº 21.240.146/0001-84 - NIRE 52.300.048.907 - Cód. CVM 02565-8
ATA DE REUNIÃO DE CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 26 DE JUNHO DE 2025

1. Data, Hora e Local: No dia 26 de junho de 2025, às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, sendo considerada 
como realizada na sede social do AGROGALAXY PARTICIPAÇÕES S.A. - Em Recuperação Judicial (“Companhia”), localizada 
na Rua T-37, esquina com a T-12, nº 35, salas nº 2301 a 2311, 23º andar, Condomínio Comercial Connect Park Business, 
Anexo B, Setor Bueno, cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74230-025. 2. Convocação: Dispensada a convocação por 
estar presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme autorizado pelo 
Estatuto Social da Companhia. 3. Composição da Mesa: Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretária: Marina Godoy da 
Cunha Alves. 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre a manifestação de voto da Companhia na Audiência Restrita nº 
01/2025 - DIE promovida pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) relativa à alteração do Regulamento do Novo Mercado 
(“Regulamento” e “Audiência Restrita”). 5. Deliberações: Após discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os 
membros do Conselho de Administração presentes decidiram, por unanimidade e sem quaisquer restrições ou ressalvas, 
o quanto segue: 5.1. Inicialmente, foi realizada a análise e discussão, pelos conselheiros presentes, da proposta de reforma 
do Regulamento do Novo Mercado submetido à Audiência Restrita. Após, este Conselho, por unanimidade, reconheceu ser 
meritória a iniciativa e o empenho da B3 em buscar o constante aprimoramento das regras de governança corporativa do 
Regulamento. Além disso, esse Conselho reconheceu avanços realizados no sentido da flexibilização das câmaras de 
arbitragem e da conformação do Regulamento a novas regras no arcabouço legal e regulatório, a exemplo do novo marco 
regulatório das ofertas públicas de valores mobiliários e da definição de conselheiro independente constante do Anexo K 
da Resolução CVM 80. Também foi elogiado o desmembramento pela B3 da proposta de reforma em itens individualizados 
por matéria. Não obstante, os conselheiros, também por unanimidade, manifestaram insatisfação quando à forma como 
o processo de reforma foi conduzido e está sendo submetido à votação, principalmente pelos seguintes motivos: (i) 
considerando que as propostas têm impacto relevante nos custos e despesas da Companhia e alteram regras estruturais 
da sua governança, ela deveria ter sido precedida de um amplo debate com as companhias do Novo Mercado e ter sido 
construída em conjunto com as companhias que serão impactadas; (ii) dadas as alterações na estrutura e funcionamento 
da Companhia e o aumento de custos e despesas decorrente da reforma do Regulamento, ela deveria requerer voto 
afirmativo e quórum qualificado de deliberação para ser aprovada, à semelhança do que estabelece a Lei 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) para alteração de matérias relevantes do estatuto social, e não ser aprovada se não 
houver manifestação contrária, expressa, superior a 1/3 (um terço) das companhias do segmento, ou seja, por voto 
negativo, como prevê o art. 76 do Regulamento; e (iii) não deveria ser condição de validade do voto da Companhia na 
Audiência Restrita a divulgação da ata de reunião do conselho de administração que delibera sobre o tema, com transcrição 
integral do teor da manifestação, como requer o art. 77, §2º do Regulamento e tampouco o voto de cada companhia 
deveria ter publicidade no site da B3, como prevê o art. 78 do Regulamento. Isso porque tal publicidade não é exigida para 
deliberações dessa natureza pela Lei das S.A. e nem pela regulação de mercado de capitais. Essas divulgações podem ser 
exploradas pela mídia de forma destacada de seu contexto, sofrer interpretações sem conexão com os seus reais motivos 
e expor indevidamente as companhias e os seus respectivos conselheiros. Quanto ao teor das propostas, notadamente as 
propostas relativas às restrições ao conselho de administração (overboarding, limite de mandatos para independentes e 
mínimo de independentes, ou propostas 1, 2 e 3), à obrigatoriedade de Comitê de Auditoria Estatutário (propostas 6, 7, 
8, 9 e 11), à possibilidade de divulgação pela B3 de instauração de processo sancionador (proposta 10), à divulgação de 
denúncias recebidas e sanções aplicadas (proposta 15), ao Novo Mercado Alerta (proposta 24) e à confiabilidade das 
Demonstrações Financeiras (proposta 25), a Companhia não recebeu tais demandas dos seus investidores e tampouco 
vislumbra impacto positivo na valorização dos seus papéis com a adoção delas. Por tais razões, apesar de haver propostas 
consideradas positivas por esse Conselho, conforme acima mencionadas, dada a discordância quanto ao processo de 
reforma, o aumento de custos e despesas que a aprovação da reforma representaria para a Companhia, sem benefícios em 
contrapartida que os justifiquem, para fins do art. 77, § 2º, do Regulamento, os membros do Conselho de Administração 
deliberam, por unanimidade, que o voto da Companhia na Audiência Restrita deve ser no sentido de aprovar somente as 
propostas 21 e 23 e rejeitar as propostas 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 22, 24 e 25.  
5.2. Autorizar os membros da Administração da Companhia a praticar todos os atos e assinar todo e qualquer documento 
necessários à implementação das deliberações tomadas na presente reunião. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os 
presentes. Composição da Mesa: Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretária: Marina Godoy da Cunha Alves. 
Conselheiros presentes: Sebastian Marcos Popik, Tomas Agustin Romero, Eron Martins, Luiz Carlos Passetti e Mônica da 
Cruz Lamas. Goiânia, 26 de junho de 2025. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. Mesa: 
Sebastian Marcos Popik - Presidente, Marina Godoy da Cunha Alves - Secretária. JUCEG - Certifico o registro em 15/07/2025 
sob nº 20251732363, Protoloco 251732363 de 14/07/2025. Suzana Fontes Borges Fileti - Secretária-Geral.

AGROGALAXY PARTICIPAÇÕES S.A.
Em Recuperação Judicial

CNPJ nº 21.240.146/0001-84 - NIRE 52.300.048.907 - Cód. CVM 02565-8
ATA DE REUNIÃO DE CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 26 DE JUNHO DE 2025

1. Data, Hora e Local: No dia 26 de junho de 2025, às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, sendo considerada como 
realizada na sede social do AGROGALAXY PARTICIPAÇÕES S.A. - Em Recuperação Judicial (“Companhia”), localizada na Rua 
T-37, esquina com a T-12, nº 35, salas nº 2301 a 2311, 23º andar, Condomínio Comercial Connect Park Business, Anexo B, Setor 
Bueno, cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 74230-025. 2. Convocação: Dispensada a convocação por estar presente a 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme autorizado pelo Estatuto Social da 
Companhia. 3. Composição da Mesa: Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretária: Marina Godoy da Cunha Alves. 4. Ordem 
do Dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a renúncia de um dos membros do Comitê Financeiro da Companhia; (ii) a eleição de um 
membro ao Comitê Financeiro da Companhia; (iii) o encerramento das atividades e dissolução do Instituto AgroGalaxy; (iv) a 
versão atualizada do Código de Conduta da Companhia; e (v) a autorização aos membros da Administração da Companhia a 
adotar todas as providências necessárias para efetivar as deliberações tomadas nesta ata. 5. Deliberações: Após discutidas as 
matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração presentes decidiram, por unanimidade e sem 
quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: 5.1. Tomar conhecimento e acatar o pedido de renúncia da Sra. Larissa 
Yastrebov Pomerantzeff, ao cargo de membro efetivo do Comitê Financeiro, conforme carta de renúncia arquivada na sede da 
Companhia, com efeitos a partir da presente data. 5.2. Em razão da renúncia acima, eleger, para um mandato unificado até 30 
de abril de 2026, contado a partir da presente data, mediante assinatura do respectivo termo de posse, conforme Anexos I a 
presente ata, o seguinte membro do Comitê Financeiro da Companhia: Sr. Francisco Amaral Bezerra, como membro efetivo do 
Comitê Financeiro. 5.3. Em função da interrupção das atividades do Instituto AgroGalaxy (“Instituto”), recomendar o 
encerramento das atividades, bem como a dissolução e liquidação do Instituto, com a respectiva reversão do saldo em caixa e 
eventuais outros ativos e patrominio do Instuto às suas empresas associadas mantenedoras, na proporção dos valores 
aportados/contribuidos por cada uma das associadas mantenedoras. 5.4. Aprovar a versão atualizada do Código de Conduta, 
que ficará arquivada na sede da Companhia. 5.5. Autorizar os membros da Administração da Companhia a praticar todos os atos 
e assinar todo e qualquer documento necessários à implementação das deliberações tomadas na presente reunião.  
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi assinada por todos os presentes. Composição da Mesa: Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretária: Marina 
Godoy da Cunha Alves. Conselheiros presentes: Sebastian Marcos Popik, Tomas Agustin Romero, Eron Martins, Luiz Carlos 
Passetti e Mônica da Cruz Lamas. Goiânia, 26 de junho de 2025. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro 
próprio. Mesa: Sebastian Marcos Popik - Presidente, Marina Godoy da Cunha Alves - Secretária. JUCEG - Certifico o registro em 
14/07/2025 sob nº 20251733297, Protoloco 251733297 de 14/07/2025. Suzana Fontes Borges Fileti - Secretária-Geral.

IMED - Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento
CNPJ nº 19.324.171/0010-95

Processo Seletivo de Contratação RFP 016/2025
O IMED - Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento, organização social gestora do Hospital 
Estadual de Trindade - Walda Ferreira dos Santos (HETRIN) (Contrato de Gestão nº 037/2019) informa a 
publicação do processo seletivo de contratação RFP 016/2025 Aquisição de 90 camas hospitalares 
fawler elétrica, para fins de suporte às atividades de gestão desenvolvidas pelo IMED junto ao Hospital 
Estadual de Trindade - Walda Ferreira dos Santos (HETRIN). Todas as informações e condições de 
participação nos Processos Seletivos estão disponíveis e podem ser acessadas no site do IMED, através 
do seguinte link: http://imed.org.br/editais-hospital-estadual-de-trindade/

TERMINAL SÃO SIMÃO S.A.
Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 25.02.2025

Constituída sob NIRE nº 52.300.041.741 - CNPJ.MF sob nº 37.227.676/0001-22

Local, data e hora: Realizada em 25.02.2025, às 14h00min, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.100, 3º andar, 
Itaim Bibi, São Paulo/SP. Mesa: João Marcelo Alves Silva, Presidente; Nicolas de Castro, Secretário. Presença: Os 
Conselheiros de Administração da Companhia; Fernanda Robazza Pinow, Geraldo Santana Neto, Guilherme Conrat 
Koettker, (representantes da acionista Rumo S.A.); e Cristiano Gonçalves Faria e Kenimar Aparecida Candido Borges 
(representante da acionista Caramuru). Ordem do dia: (i) Segurança; (ii) Desempenho da operação: realizado do 
4T24; (iii) Resultado financeiro: realizado 4T24; e (iv) OPEX: realizado 4T24. Deliberações: Versão integral do ato 
societário disponível para acesso público no endereço eletrônico: https://digital.dm.com.br/#!/mini/, nos termos 
do art. 289 da Lei nº 6.404/76, na edição do mesmo dia desta publicação. Encerramento. Nada mais havendo a tratar. 
São Paulo, 25.02.2025. Nicolas de Castro, Secretário e Advogado, OAB/PR 110.999. JUCEG: Certifico o registro em 
08.04.25, sob o nº20.250.803/98-4. Protocolo nº 2.508.039/84. Suzana Fontes Borges Fileti, Secretária-Geral.

LEILÃO EXTRAJUDICIAL SOMENTE ON-LINE - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – LEI Nº 9.514/97
Data e horário do 1º leilão: dia 28 de julho de 2025, a partir das 11h00
Data e horário do 2º leilão: dia 31 de julho de 2025, a partir das 11h00

SERGIO VILLA NOVA DE FREITAS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP sob n° 316, faz saber, que devidamente autorizado pela credora fiduciária VIRGO II COMPA-
NHIA DE SECURITIZAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n° 02.105.040/0001-23, nos termos do Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel e Alienação Fiduciária 
em garantia, celebrado em 19/12/2013 e Escritura Pública de Cessão de Créditos e Outras Avenças, onde figura como devedor fiduciante Evandro Paulo de Carvalho, 
e na forma da Lei nº 9.514/97, promoverá a venda em LEILÃO EXTRAJUDICIAL SOMENTE ON-LINE (1° ou 2° leilão) ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA através do site: 
www.freitasleiloeiro.com.br, do imóvel abaixo descrito. O PRIMEIRO LEILÃO será realizado no dia 28 de julho de 2025, a partir das 11h00, com lance mínimo 
igual ou superior a R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais). DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Casa, situada na Rua 08, nº 481(Parte do lote de terras nº 06 da quadra 
nº 145), do Loteamento denominado Minaçu, em Minaçu/GO, com a área total de terreno de 400,00m² e área construída de 167,00m², matriculada sob nº 1.564 do 
Registro de imóveis e Tabelionato 1º de Notas de Minaçu/GO. Obs.: Numeração predial pendente de averbação no RI. Regularização e encargos perante os órgãos 
competentes correrão por conta do comprador Ocupada. Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 31 de julho de 2025, a partir 
das 11h00, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 305.351,95 (trezentos e cinco mil, trezentos e cinquenta e um 
reais e noventa e cinco centavos). O imóvel está ocupado e será vendido à vista, em caráter “ad corpus” e no estado em que se encontra, sendo a desocupação de 
total responsabilidade do arrematante, nos termos do art. 30 da Lei 9.514/97. Os interessados em participar do leilão, deverão se cadastrar através do site www.freitas-
leiloeiro.com.br e se habilitar em até 01 (uma) hora antes do início do fechamento do leilão. Os lances on-line e seus incrementos deverão estar de acordo com valores 
mínimos estabelecidos. Todas as despesas propter rem, ou seja, condomínio, IPTU, etc., com vencimento até a data do leilão, serão de responsabilidade da credora 
fiduciária, exceto quando se tratar de aquisição do imóvel por meio do exercício do direito de preferência pelo(a) devedor(a) fiduciante. Havendo arrematação, a escri-
tura pública deverá ser lavrada em até 90 dias contados a partir da data do leilão, sendo as despesas com a transferência da propriedade, por conta do arrematante. 
Providências e encargos para regularização de eventuais divergências, pendências e averbações junto aos órgãos competentes, correrão por conta do comprador. 
O arrematante pagará o valor total da arrematação, mais 5% correspondente à comissão do leiloeiro oficial, a qual não está incluída no valor do lance. Os referidos 
pagamentos deverão ser efetivados no prazo de 24 horas depois de expressamente comunicado. Caso não sejam efetivados os pagamentos do valor da arrematação 
e comissão do leiloeiro, no prazo estabelecido, a venda não será concretizada e o proponente estará sujeito às penalidades legais. O devedor fiduciante será comu-
nicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, 
acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. As demais condições 
deste leilão obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19/10/1932. O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro www.freitasleiloeiro.com.br. 

Impacto da batida matou o condutor do coletivo, três alunos e o motorista da carreta
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ANO 188 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.577
<#ABC#550861#44#633043>

Raimundo Francisco de Almeida Vieira, CPF: 253.488.501-44, 
torna público que requereu à Agência Municipal de Meio Ambiente 
de Senador Canedo - AMMA, a Licença Ambiental Prévia - LAP, 
através do processo nº 34.606/2025, referente ao condomínio 
edilício de casas, localizado na rua Campina Verde, quadra 9, lote 
22, Vale das Brisas, Senador Canedo/GO, CEP: 75.262-232. Não foi 
determinado estudo de impacto ambiental.
<#ABC#550861#44#633043/>

Protocolo 550861
<#ABC#550865#44#633047>

POSTO BAMBU LTDA, CNPJ 02.480.579/0001-62; torna público 
que requereu junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Guapó, a Renovação da Licença Ambiental de Operação, para 
atividade de comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores, situado na Rodovia BR 060 n° 721, Vila João Pedro, 
Guapó - GO. CEP: 75.350-000
<#ABC#550865#44#633047/>

Protocolo 550865
<#ABC#550885#44#633067>

CEO - CENTRO ESPECIALIZADO EM ONCOLOGIA LTDA, 
CNPJ - 01.540.335/0003-27, torna público que requereu à Agência 
Municipal de Meio Ambiente - AMMA, a Licença Ambiental de 
instalação e Operação, para as atividades de: 86.40-2-10 - Serviços 
de quimioterapia. 86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com 
recursos para realização de exames complementares. 86.30-5-99 - 
Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente. 
Essas atividades serão desenvolvidas na Alameda Coronel Eugenio 
Jardim, n. 330, Qd. 218, Lote 14, Setor Marista, Goiânia-GO, CEP 
74.175-100.
<#ABC#550885#44#633067/>

Protocolo 550885
<#ABC#550940#44#633132>

O IMED - Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento, 
organização social gestora do Hospital Estadual de Trindade - Walda 
Ferreira dos Santos (HETRIN) (Contrato de Gestão nº 037/2019) 
informa a publicação do processo seletivo de contratação RFP 
016/2025 Aquisição de 90 camas hospitalares fawler elétrica, para 
fins de suporte às atividades de gestão desenvolvidas pelo IMED 
junto ao Hospital Estadual de Trindade - Walda Ferreira dos Santos 
(HETRIN). Todas as informações e condições de participação nos 
Processos Seletivos estão disponíveis e podem ser acessadas 
no site do IMED, através do seguinte link: http://imed.org.br/
editais-hospital-estadual-de-trindade/
<#ABC#550940#44#633132/>

Protocolo 550940
<#ABC#550951#44#633146>

SUPER CARS AUTO PEÇAS LTDA, de CNPJ n° 
29.928.139/0001-93, torna público que requereu à Agência 
Municipal de Meio Ambiente de Goiânia (AMMA), a Licença de 
Instalação e a Licença de Operação, para Comércio a varejo de 
peças e acessórios usados para veículos automotores (CNAE- 
45.30-7-24), na Avenida General Couto Magalhães , n° 24, quadra 
13, lote 21, Vila Mauá em Goiânia-GO.
<#ABC#550951#44#633146/>

Protocolo 550951
<#ABC#550792#44#632961>

PROCESSO SELETIVO PARA RECRUTAMENTO E
SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E 
HUMANO - IDTECH, no uso de suas atribuições, tendo em vista o 
que estabelece os Contratos de Gestão de nº 024/2012 e 070/2018, 
firmado com o Governo do Estado de Goiás, por meio da Secretaria 
de Estado de Saúde, torna pública a realização de PROCESSO 
SELETIVO - Edital 013, visando a contratação de profissionais e 
formação de cadastro de reserva, para desempenhar atividades no 
âmbito do Hospital Estadual Dr. Alberto Rassi - HGG e Hemocentro 
Coordenador Estadual de Goiás Prof. Nion Albernaz - HEMOGO. 
As inscrições gratuitas acontecerão no período de 17 a 20 de julho 
de 2025 e serão realizadas somente pelo endereço eletrônico www.
idtech.org.br aba “Trabalhe Conosco”, área do candidato. Para mais 
informações ligue (62) 3209-9729.
<#ABC#550792#44#632961/>

Protocolo 550792
<#ABC#550946#44#633139>

AGIR - AVISO DE PUBLICAÇÃO
A Associação de Gestão, Inovação e Resultados em Saúde 
- AGIR, pessoa jurídica de direito privado, gestora do Centro 
Estadual de Reabilitação e Readaptação Dr. Henrique Santillo 
- CRER, Hospital Estadual da Criança e Adolescente - HECAD, 
Hospital Estadual de Dermatologia Sanitária Colônia Santa 

Marta - HDS, do Hospital Estadual de Urgências Governador 
Otávio Lage Siqueira - HUGOL, torna público que, a partir de hoje, 
receberá proposta para a(s) seguinte(s) Carta(s) Cotação:

Carta Cotação nº Descrição
C T P 0 4 . 2 0 2 5 .
JUN.02243

Contratação de empresa para 
fornecimento contínuo óleos 
combustíveis, lubrificantes e filtros. 
CRER

Todas as informações referentes às Cartas Cotações acima 
encontram-se a disposição dos interessados no site http://www.
agirsaude.org.br/, em Transparência, ou no portal https://ecompras.
agirsaude.org.br/ em Painel de Negócios, e no endereço: Avenida 
Olinda com a Avenida PL-3, QD. H-4, Lts 1, 2 e 3, Edifício Lozandes 
Corporate Design, Torre Business, Laje Corporativa, todo 20º andar, 
Parque Lozandes, Goiânia-GO, CEP:74.884-120, telefone: (62) 
3995-5483-Patrícia.Serviço de Compras
<#ABC#550946#44#633139/>

Protocolo 550946
<#ABC#550772#44#632942>

EDITAL DE OPOSIÇÃO Á CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 
PATRONAL - O Sindicato das Empresas de Informática, 
Telecomunicações e Similares do Estado de Goiás - 
Sindinformática, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº 37.387.925.0001-47, entidade sindical de 1° grau, Código da 
Entidade Sindical nº 002.191.90254-6, com sede Av. 136, nº. 1084, 
Setor Marista, nesta capital, obedecendo a Decisão do Supremo 
Tribunal Federal, ARE 1.108.459 (Tema 935), abre o prazo de 15 
dias corridos a partir da circulação da publicação deste edital, para 
que os representados do Sindinformática apresentem oposição 
à contribuição assistencial patronal, das  convenções coletivas 
firmadas com os seguintes sindicatos: a) Sindicato do Empregados 
no Comércio do Estado de Goiás - SECEG; b) Sindicato dos 
Trabalhadores em Telecomunicações no Estado de Goiás - 
SINTTEL-GO; c) Sindicato dos Trabalhadores de Empresas e 
Órgãos Públicos e Privados de Processamento de Dados, Serviços 
de Informática, Similares e Profissionais de Processamento de 
Dados do Estado de Goiás - Sindpd, aprovadas em Assembleia 
Geral e registradas no Ministério do Trabalho. A oposição deverá 
ser expressa e ter em anexo o contrato social e ser protocolada 
na sede do Sindinformática/GO, das 9h ás 12h e das 14h às 17hs, 
ou através de e-mail: contato@sindinformatica.com.br, ou via 
Whatsapp 62-991709811.O sindicato terá direito de cobrar e receber 
a contribuição assistencial patronal das empresas e representados 
que não apresentarem a oposição no prazo estabelecido. 
Goiânia-GO, 17 de junho 2025. Marco César Chaul. Presidente.
<#ABC#550772#44#632942/>

Protocolo 550772
<#ABC#493342#44#568950>

A CRV INDUSTRIAL LTDA, com CNPJ: 03.937.452/0001-92, 
detentora da Usina Sucroalcooleira CRV INDUSTRIAL LTDA, 
localizada no Município de Carmo do Rio Verde - Goiás, torna 
público que recebeu a AUTORIZAÇÃO PARA MANEJO DA FAUNA 
Nº 43/2024, referente ao programa de Monitoramento, Manejo e 
Diagnóstico da Fauna Silvestre junto a Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD.
<#ABC#493342#44#568950/>

Protocolo 493342
<#ABC#547816#44#629700>

EDP SMART SPE 9 LTDA, inscrita no CNPJ:51.943.426/0010-00, 
torna público que recebeu da Secretaria de Obras, Meio Ambiente 
e Serviços Urbanos a Licença de Nº. 318/2025, para atividade 
Geração de energia solar não residencial no local Faz BR-060, Km 
103, Zona Rural, Anápolis-GO com data de validade até 23/06/2009.
<#ABC#547816#44#629700/>

Protocolo 547816
<#ABC#550517#44#632652>

COMUNICADO
EV COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ nº 45.901.867/0006-60, 
torna público que requereu da Agência Municipal do Meio 
Ambiente (AMMA) de Goiânia, a Licença Ambiental Prévia 
(LP), e Licença Ambiental de Instalação (LI), para as seguintes 
atividades: Concessionária de veículos elétricos e híbridos, com 
serviços integrados de manutenção, reparação mecânica, lavagem 
de veículos e comércio de peças e acessórios automotivas, 
desenvolvidas na Av. Deputado Jamel Cecilio, 3113, Quadra B-29, 
Lote 01, 18, 19, 20, Jardim Goiás, Goiânia/GO.
<#ABC#550517#44#632652/>

Protocolo 550517
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São Paulo, 16 de Julho de 2025 

 
Proposta para Publicação 
No.120883 

IMED/ IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO- TRINDADE 
Gabriela Catarino 
gabriela.catarino@imed.org.br / 000 

 

 
Prezado(a) Gabriela, 
Abaixo orçamento para as publicações referente RFP 016/2025: 

 

DOEGO 
Empresarial 

 

 
R$ 534,00 

 
 

 

Diário da Manhã 
Regional 

 
 

R$ 342,00 

Total: R$ 876,00 

Proposta contempla: 
. Criação, diagramação, revisão, finalização e publicação. 
. 05 folhas de cada jornal com a publicação. 
. Os valores referem-se as tabelas vigentes nesta data. 
. Prazo de pagamento: 15 dias fora a quinzena. 
. Data(s) de publicação: 17/07/2025 

 

 
 
 
 
 

Permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais. 
 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

 
Tatyane Freitas Mauricio Lopes 
tfreitas@flopespublicidade.com.br mauricio@flopespublicidade.com.br 

 
 
 

 

Al. Santos, 2441 - 1o andar 
CEP 01419-002 - São Paulo - SP - Fone/Fax 11 3060 6363 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.702.124/0001-32
Razão

Social: F LOPES PUBLICIDADE LTDA

Endereço: AL SANTOS 2441 CJ 12 1 ANDAR / CERQUEIRA CESAR / SAO PAULO / SP /
01419-002

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/07/2025 a 15/08/2025

Certificação Número: 2025071718371239776025

Informação obtida em 23/07/2025 09:18:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CNPJ: 05.702.124/0001-32

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25060232139-38

06/06/2025 10:23:28

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA
CNPJ: 05.702.124/0001-32 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam pendências relativas aos débitos administrados pela  Secretaria  da Receita
Federal do Brasil (RFB); e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:58:10 do dia 05/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/01/2026.
Código de controle da certidão: B4DB.9457.4DFA.C848
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.702.124/0001-32
Certidão nº: 38180866/2025
Expedição: 06/07/2025, às 11:11:28
Validade: 02/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que F. LOPES PUBLICIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.702.124/0001-32, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0979372 - 2025

CCM 3.230.156-1- Inicio atv :12/05/2003 (AL SANTOS, 2441 - CEP: 01419-002 )

05.702.124/

F. LOPES PUBLICIDADE LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

24/04/2025

21/10/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: C5232DAB

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 09:52:29 horas do dia 03/06/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários





CNPJ: 05.702.124/0001-32

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25080432085-16

11/08/2025 12:29:53

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



                                                    
                                        

FORNECEDOR/FAVORECIDO: LCA VIAGENS E TURISMO LTDA

N° Nota Fiscal/ Fatura - ID:122938                      Valor (R$) :4.345,45             Data Pagamento: 30/08/2025

N° Contrato/ Pedido:

Valor Total (R$):4.345,45

Forma de Pagamento: Boleto

Observações: 

Certidões/ Declarações 

Federal/INSS ID:                                          Trabalhista ID:                                  FGTS ID: 

Estadual ID:                                                Municipal ID:                                    Simples Nacional ID:

                                                                                        ATESTO

Hospital Estadual de Trindade – Walda Ferreira dos Santos, CNPJ/MF nº 19.324.171/0004-47, gerenciado 
pelo IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, Contrato de Gestão nº 
037/2019 – SES/GO e 4º Termo aditivo. 

 

Atesto o recebimento dos itens discriminados na(s) nota(s), de acordo com o Pedido/Contrato 
n°  _________.

Data:     21/07/2025                                Nota: 122938

Nome: Junior MOurisqui

Documento assinado eletronicamente por Pollyana Bueno Siqueira, GERENTE ASSISTENCIAL, DIRETORIA GERAL em 
22/07/2025, às 09:25:53, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Andreia Novaes, ANALISTA, CONTROLADORIA em 07/08/2025, às 12:13:33, 
conforme horário oficial de Brasília.



Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED     
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do remetente:  IMED (HET)

CNPJ/CPF:  19.324.171/0004-47

Tipo de pessoa:  Jurídica

Conta de origem:  /  /     -  00012 0003 00006869 1

Tipo de conta:   Conta Pessoa Jurídica

Convênio:  442049  
Tipo de Compromisso:  0001  Pagamento a Fornecedor

Compromisso:  0001  
NSA:  002461  

Banco destino:  -  341 ITAU UNIBANCO SA

Agência/Conta destino: -  / -  08121 0 000010794 3

Tipo de conta:  Conta corrente

Tipo de pessoa:  Jurídica

Nome do destinatário:  LCA VIAGENS E TURISMO LTDA 

CNPJ do destinatário:  07.407.994/0001-04

Valor:  R$ 4.345,45

Data da operação:  13/08/2025

Autenticação Bancária:  4244271836620495A81119000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo.

SAC CAIXA: 0800 726 0101       
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492       
Ouvidoria: 0800 725 7474       
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104





Departamento da Receita

Secretaria da Fazenda
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL

09540-230 - AV. FERNANDO SIMONSEN,  566  CERÂMICA  SÃO CAETANO DO SUL  SP

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

Certidão Emitida Gratuitamente

115546Controle:

Número da Certidão: 67290/2025

766499Identificação

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte
página da Internet:

Data Emissão:Data Geração: 06/08/2025 06/08/2025

CERTIFICO, para os devidos fins, atendendo o requerido, que o CPF/CNPJ abaixo descrito acha-se quite com
esta Fazenda Municipal no corrente exercício, até a presente data.
Informamos ainda que não constam débitos anteriores inclusive inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal da cobrança de tributos e diferença de tributos que sejam
constatados em verificações futuras.

67290/2025N°

04/11/2025Esta Certidão é valida até:

6 de Agosto de 2025.SÃO CAETANO DO SUL,

https://webpref.saocaetanodosul.sp.gov.br/tbw/loginWeb.jsp?execobj=ServicosWebSite

Ccm 115546

07.407.994/0001-04
LCA VIAGENS E TURISMO LTDA

CERAMICA            Cidade SÃO CAETANO DO SUL   Estado SP
AL. TERRACOTA, 215    CONJ. COML. 518/519 - 5.º ANDAR

Bairro

Razão Social

Endereço
CNPJ / CPF

Certidão de Regularidade Fiscal Mobiliária



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.407.994/0001-04
Razão

Social: LCA VIAGENS E TURISMO LTDA

Endereço: AL TERRACOTA 215 / CERAMICA / SAO CAETANO DO SUL / SP / 09531-
190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/07/2025 a 22/08/2025

Certificação Número: 2025072406101330816959

Informação obtida em 06/08/2025 09:58:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

06/08/2025, 10:02 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



CNPJ: 07.407.994/0001-04

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25060228877-90

06/06/2025 09:47:15

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LCA VIAGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.407.994/0001-04
Certidão nº: 45243640/2025
Expedição: 06/08/2025, às 10:39:53
Validade: 02/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LCA VIAGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.407.994/0001-04, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LCA VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 07.407.994/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:58:24 do dia 05/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/02/2026.
Código de controle da certidão: E782.B880.DCCC.E041
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



LCA
UNIDAS
SEDAN

Valor total estimado: BRL 3.492,01
(CA) VOLKSWAGEN VIRTUS AUTOMÁTICO 1.6 / 
2.0 OU SIMILAR (ICAR)
4.500 km/mês

SUV
Valor total estimado: BRL 3.796,25
SUV AT INTERMEDIÁRIO - Citroen C4 Cactus | 
Peugeot 2008 | Renault Duster | ou similares 
(IFAM)
4.500 km/mês

MOVIDA
HATCH

Valor total estimado: BRL 4.677,84
(D) 208, HB20, 1.0 Turbo, 1.3 ou 1.6 ou similar 
(CDAR)
4.500 km/mês

SUV
Valor total estimado: BRL 4.834,44
(H) C4 Cactus, Creta, 2008, 1.6 ou 2.0 ou similar 
(IFAR
4.500 km/mês

GOIÂNIA



LOCALIZA
Não há disponibilidade 



SEDAN NÃO HÁ DISPONIBILIDADE PARA SEDAN AUTOMÁTICO

HATCH

SUV

BRASÍLIA

AUGUSTUS



AUGUSTUS

LCA



SEDAN - 5000 KM/MÊS

HATCH - 5000 KM/MÊS

SUV - 5000 KM/MÊS

AUGUSTUS
GOIÂNIA



LCA

UNIDAS
SEDAN

Valor total estimado: BRL 3.492,01
(CA) VOLKSWAGEN VIRTUS AUTOMÁTICO 1.6 / 
2.0 OU SIMILAR (ICAR)
4.500 km/mês

SUV

Valor total estimado: BRL 4.121,96
(SV) VOLKSWAGEN T-CROSS AUTOMÁTICO 1.6 / 
2.0 OU SIMILAR (IFAR)
4.500 km/mês

MOVIDA
HATCH

Valor total estimado: BRL 4.677,84
(D) 208, HB20, 1.0 Turbo, 1.3 ou 1.6 ou similar 
(CDAR)
3000 Km/mês

SUV
Valor total estimado: BRL 4.834,44
(H) C4 Cactus, Creta, 2008, 1.6 ou 2.0 ou similar 
(IFAR)
3000 Km/mês

LOCALIZA

BRASÍLIA



SEDAN

SUV



ATUALIZAÇÃO DE VALORES UNIDAS 

Reajuste de contrato mensal 

Conforme informado pela UNIDAS, a reserva mensal do Sra. VANIA LUCIA GOMES PIRES FERNANDES, sob 
PLACA SYD0F21, sofrerá reajuste a partir de 23/10/2024

Valor atual, R$ 4.842,06 
Novo valor, R$ 3.870,05 

SÃO PAULO, 15/10/2024 





N° Fatura
Duplicata

FT00122938

Duplicata
Valor Fatura/

[ R$]

4.345,45

Data de
Emissão

17/07/2025

Data de
Vencimento

30/08/2025

Para uso da Inst. Financeira

Encargos p/dia de R$ 2,26 após 30/08/2025          Multa de R$ 86,91 após 31/08/2025

A/C.: NAJLA
Pagador:

Endereço:
Bairro:
Fones(s):
Cobrança:
Bairro:
CNPJ:

RUA 3, 281 QUADRA4 LOTE 10
JARDIM PRIMAVERA
(21)
RUA 3,  281 QUADRA4 LOTE 10
JARDIM PRIMAVERA
19.324.171/0004-47

Praça  de pagamento: 

021911 - IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

Cidade:
Fax:

TRINDADE
(21)

Cidade:
Inscrição:

TRINDADE

RIO DE JANEIRO

RIO DE JANEIRO

75390-334

75390-334

Impresso em 17/07/2025 19:02:13

Valor por 
extenso ********************************************************************************************************************************

Quatro Mil e Trezentos e Quarenta e Cinco Reais e Quarenta e Cinco Centavos*************************************

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE 
PAGAREMOS A LCA VIAGENS E TURISMO LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS.

Aceite: _______________________________________    Data: _______/_______/__________

Notas de Débito
Nº  Viag Passageiro Tipo Emissão Bilhete/NC/OS Num. OP Matrícula Saída/Período Rota/Produto

Nota débito Reserva Vlr.Original Câmbio Valor Extras Taxas Tx.Emb. Taxas DU Tx.Serviço Out.Rec. Desconto Total

Nº Pedido Fornecedor C. Custos Retirada Devolução Nº Confirm. Solicitante Tipo de Pagamento

Observação

FERNANDES/VANIA 11/07/2025 VC00909317 21/05/2025 até 
20/06/2025 Veículo: - Citroen C4 Ca

ND00634917 00556965 4.300,20 [R$] 1,000000 4.300,20 25,60 19,80 0,00 0,00 0,00 0,00 -0,15 4.345,45

UNIDAS RENT A CAR AEROPORTO 
DE GOIANIA

AEROPORTO 
DE GOIANIA

983954- 
197722 NAJLA

Projeto: 037/2019 Atividade: contr 037/2019 Autorizador: JOSIANE 

Total Notas de Debito 4.300,20 25,60 19,80 0,00 0,00 0,00 0,00 -0,15 4.345,45

Total da Fatura 4.345,45

FT00122938 - Página 1 de 1

CADASTUR: 26.017508.10.0001-0

Fone: 11-3384-2800

Home Page: 

E-Mail: 

Cep: 09531-190, SÃO CAETANO DO SUL, SP, BRASILALAMEDA TERRACOTA, 215 CJ 518/519 - 5 ANDAR

CNPJ: 07.407.994/0001-04 Inscr. Mun: 

LCA VIAGENS E TURISMO LTDA
LCA VIAGENS E TURISMO LTDA



N° Fatura
Duplicata

FT00122938

Duplicata
Valor Fatura/

[ R$]

4.345,45

Data de
Emissão

17/07/2025

Data de
Vencimento

30/08/2025

Para uso da Inst. Financeira

Encargos p/dia de R$ 2,26 após 30/08/2025          Multa de R$ 86,91 após 31/08/2025

A/C.: NAJLA
Pagador:

Endereço:
Bairro:
Fones(s):
Cobrança:
Bairro:
CNPJ:

RUA 3, 281 QUADRA4 LOTE 10
JARDIM PRIMAVERA
(21)
RUA 3,  281 QUADRA4 LOTE 10
JARDIM PRIMAVERA
19.324.171/0004-47

Praça  de pagamento: 

021911 - IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

Cidade:
Fax:

TRINDADE
(21)

Cidade:
Inscrição:

TRINDADE

RIO DE JANEIRO

RIO DE JANEIRO

75390-334

75390-334

Impresso em 11/08/2025 16:18:41

Valor por 
extenso ********************************************************************************************************************************

Quatro Mil e Trezentos e Quarenta e Cinco Reais e Quarenta e Cinco Centavos*************************************

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE 
PAGAREMOS A LCA VIAGENS E TURISMO LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS.

Aceite: _______________________________________    Data: _______/_______/__________

109

Vencimento

R$
Espécie Aceite

N
Nosso Número

109/00043513-5
Carteira

109
Agência/Código Beneficiário

8121/10794-3Serv
Espécie Doc.

Autenticação Mecânica

341-7 34191.09008 04351.358124 11079.430002 1 11890000434545Banco Itaú S.A

Pagador

Beneficiário final:

IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO
RUA 3,  281 QUADRA4 LOTE 10
75390334 JARDIM PRIMAVERA TRINDADE  RJ

19.324.171/0004-47
109/00043513-5

Código de Baixa

x

Instruções (Todas as informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do beneficiário)

Data do Documento Num. do Documento Espécie Docto. Aceite Data do 
Processamento

Uso do Banco Carteira Espécie Quantidade Valor

11/08/2025 FT00122938 Serv N 11/08/2025

R$

Encargos p/dia de R$ 2,26 após 30/08/2025
Após 30/08/2025 cobrar multa de R$ 86,91

Autenticação Mecânica- Ficha de compensação

Recibo do Pagador341-7 Banco Itaú S.A

109/00043513-5

8121/10794-3
Agência/Código Beneficiário

Nosso Número

(=) Valor do documento

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras Deduções

(+) Mora/Multa

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

30/08/2025

4.345,45

Local  do Pagamento

Beneficiário

ATÉ O VENCIMENTO, PREFERENCIALMENTE NO ITAÚ. APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ.

LCA VIAGENS E TURISMO LTDA
ALAMEDA TERRACOTA, 215 CJ 518/519, CERÂMICA, SÃO CAETANO DO SUL - SP, 09531-190 - 07.407.994/0001-04

CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA...

FT00122938 - Página 1 de 2

CADASTUR: 26.017508.10.0001-0

Fone: 11-3384-2800

Home Page: 

E-Mail: 

Cep: 09531-190, SÃO CAETANO DO SUL, SP, BRASILALAMEDA TERRACOTA, 215 CJ 518/519 - 5 ANDAR

CNPJ: 07.407.994/0001-04 Inscr. Mun: 

LCA VIAGENS E TURISMO LTDA
LCA VIAGENS E TURISMO LTDA



Notas de Débito
Nº  Viag Passageiro Tipo Emissão Bilhete/NC/OS Num. OP Matrícula Saída/Período Rota/Produto

Nota débito Reserva Vlr.Original Câmbio Valor Extras Taxas Tx.Emb. Taxas DU Tx.Serviço Out.Rec. Desconto Total

Nº Pedido Fornecedor C. Custos Retirada Devolução Nº Confirm. Solicitante Tipo de Pagamento

Observação

FERNANDES/VANIA 11/07/2025 VC00909317 21/05/2025 até 
20/06/2025 Veículo: - Citroen C4 Ca

ND00634917 00556965 4.300,20 [R$] 1,000000 4.300,20 25,60 19,80 0,00 0,00 0,00 0,00 -0,15 4.345,45

UNIDAS RENT A CAR AEROPORTO 
DE GOIANIA

AEROPORTO 
DE GOIANIA

983954- 
197722 NAJLA

Projeto: 037/2019 Atividade: contr 037/2019 Autorizador: JOSIANE 

Total Notas de Debito 4.300,20 25,60 19,80 0,00 0,00 0,00 0,00 -0,15 4.345,45

Total da Fatura 4.345,45

FT00122938 - Página 2 de 2

CADASTUR: 26.017508.10.0001-0

Fone: 11-3384-2800

Home Page: 

E-Mail: 

Cep: 09531-190, SÃO CAETANO DO SUL, SP, BRASILALAMEDA TERRACOTA, 215 CJ 518/519 - 5 ANDAR

CNPJ: 07.407.994/0001-04 Inscr. Mun: 

LCA VIAGENS E TURISMO LTDA
LCA VIAGENS E TURISMO LTDA



Comprovante de pagamento de Boleto
Transação realizada via convênio de pagamentos

Nome do pagador:  IMED (HET)

CNPJ:  19.324.171/0004-47

Conta debitada:   /  /   -  00012 0003 00006869 1

Convênio:  442049  
Tipo de Compromisso:  01  Pagamento a Fornecedor

Compromisso:  0001  
NSA:  002461  

Linha Digitável do Código de Barras

 34191097013479386293885633150009411760000076620

   
Instituição Emissora:   -  341 ITAU UNIBANCO SA

   
Beneficiário  
Nome:  EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA

Razão Social:  EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA

CNPJ/CPF: 01.543.032/0001-04

   
Sacador/avalista  
Razão Social:  EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGI

CNPJ/CPF:  01.543.032/0001-04

   
Data de vencimento  13/08/2025

   
Valor nominal  R$ 766,20

Encargos  R$ 0,00

Desconto  R$ 0,00

VALOR PAGO  R$ 766,20

   
Data do Pagamento:  13/08/2025

Autenticação Bancária:  B04420EA0F220453796889000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo.
 

SAC CAIXA: 0800 726 0101       
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492       
Ouvidoria: 0800 725 7474       
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

 



                                                    
                                        

FORNECEDOR/FAVORECIDO: EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

N° Nota Fiscal/ Fatura - ID: 40269012                  Valor (R$) :  766,20             Data Pagamento: 17/08/2025

N° Contrato/ Pedido: 109310380

Valor Total (R$): 766,20 

Forma de Pagamento: BOLETO 

Observações: 

Certidões/ Declarações 

Federal/INSS ID:                                          Trabalhista ID:                                  FGTS ID: 

Estadual ID:                                                Municipal ID:                                    Simples Nacional ID:

                                                                                        ATESTO

Hospital Estadual de Trindade – Walda Ferreira dos Santos, CNPJ/MF nº 19.324.171/0004-47, gerenciado 
pelo IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, Contrato de Gestão nº 
037/2019 – SES/GO e 4º Termo aditivo. 

 

Atesto o recebimento dos itens discriminados na(s) nota(s), de acordo com o Pedido/Contrato n° 109310380.

Data: 08/08/2025                                            Nota: 40269012

Nome: Taisa Paiva                                           Matr. 632.

 

Documento assinado eletronicamente por Taisa de Paiva Fernandes, OUTROS, ADMINISTRATIVO em 08/08/2025, às 15:29:31, 
conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Vânia Gomes Fernandes, OUTROS, DIRETORIA GERAL em 12/08/2025, às 14:12:07, 
conforme horário oficial de Brasília.
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Conheça a Tarifa Social
de Energia Elétrica

O que é?
E um píograma do Govemo Federalqrr€ dá desconto na
cônta dê luz parâ fâmilias dà báirã renclâ. Dêp€ndendo dc
consuho, o desconto poale chêgaÍ a!é 1O0%- O cadastro
e gíâtultoe nãointeíere no Bolsã Familia.

Quêm pode participar?

Familias que:
í -lt Éslão ioscritas no CadÚnico com dados âiualrzaclos
-lí, (até 2 ánosli

á\ Íêm renda ÍamiliaÍ mensàid€ êté meto saláÍio m,nrmo
!)-/ oor oessoa:

Possueh idoso â partir de 65 anos ou pêssoa c
deÍiciênciâ que Íecebe o 8êneíicio dê Píeslaçã,
Contanuacla (BPC):

Têm alguém que usâ, lados os clias, aparelho qr
pa€cisa ale energia elélíiea para tÍatar algumâ d

[n

e

Como solicitar o benefício?
.1. Atualize seu CadÚnico no eRAS tla aua cidade.
.2. Tenha CPF, RG. NIS e umê contà dê luz em máos-
.3. Peça o desconto em úm dos canais da Equatorial

€] www.equatoÍialeneígia.êom-t),
lwhâtsApp ClâÍa
l. Cenlral cle Alêndimento
ÊAgências presenciais

ê
o

1üL 12025

CadastÍe-se!
A Í.Íí, SocLl e um dirêilo 5eu e pode Íaze_
a dííêrença no seu dia a diâ e da sua faínilia.
Coirka aâ yoca é .h[xiln âfrt! é âpÍoyêirê.

t
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PDF FICTICIO – NÃO É NECESSARIO PARA ESSE PAGAMENTO 



PDF FICTICIO – NÃO É NECESSARIO PARA ESSE PAGAMENTO 



PDF FICTICIO – NÃO É NECESSARIO PARA ESSE PAGAMENTO 



PDF FICTICIO – NÃO É NECESSARIO PARA ESSE PAGAMENTO 



PDF FICTICIO – NÃO É NECESSARIO PARA ESSE PAGAMENTO 



Comprovante de pagamento de Boleto
Transação realizada via convênio de pagamentos

Nome do pagador:  IMED (HET)

CNPJ:  19.324.171/0004-47

Conta debitada:   /  /   -  00012 0003 00006869 1

Convênio:  442049  
Tipo de Compromisso:  01  Pagamento a Fornecedor

Compromisso:  0001  
NSA:  002461  

Linha Digitável do Código de Barras

 34191097013479287293885633150009211760000064875

   
Instituição Emissora:   -  341 ITAU UNIBANCO SA

   
Beneficiário  
Nome:  EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA

Razão Social:  EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA

CNPJ/CPF: 01.543.032/0001-04

   
Sacador/avalista  
Razão Social:  EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGI

CNPJ/CPF:  01.543.032/0001-04

   
Data de vencimento  13/08/2025

   
Valor nominal  R$ 648,75

Encargos  R$ 0,00

Desconto  R$ 0,00

VALOR PAGO  R$ 648,75

   
Data do Pagamento:  13/08/2025

Autenticação Bancária:  BE441013771204EBA5D779000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo.
 

SAC CAIXA: 0800 726 0101       
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492       
Ouvidoria: 0800 725 7474       
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

 



                                                    
                                        

FORNECEDOR/FAVORECIDO: EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

N° Nota Fiscal/ Fatura - ID: 10035147499                  Valor (R$) : 648,75                            Data Pagamento: 
17/08/2025

N° Contrato/ Pedido: 109310380

Valor Total (R$): 648,75 

Forma de Pagamento: BOLETO 

Observações: 

Certidões/ Declarações 

Federal/INSS ID:                                          Trabalhista ID:                                  FGTS ID: 

Estadual ID:                                                Municipal ID:                                    Simples Nacional ID:

                                                                                        ATESTO

Hospital Estadual de Trindade – Walda Ferreira dos Santos, CNPJ/MF nº 19.324.171/0004-47, gerenciado 
pelo IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, Contrato de Gestão nº 
037/2019 – SES/GO e 4º Termo aditivo. 

 

Atesto o recebimento dos itens discriminados na(s) nota(s), de acordo com o Pedido/Contrato n° 109310380.

Data: 08/08/2025                                            Nota: 10035147499

Nome: Taisa Paiva                                           Matr. 632.

 

Documento assinado eletronicamente por Taisa de Paiva Fernandes, OUTROS, ADMINISTRATIVO em 08/08/2025, às 15:23:11, 
conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Vânia Gomes Fernandes, OUTROS, DIRETORIA GERAL em 12/08/2025, às 14:12:28, 
conforme horário oficial de Brasília.
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Conheça a Tarifa Social
de Energia Elétrica

O que é?
E um progrãmâ do Govérno Fedêral que dá descontc fla
cênta de luz paía Íêmil:âs de báixá rendê. Dêperclendo do
consumo o desconto pode chegar até '190%.O eadaslro
é gratuito e não inteíêÍe no Solsa Faroiliâ.

/?\ Têfi rencla fam,râr -nênsâloe àté meio saldrro mjnr_no
'\:7 por pessoa'

Quêm pode participar?

Famílias quê:

i; Estão inscntas no CadÚn,co conr dados àiJd,i?Boos
r--i!, (até 2 anos):

Como solicitâr o beneÍício?
. 1, Âtúaiizê sêu CadÚnico no CRAS da sua cidade.
.2. TenhaCPF, RC, NIS e uma conta de luz em mãos-
.3, PeÇa o dêsconto êm um dos canais da Equatorial:

á lvww-equaloÍkrleneí9ia-com.br
awhâtsÂpp Claía
L Central dê Atendímento
á Agêocias pÍesenciais

/.;\ Possuem idoso a panú cle 65 anos oL pessoa com
[ ._,' defrcrêmra que rêcebe o Bêneírc,o de P.esracdo

- Contrnuadê (BPC).

ât rêr" atguem que usâ. todos os diâs. âpaÍêrho que
g/ pÍec,sà de energiã elelrica para Falãr d,9LÍnã doenÇa.

â
o

Câdastre-sê!
A Íaría §ociet é üm dirêito se! e podê Íãzer
a diieae!ça no seu dia a aliâ e da sua familia,
Co!fiaaiê yocêé àEinirn âpl. qâlÍogêilê.

I
l
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Comprovante de pagamento de água, luz, telefone e gás
Via Internet Banking CAIXA

Nome: IMED HOSP HETRIN CUSTEIO

Conta de débito: 00012 | 1292 | 000580133732-2

Representaçãonumérica do código de
barras: 836200000039        444300090743        182501082503        009052376168        

Empresa: EQUATORIAL ENERGIA G

Valor: 344,43

Identificação da operação: ENERGIA

Data de débito: 13/08/2025

Data/hora da operação: 13/08/2025 12:41:53

Código da operação: 33905522

Chave de segurança: MKH4HJEPR2FST3K8

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104

13/08/25, 12:41 Ger:enciad_oR:::C-AIXA

https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_concessionaria.processa 1/1



                                                    
                                        

FORNECEDOR/FAVORECIDO: EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

N° Nota Fiscal/ Fatura - ID: 121198504                  Valor (R$) : 344,43                          Data Pagamento: 
17/08/2025

N° Contrato/ Pedido: 10038356676

Valor Total (R$): 344,43 

Forma de Pagamento: BOLETO 

Observações: 

Certidões/ Declarações 

Federal/INSS ID:                                          Trabalhista ID:                                  FGTS ID: 

Estadual ID:                                                Municipal ID:                                    Simples Nacional ID:

                                                                                        ATESTO

Hospital Estadual de Trindade – Walda Ferreira dos Santos, CNPJ/MF nº 19.324.171/0004-47, gerenciado 
pelo IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, Contrato de Gestão nº 
037/2019 – SES/GO e 4º Termo aditivo. 

 

Atesto o recebimento dos itens discriminados na(s) nota(s), de acordo com o Pedido/Contrato n° 
 10038356676.

Data: 06/08/2025                                            Nota: 121198504

Nome: Taisa Paiva                                          Matr. 632.

 

Documento assinado eletronicamente por Taisa de Paiva Fernandes, OUTROS, ADMINISTRATIVO em 06/08/2025, às 15:28:57, 
conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Vânia Gomes Fernandes, OUTROS, DIRETORIA GERAL em 07/08/2025, às 16:10:04, 
conforme horário oficial de Brasília.
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PDF FICTICIO – NÃO É NECESSARIO PARA ESSE PAGAMENTO 



Comprovante de pagamento de Boleto
Transação realizada via convênio de pagamentos

Nome do pagador:  IMED (HET)

CNPJ:  19.324.171/0004-47

Conta debitada:   /  /   -  00012 0003 00006869 1

Convênio:  442049  
Tipo de Compromisso:  01  Pagamento a Fornecedor

Compromisso:  0001  
NSA:  002461  

Linha Digitável do Código de Barras

 34191097013479477293885633150009211760000018918

   
Instituição Emissora:   -  341 ITAU UNIBANCO SA

   
Beneficiário  
Nome:  EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA

Razão Social:  EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA

CNPJ/CPF: 01.543.032/0001-04

   
Sacador/avalista  
Razão Social:  EQUATORIAL GOIAS DISTRIBUIDORA DE ENERGI

CNPJ/CPF:  01.543.032/0001-04

   
Data de vencimento  13/08/2025

   
Valor nominal  R$ 189,18

Encargos  R$ 0,00

Desconto  R$ 0,00

VALOR PAGO  R$ 189,18

   
Data do Pagamento:  13/08/2025

Autenticação Bancária:  9F447D1CE7B204DE763DD9000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo.
 

SAC CAIXA: 0800 726 0101       
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492       
Ouvidoria: 0800 725 7474       
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

 



                                                    
                                        

FORNECEDOR/FAVORECIDO: EQUATORIAL GOIÁS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

N° Nota Fiscal/ Fatura - ID: 10035147294                 Valor (R$) :  189,18                        Data Pagamento: 
17/08/2025

N° Contrato/ Pedido: 109310380

Valor Total (R$): 189,18 

Forma de Pagamento: BOLETO 

Observações: 

Certidões/ Declarações 

Federal/INSS ID:                                          Trabalhista ID:                                  FGTS ID: 

Estadual ID:                                                Municipal ID:                                    Simples Nacional ID:

                                                                                        ATESTO

Hospital Estadual de Trindade – Walda Ferreira dos Santos, CNPJ/MF nº 19.324.171/0004-47, gerenciado 
pelo IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, Contrato de Gestão nº 
037/2019 – SES/GO e 4º Termo aditivo. 

 

Atesto o recebimento dos itens discriminados na(s) nota(s), de acordo com o Pedido/Contrato n° 
 109310380.

Data: 08/08/2025                                            Nota: 10035147294

Nome: Taisa Paiva                                           Matr. 632.

 

Documento assinado eletronicamente por Taisa de Paiva Fernandes, OUTROS, ADMINISTRATIVO em 08/08/2025, às 15:18:02, 
conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Vânia Gomes Fernandes, OUTROS, DIRETORIA GERAL em 12/08/2025, às 14:12:49, 
conforme horário oficial de Brasília.
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Conheça a Tarifâ Social
de Energia Elétrica

O que é?
E um progÍámá do Govêíno Fe{,eralque dá desconto ôa
coíta de luz pâra famitias de baixa íendâ. DêpeMendo d
consumo, o desconto poale chegaa até 10016. O cadasvo
é oratuato e náo interrerê no Bô|§ã Fâmira.

Quem pode participar?

Famílias que:

,;:, Estáo rnscíirds no CâdÚn,coconr dados àrud ?ado:qr4 {ate 2 ánosl,

Íêm Írlndâ Íamiliar meôsâlde até mêio !

possuem icloso a parti' ib 65 anos ou pessoa com
cleÍiciéncie que receb€ o B€fl;íício de pÍesraçào
Continueda ÍBPc):

Têm alguém qüe usa, todos os dias, aparelho quê
precisâ de eneÍgia eÉtricâ pafa trãtaí ãlguma doença

Como solicitar o benefício?
.1. Aiualize seu CadÚnico no CRÀS dásuã cidâde.
.2. Tenhâ CPF, RG, NIS eumã'coÍrtade lúz em mãos.
.3. Peça o desconto em urIl dOs ça[ais da Equaloriâl

Ê www.equatoriâlenergia.coú.br
lwhatsAOp Clara
l. Centíal de Atendimenlo
a Ágências presenciais

e
o

CadastÍe-sel
A T.riÍr socLl é um diíeito seu e poc,e tazer
a cliÍêíença no seu dia a dia e da sua faÍnilia,
Ce.r,nr. ra vooô é .lgrlfuo .plo c tp.!t êitê.

(q



Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED     
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do remetente:  IMED (HET)

CNPJ/CPF:  19.324.171/0004-47

Tipo de pessoa:  Jurídica

Conta de origem:  /  /     -  00012 0003 00006869 1

Tipo de conta:   Conta Pessoa Jurídica

Convênio:  442049  
Tipo de Compromisso:  0001  Pagamento a Fornecedor

Compromisso:  0001  
NSA:  002461  

Banco destino:  -  341 ITAU UNIBANCO SA

Agência/Conta destino: -  / -  08121 0 000010794 3

Tipo de conta:  Conta corrente

Tipo de pessoa:  Jurídica

Nome do destinatário:  LCA VIAGENS E TURISMO LTDA 

CNPJ do destinatário:  07.407.994/0001-04

Valor:  R$ 4.287,11

Data da operação:  13/08/2025

Autenticação Bancária:  D04405432A9204ED599DD9000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo.

SAC CAIXA: 0800 726 0101       
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492       
Ouvidoria: 0800 725 7474       
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



                                                    
                                        

FORNECEDOR/FAVORECIDO: LCA VIAGENS E TURISMO LTDA

N° Nota Fiscal/ Fatura - ID:123652                 Valor (R$) :4.287,11             Data Pagamento: 15/08/2025

N° Contrato/ Pedido:

Valor Total (R$):4.287,11

Forma de Pagamento: Boleto

Observações: 

Certidões/ Declarações 

Federal/INSS ID:                                          Trabalhista ID:                                  FGTS ID: 

Estadual ID:                                                Municipal ID:                                    Simples Nacional ID:

                                                                                        ATESTO

Hospital Estadual de Trindade – Walda Ferreira dos Santos, CNPJ/MF nº 19.324.171/0004-47, gerenciado 
pelo IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, Contrato de Gestão nº 
037/2019 – SES/GO e 4º Termo aditivo. 

 

Atesto o recebimento dos itens discriminados na(s) nota(s), de acordo com o Pedido/Contrato 
n°  _________.

Data:   07/08/2025                               Nota: 123652

Nome: Junior MOurisqui

Documento assinado eletronicamente por Vânia Gomes Fernandes, OUTROS, DIRETORIA GERAL em 07/08/2025, às 11:37:14, 
conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Dilson Santos, OUTROS, CONTROLADORIA em 08/08/2025, às 12:27:35, conforme 
horário oficial de Brasília.





Departamento da Receita

Secretaria da Fazenda
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL

09540-230 - AV. FERNANDO SIMONSEN,  566  CERÂMICA  SÃO CAETANO DO SUL  SP

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

Certidão Emitida Gratuitamente

115546Controle:

Número da Certidão: 67290/2025

766499Identificação

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte
página da Internet:

Data Emissão:Data Geração: 06/08/2025 06/08/2025

CERTIFICO, para os devidos fins, atendendo o requerido, que o CPF/CNPJ abaixo descrito acha-se quite com
esta Fazenda Municipal no corrente exercício, até a presente data.
Informamos ainda que não constam débitos anteriores inclusive inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal da cobrança de tributos e diferença de tributos que sejam
constatados em verificações futuras.

67290/2025N°

04/11/2025Esta Certidão é valida até:

6 de Agosto de 2025.SÃO CAETANO DO SUL,

https://webpref.saocaetanodosul.sp.gov.br/tbw/loginWeb.jsp?execobj=ServicosWebSite

Ccm 115546

07.407.994/0001-04
LCA VIAGENS E TURISMO LTDA

CERAMICA            Cidade SÃO CAETANO DO SUL   Estado SP
AL. TERRACOTA, 215    CONJ. COML. 518/519 - 5.º ANDAR

Bairro

Razão Social

Endereço
CNPJ / CPF

Certidão de Regularidade Fiscal Mobiliária



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.407.994/0001-04
Razão

Social: LCA VIAGENS E TURISMO LTDA

Endereço: AL TERRACOTA 215 / CERAMICA / SAO CAETANO DO SUL / SP / 09531-
190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/07/2025 a 22/08/2025

Certificação Número: 2025072406101330816959

Informação obtida em 06/08/2025 09:58:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

06/08/2025, 10:02 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



CNPJ: 07.407.994/0001-04

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25060228877-90

06/06/2025 09:47:15

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LCA VIAGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.407.994/0001-04
Certidão nº: 45243640/2025
Expedição: 06/08/2025, às 10:39:53
Validade: 02/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LCA VIAGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.407.994/0001-04, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LCA VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 07.407.994/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:58:24 do dia 05/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/02/2026.
Código de controle da certidão: E782.B880.DCCC.E041
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 
 

 

 

 

 

COTAÇÃO DE CARROS IMED BRASILIA MAIO/2025 - SUV 

 
 
 

Valor total es*mado: BRL 5.890,00 
(SUV) SUV AUTOMATICA INTERMEDIARIA – 
CITROEN, C4, CACTUS 
UNIDAS  3.000 KM 

  

 
 
 

Valor total es*mado: BRL 5.359,80 
(SUV) SUV AUTOMATICA INTERMEDIARIA – 
CITROEN, C4, CACTUS 
MOVIDA 3.000 KM 
 

  

  
    

Valor total es*mado: BRL 5.860,82 
(SUV) SUV AUTOMATICA INTERMEDIARIA – 
CITROEN, C4, CACTUS 
LOCALIZA 3.000 KM 
 

  

 

 

 

 





N° Fatura
Duplicata

FT00123652

Duplicata
Valor Fatura/

[ R$]

4.287,11

Data de
Emissão

01/08/2025

Data de
Vencimento

30/08/2025

Para uso da Inst. Financeira

Encargos p/dia de R$ 2,23 após 30/08/2025          Multa de R$ 85,74 após 31/08/2025

A/C.: JOSIANE - C.Custo: TRINDADE - CONTRATO 037/2019 E ADITIVOS
Pagador:

Endereço:
Bairro:
Fones(s):
Cobrança:
Bairro:
CNPJ:

RUA 3, 281 QUADRA4 LOTE 10
JARDIM PRIMAVERA
(21)
RUA 3,  281 QUADRA4 LOTE 10
JARDIM PRIMAVERA
19.324.171/0004-47

Praça  de pagamento: 

021911 - IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

Cidade:
Fax:

TRINDADE
(21)

Cidade:
Inscrição:

TRINDADE

RIO DE JANEIRO

RIO DE JANEIRO

75390-334

75390-334

Impresso em 01/08/2025 18:16:25

Valor por 
extenso ********************************************************************************************************************************

Quatro Mil e Duzentos e Oitenta e Sete Reais e Onze Centavos*******************************************************

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE 
PAGAREMOS A LCA VIAGENS E TURISMO LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS.

Aceite: _______________________________________    Data: _______/_______/__________

Notas de Débito
Nº  Viag Passageiro Tipo Emissão Bilhete/NC/OS Num. OP Matrícula Saída/Período Rota/Produto

Nota débito Reserva Vlr.Original Câmbio Valor Extras Taxas Tx.Emb. Taxas DU Tx.Serviço Out.Rec. Desconto Total

Nº Pedido Fornecedor C. Custos Retirada Devolução Nº Confirm. Solicitante Tipo de Pagamento

Observação

COSTA/DARCILON 29/07/2025 VC00912518 18/05/2025 até 
17/06/2025

Veículo:  VOLKSWAGEN 
VIR

ND00642226 00562257 4.179,90 [R$] 1,000000 4.179,90 77,36 29,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.287,11

UNIDAS RENT A CAR TRINDADE - CONTRATO 
037/2019 E ADITIVOS

AEROPORTO 
DE GOIANIA

AEROPORTO 
DE GOIANIA 29053166 JOSIANE

Atividade: 037/2019 Autorizador: JOSIANE 

Total Notas de Debito 4.179,90 77,36 29,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.287,11

Total da Fatura 4.287,11

FT00123652 - Página 1 de 1

CADASTUR: 26.017508.10.0001-0

Fone: 11-3384-2800

Home Page: 

E-Mail: 

Cep: 09531-190, SÃO CAETANO DO SUL, SP, BRASILALAMEDA TERRACOTA, 215 CJ 518/519 - 5 ANDAR

CNPJ: 07.407.994/0001-04 Inscr. Mun: 

LCA VIAGENS E TURISMO LTDA
LCA VIAGENS E TURISMO LTDA



 
 

 

 

 

 

 

 

ATUALIZAÇÃO DE VALORES UNIDAS 

 
 
 
Reajuste de contrato mensal 
 
 
Conforme informado pela UNIDAS, a reserva mensal do Sr. DARCILON JOSE DA COSTA, sob PLACA SHV4I59 GRUPO 
CX ONIX PLUS, sofrerá reajuste promocional a partir de 21/08/2024 
 
 
Valor atual, R$ 4.259,57  
Novo valor, R$ 3.870,04 

 

 

SÃO PAULO, 15/08/2024 



Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED     
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do remetente:  IMED (HET)

CNPJ/CPF:  19.324.171/0004-47

Tipo de pessoa:  Jurídica

Conta de origem:  /  /     -  00012 0003 00006869 1

Tipo de conta:   Conta Pessoa Jurídica

Convênio:  442049  
Tipo de Compromisso:  0001  Pagamento a Fornecedor

Compromisso:  0001  
NSA:  002461  

Banco destino:  -  341 ITAU UNIBANCO SA

Agência/Conta destino: -  / -  08121 0 000010794 3

Tipo de conta:  Conta corrente

Tipo de pessoa:  Jurídica

Nome do destinatário:  LCA VIAGENS E TURISMO LTDA 

CNPJ do destinatário:  07.407.994/0001-04

Valor:  R$ 4.390,85

Data da operação:  13/08/2025

Autenticação Bancária:  34442F866FF204DBA52009000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo.

SAC CAIXA: 0800 726 0101       
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492       
Ouvidoria: 0800 725 7474       
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104



                                                    
                                        

FORNECEDOR/FAVORECIDO: LCA VIAGENS E TURISMO LTDA

N° Nota Fiscal/ Fatura - ID:123651                 Valor (R$) :4.390,85             Data Pagamento: 15/08/2025

N° Contrato/ Pedido:

Valor Total (R$):4.390,85

Forma de Pagamento: Boleto

Observações: 

Certidões/ Declarações 

Federal/INSS ID:                                          Trabalhista ID:                                  FGTS ID: 

Estadual ID:                                                Municipal ID:                                    Simples Nacional ID:

                                                                                        ATESTO

Hospital Estadual de Trindade – Walda Ferreira dos Santos, CNPJ/MF nº 19.324.171/0004-47, gerenciado 
pelo IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, Contrato de Gestão nº 
037/2019 – SES/GO e 4º Termo aditivo. 

 

Atesto o recebimento dos itens discriminados na(s) nota(s), de acordo com o Pedido/Contrato 
n°  _________.

Data:   07/08/2025                               Nota: 123651                 

Nome: Junior Mourisqui

Documento assinado eletronicamente por Vânia Gomes Fernandes, OUTROS, DIRETORIA GERAL em 07/08/2025, às 11:36:53, 
conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Dilson Santos, OUTROS, CONTROLADORIA em 08/08/2025, às 12:25:01, conforme 
horário oficial de Brasília.





Departamento da Receita

Secretaria da Fazenda
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL

09540-230 - AV. FERNANDO SIMONSEN,  566  CERÂMICA  SÃO CAETANO DO SUL  SP

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

Certidão Emitida Gratuitamente

115546Controle:

Número da Certidão: 67290/2025

766499Identificação

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte
página da Internet:

Data Emissão:Data Geração: 06/08/2025 06/08/2025

CERTIFICO, para os devidos fins, atendendo o requerido, que o CPF/CNPJ abaixo descrito acha-se quite com
esta Fazenda Municipal no corrente exercício, até a presente data.
Informamos ainda que não constam débitos anteriores inclusive inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal da cobrança de tributos e diferença de tributos que sejam
constatados em verificações futuras.

67290/2025N°

04/11/2025Esta Certidão é valida até:

6 de Agosto de 2025.SÃO CAETANO DO SUL,

https://webpref.saocaetanodosul.sp.gov.br/tbw/loginWeb.jsp?execobj=ServicosWebSite

Ccm 115546

07.407.994/0001-04
LCA VIAGENS E TURISMO LTDA

CERAMICA            Cidade SÃO CAETANO DO SUL   Estado SP
AL. TERRACOTA, 215    CONJ. COML. 518/519 - 5.º ANDAR

Bairro

Razão Social

Endereço
CNPJ / CPF

Certidão de Regularidade Fiscal Mobiliária



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.407.994/0001-04
Razão

Social: LCA VIAGENS E TURISMO LTDA

Endereço: AL TERRACOTA 215 / CERAMICA / SAO CAETANO DO SUL / SP / 09531-
190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/07/2025 a 22/08/2025

Certificação Número: 2025072406101330816959

Informação obtida em 06/08/2025 09:58:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

06/08/2025, 10:02 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



CNPJ: 07.407.994/0001-04

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25060228877-90

06/06/2025 09:47:15

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LCA VIAGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.407.994/0001-04
Certidão nº: 45243640/2025
Expedição: 06/08/2025, às 10:39:53
Validade: 02/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LCA VIAGENS E TURISMO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.407.994/0001-04, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LCA VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ: 07.407.994/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:58:24 do dia 05/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/02/2026.
Código de controle da certidão: E782.B880.DCCC.E041
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ATUALIZAÇÃO DE VALORES UNIDAS 

Reajuste de contrato mensal 

Conforme informado pela UNIDAS, a reserva mensal do Sra. VANIA LUCIA GOMES PIRES FERNANDES, sob 
PLACA SYD0F21, sofrerá reajuste a partir de 23/10/2024

Valor atual, R$ 4.842,06 
Novo valor, R$ 3.870,05 

SÃO PAULO, 15/10/2024 



 
 

 

 

 

 

COTAÇÃO DE CARROS IMED BRASILIA MAIO/2025 - SUV 

 
 
 

Valor total es*mado: BRL 5.890,00 
(SUV) SUV AUTOMATICA INTERMEDIARIA – 
CITROEN, C4, CACTUS 
UNIDAS  3.000 KM 

  

 
 
 

Valor total es*mado: BRL 5.359,80 
(SUV) SUV AUTOMATICA INTERMEDIARIA – 
CITROEN, C4, CACTUS 
MOVIDA 3.000 KM 
 

  

  
    

Valor total es*mado: BRL 5.860,82 
(SUV) SUV AUTOMATICA INTERMEDIARIA – 
CITROEN, C4, CACTUS 
LOCALIZA 3.000 KM 
 

  

 

 

 

 



N° Fatura
Duplicata

FT00123651

Duplicata
Valor Fatura/

[ R$]

4.390,85

Data de
Emissão

01/08/2025

Data de
Vencimento

30/08/2025

Para uso da Inst. Financeira

Encargos p/dia de R$ 2,28 após 30/08/2025          Multa de R$ 87,82 após 31/08/2025

A/C.: NAJLA
Pagador:

Endereço:
Bairro:
Fones(s):
Cobrança:
Bairro:
CNPJ:

RUA 3, 281 QUADRA4 LOTE 10
JARDIM PRIMAVERA
(21)
RUA 3,  281 QUADRA4 LOTE 10
JARDIM PRIMAVERA
19.324.171/0004-47

Praça  de pagamento: 

021911 - IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO

Cidade:
Fax:

TRINDADE
(21)

Cidade:
Inscrição:

TRINDADE

RIO DE JANEIRO

RIO DE JANEIRO

75390-334

75390-334

Impresso em 01/08/2025 18:16:01

Valor por 
extenso ********************************************************************************************************************************

Quatro Mil e Trezentos e Noventa Reais e Oitenta e Cinco Centavos**************************************************

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE 
PAGAREMOS A LCA VIAGENS E TURISMO LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS.

Aceite: _______________________________________    Data: _______/_______/__________

Notas de Débito
Nº  Viag Passageiro Tipo Emissão Bilhete/NC/OS Num. OP Matrícula Saída/Período Rota/Produto

Nota débito Reserva Vlr.Original Câmbio Valor Extras Taxas Tx.Emb. Taxas DU Tx.Serviço Out.Rec. Desconto Total

Nº Pedido Fornecedor C. Custos Retirada Devolução Nº Confirm. Solicitante Tipo de Pagamento

Observação

FERNANDES/VANIA 31/07/2025 VC00912853 20/06/2025 até 
20/07/2025 Veículo: - Citroen C4 Ca

ND00642853 00563369 4.300,20 [R$] 1,000000 4.300,20 51,20 39,60 0,00 0,00 0,00 0,00 -0,15 4.390,85

UNIDAS RENT A CAR AEROPORTO 
DE GOIANIA

AEROPORTO 
DE GOIANIA

983954- 
197722 NAJLA

Projeto: 037/2019 Atividade: contr 037/2019 Autorizador: JOSIANE 

Total Notas de Debito 4.300,20 51,20 39,60 0,00 0,00 0,00 0,00 -0,15 4.390,85

Total da Fatura 4.390,85

FT00123651 - Página 1 de 1

CADASTUR: 26.017508.10.0001-0

Fone: 11-3384-2800

Home Page: 

E-Mail: 

Cep: 09531-190, SÃO CAETANO DO SUL, SP, BRASILALAMEDA TERRACOTA, 215 CJ 518/519 - 5 ANDAR

CNPJ: 07.407.994/0001-04 Inscr. Mun: 

LCA VIAGENS E TURISMO LTDA
LCA VIAGENS E TURISMO LTDA





Comprovante de pagamento de Boleto
Transação realizada via convênio de pagamentos

Nome do pagador:  IMED (HET)

CNPJ:  19.324.171/0004-47

Conta debitada:   /  /   -  00012 0003 00006869 1

Convênio:  442049  
Tipo de Compromisso:  01  Pagamento a Fornecedor

Compromisso:  0001  
NSA:  002461  

Linha Digitável do Código de Barras

 34191570070039597044557947790002111720000141000

   
Instituição Emissora:   -  341 ITAU UNIBANCO SA

   
Beneficiário  
Nome:  F. LOPES PUBLICIDADE LTDA 

Razão Social:  F. LOPES PUBLICIDADE LTDA 

CNPJ/CPF: 05.702.124/0001-32

   
Sacador/avalista  
Razão Social:  F. LOPES PUBLICIDADE LTDA 

CNPJ/CPF:  05.702.124/0001-32

   
Data de vencimento  13/08/2025

   
Valor nominal  R$ 1.410,00

Encargos  R$ 0,00

Desconto  R$ 0,00

VALOR PAGO  R$ 1.410,00

   
Data do Pagamento:  13/08/2025

Autenticação Bancária:  6444BC2D79D20466FA0229000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo.
 

SAC CAIXA: 0800 726 0101       
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492       
Ouvidoria: 0800 725 7474       
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

 



 

30/07/2025, 12:04 Usuário: 05.702.124/0001-32 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=60668&inscricao=32301561&SMS=0&returnurl=nota.aspx%3finscricao%3d32301561 1/1



                                                    
                                        

FORNECEDOR/FAVORECIDO:F. LOPES PUBLICIDADE 

N° Nota Fiscal/ Fatura - ID: 60688                 Valor (R$) : 1.410,00 (LÍQUIDO)                       Data 
Pagamento: 13/08/2025

N° Contrato/ Pedido: 017/2025 e 018/2025

Valor Total (R$) : 1.410,00 (BRUTO)  

Forma de Pagamento BOLETO

Observações: 

Certidões/ Declarações 

Federal/INSS ID:                                          Trabalhista ID:                                  FGTS ID: 

Estadual ID:                                                Municipal ID:                                    Simples Nacional ID:

                                                                                        ATESTO

Hospital Estadual de Trindade – Walda Ferreira dos Santos, CNPJ/MF nº 19.324.171/0004-47, gerenciado 
pelo IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, Contrato de Gestão nº 
037/2019 – SES/GO e 4º Termo aditivo. 

Atesto o recebimento dos itens discriminados na(s) nota(s), de acordo com o Pedido/Contrato n° 017/2025 e 
018/2025

Data: 04/08/2025                                           Nota: 60688

Nome: Juliana Silva                                       Matr. ______________________.

Documento assinado eletronicamente por Vânia Gomes Fernandes, OUTROS, DIRETORIA GERAL em 07/08/2025, às 11:40:32, 
conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Andreia Novaes, ANALISTA, CONTROLADORIA em 12/08/2025, às 10:46:36, 
conforme horário oficial de Brasília.
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no CNPJ (M.F.) sob o nº 46.073.134/0001-33, valor total registrado é 
de R$ 1.679,92 (um mil seiscentos e setenta e nove reais e noventa 
e dois centavos), DROGARIA TAYNARA LTDA, inscrita no CNPJ 
(M.F.) sob o nº 18.844.512/0001-08, valor total registrado é de 
R$ 47.946,00 (quarenta e sete mil novecentos e quarenta e seis 
reais), HDM COMERCIO IMPORT HOSPITALAR EIRELI, inscrita 
no CNPJ (M.F.) sob o nº 35.683.070/0001-76, valor total registrado 
é de R$ 149.426,60 (cento e quarenta e nove mil quatrocentos e 
vinte e seis reais e sessenta centavos), HENRIVIX COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ (M.F.) sob o nº 41.500.407/0001-65, valor total registrado é de 
R$ 275.490,28 (duzentos e setenta e cinco mil quatrocentos e noventa 
reais e vinte e oito centavos), INNOVA PROMOCOES E EVENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 16.689.966/0001-18, valor 
total registrado é de R$ 68.867,90 (sessenta e oito mil oitocentos e 
sessenta e sete reais e noventa centavos), MAXLAB PRODUTOS 
PARA DIAGNOSTICOS E PESQUISAS LTDA, inscrita no CNPJ 
(M.F.) sob o nº 04.724.729/0001-61, valor total registrado é de R$ 
129.169,94 (cento e vinte e nove mil cento e sessenta e nove reais 
e noventa e quatro centavos), REALMED DISTRIBUIDORA LTDA, 
inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 17.263.792/0001-90, valor total 
registrado é de R$ 45.550,00 (quarenta e cinco mil quinhentos e 
cinquenta reais), REALMED HOSPITALAR EIRELI-ME, inscrita no 
CNPJ (M.F.) sob o nº 04.847.959/0001-18, valor total registrado é de 
R$ 3.401.580,06 (três milhões quatrocentos e um mil quinhentos e 
oitenta reais e seis centavos), SANTANA FARMA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº 
55.007.465/0001-66, valor total registrado é de R$ 225.103,00 
(duzentos e vinte e cinco mil cento e três reais), a ser pago mediante 
ordem de compras, emissão de fatura, conforme relatório de 
fornecimento e nota fiscal fornecida; resultado encontra-se publicado 
na integra no site: www.rubiataba.go.gov.br. Rubiataba, Goiás, 25 
de julho de 2025. Gisele Gurgel Barbosa-Pregoeira.
<#ABC#552923#160#635354/>

Protocolo 552923

Santa Helena de Goiás
<#ABC#553038#160#635487>

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Extrato da ARP Nº 060/2025. Pregão Eletrônico Nº 006/2025. 

Processo Administrativo nº 370/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para a eventual 
aquisição de refeições prontas (tipo marmitex), visando atender ás 
necessidades da Secretaria Municipal da Guarda e da Secretaria 
Municipal de Promoção Social, conforme condições e exigências 
estabelecidas, especificados no item 1 do Termo de Referência, 
anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição. Valor total: 
R$ 106.993,08 (Cento e seis e novecentos e noventa três, e oito 
centavos). Empresas vencedoras: PRATO CHEIO RESTAURANTE 
LTDA inscrita no CNPJ n°58.758.736/0001-03. Vigência: será de 1 
(um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso.
<#ABC#553038#160#635487/>

Protocolo 553038

PUBLICAÇÕES 
PARTICULARES

<#ABC#552861#160#635284>

A SPE GOIANIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ 54.599107/0001-27 torna público que requereu 
junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Goianira a 
RENOVAÇÃO DAS LICENÇAS DE INSTALAÇÃO nº 233/2024 
(Parcelamento do solo), nº 234/2024 (Supressão Vegetal) e 
nº 235/2024 (Sistema de Esgotamento Sanitário), todas com 
vencimento em 29 de novembro de 2025, emitidas para o loteamento 
RESIDENCIAL TERRAVI, localizado na Gleba I, Fazenda Pau Torto 
e Fazenda Izabel I, no município de Goianira -GO.
<#ABC#552861#160#635284/>

Protocolo 552861

<#ABC#552885#160#635308>

EDITAL DE COMUNICADO

FORTE METAIS IND. COM. LTDA, inscrita no CNPJ: 
58.498.621/0001-27, torna público que requereu a Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente de Itumbiara - SEMMAI, o registro 
ambiental para a Recuperação de materiais metálicos, exceto 
alumínio, na VIA Primária 3, nº S/N, QUADRA 6, LOTE 41-47 
DISTRITO AGROINDUSTRIAL, Itumbiara - GO.
<#ABC#552885#160#635308/>

Protocolo 552885
<#ABC#552892#160#635312>

LPCO SEMENTES LTDA, CNPJ: 54.164.500/0001-98, torna 
público que recebeu da Secretaria do Meio Ambiente - SEMMA de 
Rio Verde - GO a Licença de Operação (LO), para a atividade de: 
Produção de sementes certificadas, exceto forrageiras para 
pasto; armazenamento, beneficiamento e secagem de grãos; 
Estruturas de apoio às atividades agrícolas. Endereço: Fazenda 
São Paulo II. ROD GO - 174, S/N, KM 35, à direita a 6 km - Zona 
Urbana Especifica - ZE, Rio Verde - GO, CEP.:75901-020.
<#ABC#552892#160#635312/>

Protocolo 552892
<#ABC#552896#160#635321>

REGIONAL VITTA UBERLÂNDIA DESENVOLVIMENTO 
IMOBILIARIO LTDA, CNPJ Nº 33.062.782/0001-42, torna público 
que recebeu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Itumbiara 
- SEMMAI, a Licença Ambiental Prévia (LP) para a construção do 
Condomínio vertical multifamiliar na Rua Paulo Abari, Quadra 45 
lotes 01-A1, 01-B2 e 01-C3, Bairro Jardim América, Itumbiara - GO.
<#ABC#552896#160#635321/>

Protocolo 552896
<#ABC#552926#160#635356>

CLINICA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM AVANCADO S/S 
LTDA, CNPJ nº 06.264.343/0001-40, torna público que requereu 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente do município Goiânia a 
Renovação da Licença Ambiental de Operação para a atividade 
de Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação 
ionizante, exceto tomografia; Serviços de tomografia e Serviços de 
ressonância magnética, localizado na Av. L, nº 470, Sala 05, Setor 
Aeroporto, Goiânia, Goiás, CEP 74.075-030. O empreendimento 
não se enquadra na Resolução CONAMA 001/86.
<#ABC#552926#160#635356/>

Protocolo 552926
<#ABC#552952#160#635385>

O IMED - Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento, 
organização social gestora do Hospital Estadual de Formosa - Dr. 
César Saad Fayad (HEF) (Contrato de Gestão nº 050/2022) informa 
a publicação do processo seletivo de contratação RFP 023/2025 
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços 
de Hemodiálise, para fins de suporte às atividades de gestão 
desenvolvidas pelo IMED junto ao Hospital Estadual de Formosa - 
Dr. César Saad Fayad (HEF). Todas as informações e condições de 
participação nos Processos Seletivos estão disponíveis e podem ser 
acessadas no site do IMED, através do seguinte link: http://imed.org.
br/editais-hospital-estadual-de-formosa/
<#ABC#552952#160#635385/>

Protocolo 552952
<#ABC#552953#160#635386>

O IMED - Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento, 
organização social gestora do Hospital Estadual de Trindade - 
Walda Ferreira dos Santos (HETRIN) (Contrato de Gestão nº 
037/2019) informa a publicação do processo seletivo de contratação 
RFP 017/2025 Prestação de Serviços de Hemodiálise, para fins 
de suporte às atividades de gestão desenvolvidas pelo IMED junto 
ao Hospital Estadual de Trindade - Walda Ferreira dos Santos 
(HETRIN). Todas as informações e condições de participação nos 
Processos Seletivos estão disponíveis e podem ser acessadas 
no site do IMED, através do seguinte link: http://imed.org.br/
editais-hospital-estadual-de-trindade/
<#ABC#552953#160#635386/>

Protocolo 552953
<#ABC#552954#160#635388>

A ALFASITE LTDA.,  CNPJ sob n° 39.959.909/0001-07, com sede 
a Rua Felipe Gadelha, n°116, bairro Santana, São Paulo - SP, CEP 
02012-120, vem mui respeitosamente informar sobre o requerimento 
protocolo a respeito da Licença Prévia da Infraestrutura de Suporte 
para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, do projeto 
denominado ASIGOIPO001_GOIPA07, localizado Rua Madri, QD. 
123, Lote 2.330, Vila Brasília - Iporá - Goiás - CEP: 76202-666.
<#ABC#552954#160#635388/>

Protocolo 552954
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<#ABC#552955#161#635390>

A ALFASITE LTDA., CNPJ sob n° 39.959.909/0001-07, com sede 
a Rua Felipe Gadelha, n°116, bairro Santana, São Paulo - SP, CEP 
02012-120, vem mui respeitosamente informar sobre o requerimento 
protocolo a respeito da Licença de Instalação da Infraestrutura de 
Suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, 
do projeto denominado ASIGOIPO001_GOIPA07, localizado na Rua 
Madri, Quadra 123, Lote 2.330, Vila Brasília - Iporá - Goiás - CEP: 
76202-666.
<#ABC#552955#161#635390/>

Protocolo 552955
<#ABC#553030#161#635483>

SOUSA E SOUSA URBANISMO LTDA, inscrita no CNPJ n° 
29.284.207/0001-17, torna público que RECEBEU da Agência 
Municipal de Meio Ambiente de Senador Canedo a Licença de 
Instalação Nº 18/2024 para a atividade de parcelamento de 
solo urbano, localizado na gleba Parte Integrante da Fazenda 
Bonsucesso, matrícula nº 1.264 - Zona de Expansão Urbana, 
Senador Canedo-GO, válida até 05/08/2026.
<#ABC#553030#161#635483/>

Protocolo 553030
<#ABC#553044#161#635495>

O IMED - Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento, 
organização social gestora do Hospital Estadual de Trindade - 
Walda Ferreira dos Santos (HETRIN) (Contrato de Gestão nº 
037/2019) informa a publicação do processo seletivo de contratação 
RFP 018/2025 Prestação de Serviços Médicos, para fins de 
suporte às atividades de gestão desenvolvidas pelo IMED junto 
ao Hospital Estadual de Trindade - Walda Ferreira dos Santos 
(HETRIN). Todas as informações e condições de participação nos 
Processos Seletivos estão disponíveis e podem ser acessadas 
no site do IMED, através do seguinte link: http://imed.org.br/
editais-hospital-estadual-de-trindade/
<#ABC#553044#161#635495/>

Protocolo 553044
<#ABC#553051#161#635504>

O Condomínio Reserva da Serra Incorporações Imobiliárias SPE 
Ltda, cadastrado no CNPJ 58.058.754/0001-82, torna público que 
solicitou à Secretaria Municipal de Meio Ambiente do município de 
Goianésia - GO, a Licença Ambiental Única para construção de um 
Condomínio residencial multifamiliar e horizontal, contemplando o 
Sistema de Esgotamento Sanitário do Condomínio - localizado rua 
Guapeva, Fazenda Calção de Couro, Gleba 02, Bairro Residencial 
Parque das Palmeiras III, Goianésia - GO.
<#ABC#553051#161#635504/>

Protocolo 553051
<#ABC#553088#161#635546>

W 30 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ nº 30.157.207/0001-35      NIRE nº 52 2 0467538-6

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REUNIÃO DE SÓCIOS QUOTISTAS
Ficam os senhores Sócios da W 30 EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA (“Sociedade”) convocados a se reunirem em 
Reunião de Sócios Quotistas da Sociedade (“RSC”), a ser realizada 
no dia 06 de agosto de 2025, às 10h (dez horas), no formato 
virtual, por meio da Plataforma Microsoft Teams, cujo link será 
oportunamente disponibilizado aos sócios para deliberar, conforme 
estabelece o Art. 1072 da Lei nº 10.406/02 | Código Civil, sobre a 
seguinte ordem do dia: Apresentação de proposta de aumento do 
capital social da Sociedade no montante de R$4.964.720,00 (quatro 
milhões, novecentos e sessenta e quatro mil, setecentos e vinte 
reais), com a integralização dos valores aportados pelos sócios a 
título de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (“AFAC”) 
ao capital social da Sociedade; Aprovação e Consolidação do 
Contrato Social com as alterações, reformulações, deliberadas e 
aprovadas na RSC. Informações gerais:  As vias originais ou as 
cópias autenticadas dos eventuais instrumentos de mandato com 
poderes especiais para representação de acionistas na Assembleia 
deverão ser apresentados na sede social da Sociedade, com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada 
para a realização da Assembleia. Os documentos e informações 
relativos às matérias a serem deliberadas na RSC encontram-se à 
disposição dos acionistas na sede social da Companhia. Goiânia/
GO, 29 de julho de 2025. Lucas Felício Fiuza e Higino Brito Vieira - 
Administradores não sócios
<#ABC#553088#161#635546/>

Protocolo 553088

<#ABC#552893#161#635311>

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL
INSTRUMENTO DE CONVOCAÇÃO N. 04/2025

O Instituto para o Fortalecimento da Agropecuária de Goiás (IFAG), 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, CNPJ n. 
24.081.308/0001-77, autorizado pela Lei Estadual n. 23.291/2025, 
torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
procedimento de seleção, para celebração de contratação integrada, 
em regime de empreitada por preço global, nos termos do TAG 
(Cláusula Segunda, Parágrafo Oitavo, inciso III) e do art. 29, caput e 
§2º, do Regulamento das Compras e Contratações IFAG.
OBJETO: Contratação integrada de empresa especializada para 
elaboração dos projetos e execução das obras de implantação e 
pavimentação, incluindo obra de arte especial (OAE), na Rodovia 
GO-147, trecho Bela Vista de Goiás - Entr GO-010/330, com 
extensão de 46,26 km, com valor estimado de R$ 170.056.613,10 
(cento e setenta milhões, cinquenta e seis mil, seiscentos e treze 
reais e dez centavos).
As documentações referentes ao Instrumento de Convocação 
estão disponíveis no site https://sistemafaeg.com.br/ifag/pro-
gramas-e-servicos/ifag-infra e as propostas deverão ser enviadas 
exclusivamente para o e-mail selecao@ifag.org.br, até o dia 
12/08/2025. Telefone: (62) 3096-2120.

Goiânia, 29 de julho de 2025.
Armando Leite Rollemberg Neto

INSTITUTO PARA O FORTALECIMENTO DA AGROPECUÁRIA 
DE GOIÁS (IFAG)

<#ABC#552893#161#635311/>

Protocolo 552893
<#ABC#553021#161#635473>

INSTITUTO PARA O FORTALECIMENTO DA AGROPECUÁRIA 
DE GOIÁS - IFAG

Errata - INSTRUMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2025
OBJETO: IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO NA RODOVIA 
GO-178, TRECHO: ENTR. BR364 / ENTR. GO-306, COM 
EXTENSÃO DE 38,80 KM (LOTE 1).
O INSTITUTO PARA O FORTALECIMENTO DA AGROPECUÁRIA 
DE GOIÁS- IFAG, torna pública a presente Errata do Instrumento 
de Convocação nº 03/2025 - FUNDEINFRA, relativo à Execução 
na Rodovia GO-178, trecho: entr. BR-364 / entr. GO-306, com 
extensão de 38,80 KM (LOTE 1), através do regime de execução 
de empreitada por preço global, conforme as alterações a seguir 
descritas. A documentação do Instrumento de Convocação está 
disponível para consulta e download no site https://sistemafaeg.
com.br/ifag/programas-e-servicos/ifag-infra.

1.	Reitera-se que a data limite para apresentação das 
propostas técnicas é 05/08/2025, nos termos da capa do 
Instrumento de Convocação nº 03/2025 - FUNDEINFRA, 
e não 25/07/2025, como consta do texto de introdução da 
página 2 do Instrumento.
2.	Fica alterado o título do item 5 do Instrumento de 
Convocação nº 03/2025 - FUNDEINFRA, que passa a 
se denominar “DO CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS 
PROPOSTAS TÉCNICAS”.

A presente Errata, bem como o Instrumento de Convocação nº 
03/2025 - FUNDEINFRA, estão à disposição dos interessados 
no site https://sistemafaeg.com.br/ifag/programas-e-servicos/
ifag-infra.

Goiânia, 29 de julho de 2025.
Armando Leite Rollemberg Neto

INSTITUTO PARA O FORTALECIMENTO DA AGROPECUÁRIA 
DE GOIÁS (IFAG)

<#ABC#553021#161#635473/>

Protocolo 553021
<#ABC#553022#161#635474>

INSTITUTO PARA O FORTALECIMENTO DA AGROPECUÁRIA 
DE GOIÁS - IFAG

Errata - INSTRUMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2025
OBJETO: IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA 
GO-180, TRECHO: FIM DA PAVIMENTAÇÃO A ENTR. GO-306, 
COM A EXTENSÃO DE 32,88 KM.
O INSTITUTO PARA O FORTALECIMENTO DA AGROPECUÁRIA 
DE GOIÁS- IFAG, torna pública a presente Errata do Instrumento 
de Convocação nº 02/2025 - FUNDEINFRA, relativo à Execução 
da Implantação e Pavimentação da Rodovia GO-180, Trecho: 
Fim da Pavimentação à Entroncamento GO-306, com a extensão 
de 32,88 KM, através do regime de execução de empreitada 
por preço global, conforme as alterações a seguir descritas. A 
documentação do Instrumento de Convocação está disponível 
para consulta e download no site https://sistemafaeg.com.br/ifag/
programas-e-servicos/ifag-infra.

                 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL                    CODIGO DE AUTENTICACAO: 6791b311



São Paulo, 25 de Julho de 2025

Proposta para Publicação
No.121080

IMED/ IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO - TRINDADE
Gabriela Catarino
gabriela.catarino@imed.org.br / 000

Prezado(a) Gabriela,
Abaixo orçamento para as publicações referente RFP 017/2025:

DOEGO
 Empresarial

Total: R$ 534,00

Proposta contempla:
. Criação, diagramação, revisão, finalização e publicação.
. 05 folhas de cada jornal com a publicação.
. Os valores referem-se as tabelas vigentes nesta data.
. Prazo de pagamento: 15 dias fora a quinzena.
. Data(s) de publicação: a combinar.

Permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Tatyane Freitas Mauricio Lopes
tfreitas@flopespublicidade.com.br mauricio@flopespublicidade.com.br

Al. Santos, 2441 - 1o andar
CEP 01419-002 - São Paulo - SP - Fone/Fax 11 3060 6363

www.flopespublicidade.com.br

Firefox http://sistemaflopes.com.br/form_Prod_GerarProposta_Outras.a...

1 of 1 25/07/25 11:05



São Paulo, 25 de Julho de 2025

Proposta para Publicação
No.121089

IMED/ IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO - TRINDADE
Gabriela Catarino
gabriela.catarino@imed.org.br / 000

Prezado(a) Gabriela,
Abaixo orçamento para as publicações referente RFP 018/2025:

DOEGO
 Empresarial

R$ 534,00

Diário da Manhã
 Regional

R$ 342,00

Proposta contempla:
. Criação, diagramação, revisão, finalização e publicação.
. 05 folhas de cada jornal com a publicação.
. Os valores referem-se as tabelas vigentes nesta data.
. Prazo de pagamento: 15 dias fora a quinzena.
. Data(s) de publicação: a combinar.

Permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Tatyane Freitas Mauricio Lopes
tfreitas@flopespublicidade.com.br mauricio@flopespublicidade.com.br

Al. Santos, 2441 - 1o andar
CEP 01419-002 - São Paulo - SP - Fone/Fax 11 3060 6363

Firefox http://sistemaflopes.com.br/form_Prod_GerarProposta_Outras.a...

1 of 2 25/07/25 15:27
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.702.124/0001-32
Razão

Social: F LOPES PUBLICIDADE LTDA

Endereço: AL SANTOS 2441 CJ 12 1 ANDAR / CERQUEIRA CESAR / SAO PAULO / SP /
01419-002

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/07/2025 a 15/08/2025

Certificação Número: 2025071718371239776025

Informação obtida em 23/07/2025 09:18:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CNPJ: 05.702.124/0001-32

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25060232139-38

06/06/2025 10:23:28

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA
CNPJ: 05.702.124/0001-32 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:07:54 do dia 05/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/02/2026.
Código de controle da certidão: 367D.63C3.F3CD.3642
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.702.124/0001-32
Certidão nº: 45259092/2025
Expedição: 06/08/2025, às 11:12:42
Validade: 02/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que F. LOPES PUBLICIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.702.124/0001-32, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0979372 - 2025

CCM 3.230.156-1- Inicio atv :12/05/2003 (AL SANTOS, 2441 - CEP: 01419-002 )

05.702.124/

F. LOPES PUBLICIDADE LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

24/04/2025

21/10/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: C5232DAB

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 09:52:29 horas do dia 03/06/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 
24 horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/empresas. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

Ficha de Compensação

Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 00395.970445 57947.790002 1 11720000141000

Local de pagamento: Pague pelo aplicativo, internet ou em agências e correspondentes.
Vencimento 

13/08/2025
Beneficiário
F LOPES PUBLICIDADE LTDA  CNPJ/CPF: 05.702.124/0001-32 
AL SANTOS, 2441, 1 AN CJ 12 , 01419002 - CERQUEIRA CESAR - SAO PAULO - 
SP

Agência/Código Beneficiário

0445/79477-9

Data do documento
30/07/2025

Núm. do documento
60668

Espécie Doc.
DS

Aceite
N

Data Processamento
30/07/2025

Nosso Número
157 / 00003959 - 7

Uso do Banco Carteira
157

Espécie
R$

Quantidade Valor
 

(=) Valor do Documento
 1.410,00

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS 1 DIA(S) CORRIDO(S) DO VENCIMENTO COBRAR JUROS DE......... 0,33% AO MÊS
APÓS 1 DIA(S) CORRIDO(S) DO VENCIMENTO COBRAR MULTA DE ......... 2,00%
REFERENTE NOTA FISCAL 60668

(-) Descontos/Abatimento

(+) Juros/Multa

(=) Valor Cobrado

Pagador: IMED-INST. DE MEDICINA, ESTUDO CNPJ/CPF: 19.324.171/0004-47
RUA 3, 281 QUADRA4 LOTE 10 , 75390334 - JARDIM PRIMAVER - TRINDADE - GO
Beneficiário final: CNPJ/CPF: 

341-7 34191.57007 00395.970445 57947.790002 1 11720000141000

Local de pagamento: Pague pelo aplicativo, internet ou em agências e correspondentes.
Vencimento 

13/08/2025
Beneficiário
F LOPES PUBLICIDADE LTDA  CNPJ/CPF: 05.702.124/0001-32 
AL SANTOS, 2441, 1 AN CJ 12 , 01419002 - CERQUEIRA CESAR - SAO PAULO - 
SP

Agência/Código Beneficiário

0445/79477-9

Data do documento
30/07/2025

Núm. do documento
60668

Espécie Doc.
DS

Aceite
N

Data Processamento
30/07/2025

Nosso Número
157 / 00003959 - 7

Uso do Banco Carteira
157

Espécie
R$

Quantidade Valor
 

(=) Valor do Documento
 1.410,00

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS 1 DIA(S) CORRIDO(S) DO VENCIMENTO COBRAR JUROS DE......... 0,33% AO MÊS
APÓS 1 DIA(S) CORRIDO(S) DO VENCIMENTO COBRAR MULTA DE ......... 2,00%
REFERENTE NOTA FISCAL 60668

(-) Descontos/Abatimento

(+) Juros/Multa

(=) Valor Cobrado

Pagador: IMED-INST. DE MEDICINA, ESTUDO CNPJ/CPF: 19.324.171/0004-47
RUA 3, 281 QUADRA4 LOTE 10 , 75390334 - JARDIM PRIMAVER - TRINDADE - GO
Beneficiário final: CNPJ/CPF: 



Comprovante de pagamento de água, luz, telefone e gás
Via Internet Banking CAIXA

Nome: IMED HOSP HETRIN CUSTEIO

Conta de débito: 00012 | 1292 | 000580133732-2

Representaçãonumérica do código de
barras: 826900000041        126613796229        667701061422        419300273333        

Empresa: BRK AMBIENTAL - GOIA

Valor: 412,66

Identificação da operação: SANEAGO ESCRITORIO

Data de débito: 19/08/2025

Data/hora da operação: 19/08/2025 14:23:27

Código da operação: 70348454

Chave de segurança: P2PVV595LXLVV6K6

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104

19/08/25, 14:23 Gerenciador CA-iXA

https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_concessionaria.processa 1/1



                                                    
                                        

FORNECEDOR/FAVORECIDO: SANEAMENTO DE GOIÁS S.A.

N° Nota Fiscal/ Fatura - ID: 2266770106-1               Valor (R$) : 412,66                      Data Pagamento: 
26/08/2025

N° Contrato/ Pedido: 1424193-5

Valor Total (R$): 412,66 

Forma de Pagamento: BOLETO 

Observações: 

Certidões/ Declarações 

Federal/INSS ID:                                          Trabalhista ID:                                  FGTS ID: 

Estadual ID:                                                Municipal ID:                                    Simples Nacional ID:

                                                                                        ATESTO

Hospital Estadual de Trindade – Walda Ferreira dos Santos, CNPJ/MF nº 19.324.171/0004-47, gerenciado 
pelo IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, Contrato de Gestão nº 
037/2019 – SES/GO e 4º Termo aditivo. 

 

Atesto o recebimento dos itens discriminados na(s) nota(s), de acordo com o Pedido/Contrato n° 1424193-5.

Data: 14/08/2025                                            Nota: 2266770106-1

Nome: Taisa Paiva                                           Matr. 632.

 

Documento assinado eletronicamente por Taisa de Paiva Fernandes, OUTROS, ADMINISTRATIVO em 14/08/2025, às 09:30:17, 
conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Vânia Gomes Fernandes, OUTROS, DIRETORIA GERAL em 18/08/2025, às 14:09:43, 
conforme horário oficial de Brasília.





Comprovante de pagamento de água, luz, telefone e gás
Via Internet Banking CAIXA

Nome: IMED HOSP HETRIN CUSTEIO

Conta de débito: 00012 | 1292 | 000580133732-2

Representaçãonumérica do código de
barras: 826300000005        401713796225        667700202670        993000020095        

Empresa: BRK AMBIENTAL - GOIA

Valor: 40,17

Identificação da operação: SANEAGO

Data de débito: 19/08/2025

Data/hora da operação: 19/08/2025 14:22:15

Código da operação: 70256150

Chave de segurança: F2TGQH7M6M3JZUWV

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104

19/08/25, 14:22 Gerenciador CAIXA

https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_concessionaria.processa 1/1



                                                    
                                        

FORNECEDOR/FAVORECIDO: SANEAMENTO DE GOIÁS S.A. 

N° Nota Fiscal/ Fatura - ID: 2266770020-0           Valor (R$) : 40,17                 Data Pagamento: 
26/08/2025 

N° Contrato/ Pedido: 2679930-8

Valor Total (R$): 40,17 

Forma de Pagamento: BOLETO 

Observações: 

Certidões/ Declarações 

Federal/INSS ID:                                          Trabalhista ID:                                  FGTS ID: 

Estadual ID:                                                Municipal ID:                                    Simples Nacional ID:

                                                                                        ATESTO

Hospital Estadual de Trindade – Walda Ferreira dos Santos, CNPJ/MF nº 19.324.171/0004-47, gerenciado 
pelo IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, Contrato de Gestão nº 
037/2019 – SES/GO e 4º Termo aditivo. 

 

Atesto o recebimento dos itens discriminados na(s) nota(s), de acordo com o Pedido/Contrato n° 2679930-8.

Data: 14/08/2025                                            Nota: 2266770020-0

Nome: Taisa Paiva                                           Matr. 632.

 

Documento assinado eletronicamente por Taisa de Paiva Fernandes, OUTROS, ADMINISTRATIVO em 14/08/2025, às 08:29:46, 
conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Vânia Gomes Fernandes, OUTROS, DIRETORIA GERAL em 18/08/2025, às 14:10:16, 
conforme horário oficial de Brasília.





Demonstrativo de Pagamento

Tipo de Serviço:  Pagamento de tributos

Seu Número Nosso Número   Uso da Empresa Pagamento

00000000000001698179
 

       21/08/2025

  Códigos do Banco Favorecido  

  Comp. Banco
Agência

/DV
Nº da conta favorecido   Valor  

    -   -   -      R$ 110,73  
                   
  Nome Favorecido/ CPF ou CNPJ   Valor por Extenso  
   SANEAMENTO DE GOIAS S/A    cento e dez reais e setenta e três centavos  
       
                   

  Endereço Favorecido   Banco 
Pagador

Agência 
Pagadora

Conta Pagadora  

 

 

 

 - 104

CAIXA 

ECONOMICA 

 FEDERAL

 -  00012 4   -  00006869 1  

    Pagadora  
     IMED (HET)  
    CPF/CNPJ  
     19.324.171/0004-47  
  Forma de Lançamento:  Pagamento de contas e Tributos com código de barras  

 
A transferência de crédito através de DOC se realiza na mesma praça ou entre praças intergrantes do mesmo sistema de Compensação Local ou 

Regional             
O Banco não é responsável pela demora ou no cumprimento da transferência por erro de preenchimento/informações incorretas.

 

        Autenticação 
Mecânica

   

       55448B98DE0204BD648559000  

         



                                                    
                                        

FORNECEDOR/FAVORECIDO: SANEAMENTO DE GOIÁS S.A.

N° Nota Fiscal/ Fatura - ID: 2266770105-3              Valor (R$) : 110,73                      Data Pagamento: 
26/08/2025

N° Contrato/ Pedido: 2480751-6

Valor Total (R$): 110,73 

Forma de Pagamento: BOLETO 

Observações: 

Certidões/ Declarações 

Federal/INSS ID:                                          Trabalhista ID:                                  FGTS ID: 

Estadual ID:                                                Municipal ID:                                    Simples Nacional ID:

                                                                                        ATESTO

Hospital Estadual de Trindade – Walda Ferreira dos Santos, CNPJ/MF nº 19.324.171/0004-47, gerenciado 
pelo IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, Contrato de Gestão nº 
037/2019 – SES/GO e 4º Termo aditivo. 

 

Atesto o recebimento dos itens discriminados na(s) nota(s), de acordo com o Pedido/Contrato n° 2480751-6.

Data: 13/08/2025                                            Nota: 2266770105-3 

Nome: Taisa Paiva                                           Matr. 632.

 

Documento assinado eletronicamente por Taisa de Paiva Fernandes, OUTROS, ADMINISTRATIVO em 13/08/2025, às 15:01:01, 
conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Vânia Gomes Fernandes, OUTROS, DIRETORIA GERAL em 19/08/2025, às 12:20:18, 
conforme horário oficial de Brasília.





Comprovante de pagamento de Boleto
Transação realizada via convênio de pagamentos

Nome do pagador:  IMED (HET)

CNPJ:  19.324.171/0004-47

Conta debitada:   /  /   -  00012 0003 00006869 1

Convênio:  442049  
Tipo de Compromisso:  01  Pagamento a Fornecedor

Compromisso:  0001  
NSA:  002485  

Linha Digitável do Código de Barras

 34191570070040009044557947790002111870000106800

   
Instituição Emissora:   -  341 ITAU UNIBANCO SA

   
Beneficiário  
Nome:  F. LOPES PUBLICIDADE LTDA 

Razão Social:  F. LOPES PUBLICIDADE LTDA 

CNPJ/CPF: 05.702.124/0001-32

   
Sacador/avalista  
Razão Social:  F. LOPES PUBLICIDADE LTDA 

CNPJ/CPF:  05.702.124/0001-32

   
Data de vencimento  26/08/2025

   
Valor nominal  R$ 1.068,00

Encargos  R$ 0,00

Desconto  R$ 0,00

VALOR PAGO  R$ 1.068,00

   
Data do Pagamento:  26/08/2025

Autenticação Bancária:  EC44247DBA0204EC81E999000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo.
 

SAC CAIXA: 0800 726 0101       
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492       
Ouvidoria: 0800 725 7474       
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

 



 

13/08/2025, 12:05 Usuário: 05.702.124/0001-32 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=60825&inscricao=32301561&SMS=0&returnurl=nota.aspx%3finscricao%3d32301561 1/1



                                                    
                                        

FORNECEDOR/FAVORECIDO:F. LOPES PUBLICIDADE 

N° Nota Fiscal/ Fatura - ID: 60825                Valor (R$) : 1.068,00 (LÍQUIDO)                       Data 
Pagamento: 20/08/2025

N° Contrato/ Pedido: 019/2025 e 020/2025

Valor Total (R$) : 1.068,00 (BRUTO)  

Forma de Pagamento BOLETO

Observações: 

Certidões/ Declarações 

Federal/INSS ID:                                          Trabalhista ID:                                  FGTS ID: 

Estadual ID:                                                Municipal ID:                                    Simples Nacional ID:

                                                                                        ATESTO

Hospital Estadual de Trindade – Walda Ferreira dos Santos, CNPJ/MF nº 19.324.171/0004-47, gerenciado 
pelo IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, Contrato de Gestão nº 
037/2019 – SES/GO e 4º Termo aditivo. 

Atesto o recebimento dos itens discriminados na(s) nota(s), de acordo com o Pedido/Contrato n° 019/2025 e 
020/2025

Data: 13/08/2025                                           Nota: 60825  

Nome: Juliana Silva                                       Matr. ______________________.

 

Documento assinado eletronicamente por Vânia Gomes Fernandes, OUTROS, DIRETORIA GERAL em 13/08/2025, às 17:04:38, 
conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Andreia Novaes, ANALISTA, CONTROLADORIA em 25/08/2025, às 16:08:52, 
conforme horário oficial de Brasília.
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ANO 188 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.593

<#ABC#556587#117#639348>

O IMED - Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento, 
organização social gestora do Hospital Estadual de Trindade - 
Walda Ferreira dos Santos (HETRIN) (Contrato de Gestão nº 
037/2019) informa a publicação do processo seletivo de contratação 
RFP 019/2025 Locação de Instrumentais Cirúrgicos, para fins de 
suporte às atividades de gestão desenvolvidas pelo IMED junto 
ao Hospital Estadual de Trindade - Walda Ferreira dos Santos 
(HETRIN). Todas as informações e condições de participação nos 
Processos Seletivos estão disponíveis e podem ser acessadas 
no site do IMED, através do seguinte link: http://imed.org.br/
editais-hospital-estadual-de-trindade/
<#ABC#556587#117#639348/>

Protocolo 556587

<#ABC#556594#117#639356>

O IMED - Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento, 
organização social gestora do Hospital Estadual de Trindade - 
Walda Ferreira dos Santos (HETRIN) (Contrato de Gestão nº 
037/2019) informa a publicação do processo seletivo de contratação 
RFP 020/2025 Prestação de Serviços de Lavanderia Hospitalar com 
Locação de Enxoval, para fins de suporte às atividades de gestão 
desenvolvidas pelo IMED junto ao Hospital Estadual de Trindade 
- Walda Ferreira dos Santos (HETRIN). Todas as informações e 
condições de participação nos Processos Seletivos estão disponíveis 
e podem ser acessadas no site do IMED, através do seguinte link: 
http://imed.org.br/editais-hospital-estadual-de-trindade/
<#ABC#556594#117#639356/>

Protocolo 556594

<#ABC#556678#117#639448>

A empresa VERA CRUZ AGRO PECUARIA LTDA, com CNPJ: 
02.685.006/0001-75, torna público que solicitou junto à Sec. Mun. 
do Meio Ambiente de Goianésia, a Licença Ambiental Corretiva, 
para barragens em curso de água, com as seguintes localizações: 
Barragem 03 - 15°17’25.84”S/ 49°03’21.39”O, Barragem 04 
15°17’35.71”S/ 49°03’09.57”O e Barragem 06 - 15°15’55.39”S/ 
49°01’39.24”O, todas situadas na Faz. Vera Cruz, Mat. 12.566, 
Zona Rural, Goianésia-Go. Não foi determinado estudo de impacto 
ambiental (EIA).
<#ABC#556678#117#639448/>

Protocolo 556678

<#ABC#556680#117#639450>

A empresa OL LÁTEX LTDA, com CNPJ: 17.705.277/0001-12, 
torna público que solicitou junto à Sec. Mun. do Meio Ambiente de 
Goianésia, a Licença Ambiental Corretiva, para barragem em curso 
de água, com a seguinte localização: Barragem 05 - 15°18’47.59”S/ 
49°09’14.96”W, situada na Faz. Covoá, Mat. 22.492 e 35.899, 
Zona Rural, Goianésia-Go. Não foi determinado estudo de impacto 
ambiental (EIA).
<#ABC#556680#117#639450/>

Protocolo 556680

<#ABC#556700#117#639475>

NELSON FRANCA CAMARGOS, CPF: 700.805.931-00, torna 
público que recebeu da SEMMA - Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Ivolândia-GO, a Licença Ambiental para Corte de 
Árvores Isoladas Sem Emissão de DOF, sob o Processo: 3412/2025, 
na Fazenda Santo Antônio do Caiapó Pequeno, Rodovia GO 221, 
Km 6 esquerda 30 Km. Município: Ivolândia-GO.
<#ABC#556700#117#639475/>

Protocolo 556700

<#ABC#556704#117#639479>

NATAL RAMOS SOBRINHO, CPF: 018.929.751-49, torna público 
que requereu da SEMMA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Ivolândia-GO, a Licença Ambiental para Corte de Árvores Isoladas 
Sem Emissão de DOF, sob o Processo: 4114/2025, na Fazenda Boa 
Vista dos Borges, rodovia municipal Ivolândia à Amorinópolis, Km 
13. Município: Ivolândia-GO.
<#ABC#556704#117#639479/>

Protocolo 556704

<#ABC#556787#117#639561>

MEDITRAN MEDICINA DO TRANSITO LTDA, CNPJ: 
05.433.765/0001-39 torna-se público que requereu da Agência 
Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - AMMA a LICENÇA 
AMBIENTAL DE OPERAÇAO, para qual exerce as atividades medica 
ambulatorial restrita a consultas, localizada na Av. Altamiro Moura 
Pacheco Qd. 235 Lt. 09 nº 420 Setor Cidade Jardim Goiânia-GO.
<#ABC#556787#117#639561/>

Protocolo 556787

<#ABC#556850#117#639634>

CERRADO TRANSPORTES E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU À AGÊNCIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE DE SENADOR CANEDO, A LICENCA 
AMBIENTAL DE OPERAÇÃO, PARA CNAE 38.12-2-00 - COLETA 
DE RESÍDUOS PERIGOSOS, COM ENDEREÇO NA RUA DA 
DIVISA, Nº 2479, QUADRA 07, LOTE 20, RESIDENCIAL JARDIM 
CANEDO III, Senador Canedo - GOIÁS, CEP: 75.250-225. O 
empreendimento não se enquadra na resolução CONAMA 001/86.
<#ABC#556850#117#639634/>

Protocolo 556850
<#ABC#555589#117#638297>

A empresa AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSÃO DE 
INFRAESTRUTURAS S.A., inscrita no CNPJ nº 04.052.108/0001-89, 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Olímpiadas, n° 205 - 8° andar, torna público que requereu à 
Prefeitura Municipal a de Aparecida de Goiânia/GO, junto Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - SEMMA de Aparecida de Goiânia/
GO,as Licenças Ambientais denominadas Licença Prévia e de 
Instalação para a Atividade de Estação Rádio Base - ERB, situada 
no Rua Teu-Teu, Qd. 46, Lt. 06 - Colina Azul - CEP: 74970-770, 
Aparecida de Goiânia/GO. (AGN002AT).
<#ABC#555589#117#638297/>

Protocolo 555589
<#ABC#556314#117#639055>

A BOTO PEÇAS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA, CNPJ: 
35.906.194/0001-73, torna público que requereu da Agência 
Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, a LICENÇA 
AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO e LICENÇA AMBIENTAL DE 
OPERAÇÃO, para as atividades de Comércio por atacado de peças 
e acessórios novos para veículos automotores e Comércio varejista 
de lubrificantes, localizada na Rua Fleury Curado, Nº 55, Qd. 20 Lt. 
17, Setor Cidade Jardim, Goiânia - GO, CEP: 74.425-270.
<#ABC#556314#117#639055/>

Protocolo 556314
<#ABC#556317#117#639059>

A WLV PECAS AUTOMOTIVAS LTDA, CNPJ: 35.906.194/0001-73, 
torna público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente 
de Goiânia - AMMA, a LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO 
e LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO, para as atividades de 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores e Comércio varejista de lubrificantes, localizada na Rua 
Luiz Honório, Nº 141, Qd. 39 Lt. 02, Setor Cidade Jardim, Goiânia - 
GO, CEP: 74.425-530.
<#ABC#556317#117#639059/>

Protocolo 556317
<#ABC#556368#117#639113>

060 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, Registrada no 
CNPJ Nº: 20.681.810/0001-68 torna público que REQUEREU 
da SECRETARIA DE OBRAS, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS 
URBANOS, a RENOVAÇÃO da LICENÇA AMBIENTAL DE 
FUNCIONAMENTO para Atividade de Comércio Varejista de 
Combustíveis para Veículos Automotores, Comércio varejista de 
mercadoria em lojas de conveniência, Comércio varejista de gás 
liquefeito de petróleo (GLP) e Transporte rodoviário de produtos 
perigosos, sito à Rodovia BR 060, Km 81, Zona Rural, Município de 
Anápolis - Goiás.
<#ABC#556368#117#639113/>

Protocolo 556368
<#ABC#556408#117#639164>

FRANGO DOURADO COMERCIO E INDUSTRIA DE AVES 
LTDA torna público que requereu à SEMADS - Secretaria de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Abadiânia, a Licença 
de Instalação L.I. Processo 3165/2020, para Abate de Pequenos 
Animais, localizado na Faz. Curralinho da Varginha, s/n - Zona de 
expansão Urbana de Especial Interesse para Indústria, Comércio e 
Serviços - Abadiânia - Go. O empreendimento não se enquadra na 
Resolução CONAMA 001-86.
<#ABC#556408#117#639164/>

Protocolo 556408
<#ABC#556455#117#639215>

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA - FUNAPE

AVISO DE SELEÇÃO PÚBLICA DE
FORNECEDORES Nº. 016/2025

A Fundação de Apoio à Pesquisa, por intermédio da Comissão de 
Seleção, torna público aos interessados que às 09h00min do dia 
20/08/2025 realizará através da plataforma Zoom, certame licitatório 
na modalidade SELEÇÃO PÚBLICA DE FORNECEDORES tipo 

                 DIARIO OFICIAL DO ESTADO DE GOIAS Assinado digitalmente pela ABC - AGENCIA BRASIL CENTRAL                    CODIGO DE AUTENTICACAO: 936d2d7e
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<#ABC#556587#117#639348>

O IMED - Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento, 
organização social gestora do Hospital Estadual de Trindade - 
Walda Ferreira dos Santos (HETRIN) (Contrato de Gestão nº 
037/2019) informa a publicação do processo seletivo de contratação 
RFP 019/2025 Locação de Instrumentais Cirúrgicos, para fins de 
suporte às atividades de gestão desenvolvidas pelo IMED junto 
ao Hospital Estadual de Trindade - Walda Ferreira dos Santos 
(HETRIN). Todas as informações e condições de participação nos 
Processos Seletivos estão disponíveis e podem ser acessadas 
no site do IMED, através do seguinte link: http://imed.org.br/
editais-hospital-estadual-de-trindade/
<#ABC#556587#117#639348/>

Protocolo 556587

<#ABC#556594#117#639356>

O IMED - Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento, 
organização social gestora do Hospital Estadual de Trindade - 
Walda Ferreira dos Santos (HETRIN) (Contrato de Gestão nº 
037/2019) informa a publicação do processo seletivo de contratação 
RFP 020/2025 Prestação de Serviços de Lavanderia Hospitalar com 
Locação de Enxoval, para fins de suporte às atividades de gestão 
desenvolvidas pelo IMED junto ao Hospital Estadual de Trindade 
- Walda Ferreira dos Santos (HETRIN). Todas as informações e 
condições de participação nos Processos Seletivos estão disponíveis 
e podem ser acessadas no site do IMED, através do seguinte link: 
http://imed.org.br/editais-hospital-estadual-de-trindade/
<#ABC#556594#117#639356/>

Protocolo 556594

<#ABC#556678#117#639448>

A empresa VERA CRUZ AGRO PECUARIA LTDA, com CNPJ: 
02.685.006/0001-75, torna público que solicitou junto à Sec. Mun. 
do Meio Ambiente de Goianésia, a Licença Ambiental Corretiva, 
para barragens em curso de água, com as seguintes localizações: 
Barragem 03 - 15°17’25.84”S/ 49°03’21.39”O, Barragem 04 
15°17’35.71”S/ 49°03’09.57”O e Barragem 06 - 15°15’55.39”S/ 
49°01’39.24”O, todas situadas na Faz. Vera Cruz, Mat. 12.566, 
Zona Rural, Goianésia-Go. Não foi determinado estudo de impacto 
ambiental (EIA).
<#ABC#556678#117#639448/>

Protocolo 556678

<#ABC#556680#117#639450>

A empresa OL LÁTEX LTDA, com CNPJ: 17.705.277/0001-12, 
torna público que solicitou junto à Sec. Mun. do Meio Ambiente de 
Goianésia, a Licença Ambiental Corretiva, para barragem em curso 
de água, com a seguinte localização: Barragem 05 - 15°18’47.59”S/ 
49°09’14.96”W, situada na Faz. Covoá, Mat. 22.492 e 35.899, 
Zona Rural, Goianésia-Go. Não foi determinado estudo de impacto 
ambiental (EIA).
<#ABC#556680#117#639450/>

Protocolo 556680

<#ABC#556700#117#639475>

NELSON FRANCA CAMARGOS, CPF: 700.805.931-00, torna 
público que recebeu da SEMMA - Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Ivolândia-GO, a Licença Ambiental para Corte de 
Árvores Isoladas Sem Emissão de DOF, sob o Processo: 3412/2025, 
na Fazenda Santo Antônio do Caiapó Pequeno, Rodovia GO 221, 
Km 6 esquerda 30 Km. Município: Ivolândia-GO.
<#ABC#556700#117#639475/>

Protocolo 556700

<#ABC#556704#117#639479>

NATAL RAMOS SOBRINHO, CPF: 018.929.751-49, torna público 
que requereu da SEMMA - Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Ivolândia-GO, a Licença Ambiental para Corte de Árvores Isoladas 
Sem Emissão de DOF, sob o Processo: 4114/2025, na Fazenda Boa 
Vista dos Borges, rodovia municipal Ivolândia à Amorinópolis, Km 
13. Município: Ivolândia-GO.
<#ABC#556704#117#639479/>

Protocolo 556704

<#ABC#556787#117#639561>

MEDITRAN MEDICINA DO TRANSITO LTDA, CNPJ: 
05.433.765/0001-39 torna-se público que requereu da Agência 
Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - AMMA a LICENÇA 
AMBIENTAL DE OPERAÇAO, para qual exerce as atividades medica 
ambulatorial restrita a consultas, localizada na Av. Altamiro Moura 
Pacheco Qd. 235 Lt. 09 nº 420 Setor Cidade Jardim Goiânia-GO.
<#ABC#556787#117#639561/>

Protocolo 556787

<#ABC#556850#117#639634>

CERRADO TRANSPORTES E SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 
TORNA PÚBLICO QUE REQUEREU À AGÊNCIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE DE SENADOR CANEDO, A LICENCA 
AMBIENTAL DE OPERAÇÃO, PARA CNAE 38.12-2-00 - COLETA 
DE RESÍDUOS PERIGOSOS, COM ENDEREÇO NA RUA DA 
DIVISA, Nº 2479, QUADRA 07, LOTE 20, RESIDENCIAL JARDIM 
CANEDO III, Senador Canedo - GOIÁS, CEP: 75.250-225. O 
empreendimento não se enquadra na resolução CONAMA 001/86.
<#ABC#556850#117#639634/>

Protocolo 556850
<#ABC#555589#117#638297>

A empresa AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSÃO DE 
INFRAESTRUTURAS S.A., inscrita no CNPJ nº 04.052.108/0001-89, 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Olímpiadas, n° 205 - 8° andar, torna público que requereu à 
Prefeitura Municipal a de Aparecida de Goiânia/GO, junto Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente - SEMMA de Aparecida de Goiânia/
GO,as Licenças Ambientais denominadas Licença Prévia e de 
Instalação para a Atividade de Estação Rádio Base - ERB, situada 
no Rua Teu-Teu, Qd. 46, Lt. 06 - Colina Azul - CEP: 74970-770, 
Aparecida de Goiânia/GO. (AGN002AT).
<#ABC#555589#117#638297/>

Protocolo 555589
<#ABC#556314#117#639055>

A BOTO PEÇAS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA, CNPJ: 
35.906.194/0001-73, torna público que requereu da Agência 
Municipal do Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, a LICENÇA 
AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO e LICENÇA AMBIENTAL DE 
OPERAÇÃO, para as atividades de Comércio por atacado de peças 
e acessórios novos para veículos automotores e Comércio varejista 
de lubrificantes, localizada na Rua Fleury Curado, Nº 55, Qd. 20 Lt. 
17, Setor Cidade Jardim, Goiânia - GO, CEP: 74.425-270.
<#ABC#556314#117#639055/>

Protocolo 556314
<#ABC#556317#117#639059>

A WLV PECAS AUTOMOTIVAS LTDA, CNPJ: 35.906.194/0001-73, 
torna público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente 
de Goiânia - AMMA, a LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO 
e LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO, para as atividades de 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores e Comércio varejista de lubrificantes, localizada na Rua 
Luiz Honório, Nº 141, Qd. 39 Lt. 02, Setor Cidade Jardim, Goiânia - 
GO, CEP: 74.425-530.
<#ABC#556317#117#639059/>

Protocolo 556317
<#ABC#556368#117#639113>

060 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, Registrada no 
CNPJ Nº: 20.681.810/0001-68 torna público que REQUEREU 
da SECRETARIA DE OBRAS, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS 
URBANOS, a RENOVAÇÃO da LICENÇA AMBIENTAL DE 
FUNCIONAMENTO para Atividade de Comércio Varejista de 
Combustíveis para Veículos Automotores, Comércio varejista de 
mercadoria em lojas de conveniência, Comércio varejista de gás 
liquefeito de petróleo (GLP) e Transporte rodoviário de produtos 
perigosos, sito à Rodovia BR 060, Km 81, Zona Rural, Município de 
Anápolis - Goiás.
<#ABC#556368#117#639113/>

Protocolo 556368
<#ABC#556408#117#639164>

FRANGO DOURADO COMERCIO E INDUSTRIA DE AVES 
LTDA torna público que requereu à SEMADS - Secretaria de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Abadiânia, a Licença 
de Instalação L.I. Processo 3165/2020, para Abate de Pequenos 
Animais, localizado na Faz. Curralinho da Varginha, s/n - Zona de 
expansão Urbana de Especial Interesse para Indústria, Comércio e 
Serviços - Abadiânia - Go. O empreendimento não se enquadra na 
Resolução CONAMA 001-86.
<#ABC#556408#117#639164/>

Protocolo 556408
<#ABC#556455#117#639215>

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA - FUNAPE

AVISO DE SELEÇÃO PÚBLICA DE
FORNECEDORES Nº. 016/2025

A Fundação de Apoio à Pesquisa, por intermédio da Comissão de 
Seleção, torna público aos interessados que às 09h00min do dia 
20/08/2025 realizará através da plataforma Zoom, certame licitatório 
na modalidade SELEÇÃO PÚBLICA DE FORNECEDORES tipo 
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São Paulo, 8 de Agosto de 2025

Proposta para Publicação
No.121376

IMED/ IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO - TRINDADE
Luciana Souza
luciana.souza@imed.org.br / 1131481664

Prezado(a) Luciana,
Abaixo orçamento para as publicações referente RFP 020/25:

DOEGO
 Empresarial

Total: R$ 534,00

Proposta contempla:
. Criação, diagramação, revisão, finalização e publicação.
. 05 folhas de cada jornal com a publicação.
. Os valores referem-se as tabelas vigentes nesta data.
. Prazo de pagamento: 15 dias fora a quinzena.
. Data(s) de publicação: 11/08/2025.

Permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Tatyane Freitas Mauricio Lopes
tfreitas@flopespublicidade.com.br mauricio@flopespublicidade.com.br

Al. Santos, 2441 - 1o andar
CEP 01419-002 - São Paulo - SP - Fone/Fax 11 3060 6363

www.flopespublicidade.com.br

Firefox http://sistemaflopes.com.br/form_Prod_GerarProposta_Outras.a...

1 of 1 08/08/25 10:51



São Paulo, 7 de Agosto de 2025

Proposta para Publicação
No.121355

IMED/ IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO - TRINDADE
Luciana Souza
luciana.souza@imed.org.br / 1131481664

Prezado(a) Luciana,
Abaixo orçamento para as publicações referente RFP 019/2025:

DOEGO
 Empresarial

Total: R$ 534,00

Proposta contempla:
. Criação, diagramação, revisão, finalização e publicação.
. 05 folhas de cada jornal com a publicação.
. Os valores referem-se as tabelas vigentes nesta data.
. Prazo de pagamento: 15 dias fora a quinzena.
. Data(s) de publicação: a combinar.

Permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Tatyane Freitas Mauricio Lopes
tfreitas@flopespublicidade.com.br mauricio@flopespublicidade.com.br

Al. Santos, 2441 - 1o andar
CEP 01419-002 - São Paulo - SP - Fone/Fax 11 3060 6363

www.flopespublicidade.com.br

Firefox http://sistemaflopes.com.br/form_Prod_GerarProposta_Outras.a...

1 of 1 07/08/25 12:03





CNPJ: 05.702.124/0001-32

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25060232139-38

06/06/2025 10:23:28

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA
CNPJ: 05.702.124/0001-32 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:07:54 do dia 05/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/02/2026.
Código de controle da certidão: 367D.63C3.F3CD.3642
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.702.124/0001-32
Certidão nº: 45259092/2025
Expedição: 06/08/2025, às 11:12:42
Validade: 02/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que F. LOPES PUBLICIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.702.124/0001-32, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0979372 - 2025

CCM 3.230.156-1- Inicio atv :12/05/2003 (AL SANTOS, 2441 - CEP: 01419-002 )

05.702.124/

F. LOPES PUBLICIDADE LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

24/04/2025

21/10/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: C5232DAB

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 10:11:22 horas do dia 18/08/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 
24 horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/empresas. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

Ficha de Compensação

Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 00400.090445 57947.790002 1 11870000106800

Local de pagamento: Pague pelo aplicativo, internet ou em agências e correspondentes.
Vencimento 

28/08/2025
Beneficiário
F LOPES PUBLICIDADE LTDA  CNPJ/CPF: 05.702.124/0001-32 
AL SANTOS, 2441, 1 AN CJ 12 , 01419002 - CERQUEIRA CESAR - SAO PAULO - 
SP

Agência/Código Beneficiário

0445/79477-9

Data do documento
13/08/2025

Núm. do documento
60825

Espécie Doc.
DS

Aceite
N

Data Processamento
13/08/2025

Nosso Número
157 / 00004000 - 9

Uso do Banco Carteira
157

Espécie
R$

Quantidade Valor
 

(=) Valor do Documento
 1.068,00

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS 1 DIA(S) CORRIDO(S) DO VENCIMENTO COBRAR JUROS DE......... 0,33% AO MÊS
APÓS 1 DIA(S) CORRIDO(S) DO VENCIMENTO COBRAR MULTA DE ......... 2,00%
REFERENTE NOTA FISCAL 60825

(-) Descontos/Abatimento

(+) Juros/Multa

(=) Valor Cobrado

Pagador: IMED-INST. DE MEDICINA, ESTUDO CNPJ/CPF: 19.324.171/0004-47
RUA 3, 281 QUADRA4 LOTE 10 , 75390334 - JARDIM PRIMAVER - TRINDADE - GO
Beneficiário final: CNPJ/CPF: 

341-7 34191.57007 00400.090445 57947.790002 1 11870000106800

Local de pagamento: Pague pelo aplicativo, internet ou em agências e correspondentes.
Vencimento 

28/08/2025
Beneficiário
F LOPES PUBLICIDADE LTDA  CNPJ/CPF: 05.702.124/0001-32 
AL SANTOS, 2441, 1 AN CJ 12 , 01419002 - CERQUEIRA CESAR - SAO PAULO - 
SP

Agência/Código Beneficiário

0445/79477-9

Data do documento
13/08/2025

Núm. do documento
60825

Espécie Doc.
DS

Aceite
N

Data Processamento
13/08/2025

Nosso Número
157 / 00004000 - 9

Uso do Banco Carteira
157

Espécie
R$

Quantidade Valor
 

(=) Valor do Documento
 1.068,00

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS 1 DIA(S) CORRIDO(S) DO VENCIMENTO COBRAR JUROS DE......... 0,33% AO MÊS
APÓS 1 DIA(S) CORRIDO(S) DO VENCIMENTO COBRAR MULTA DE ......... 2,00%
REFERENTE NOTA FISCAL 60825

(-) Descontos/Abatimento

(+) Juros/Multa

(=) Valor Cobrado

Pagador: IMED-INST. DE MEDICINA, ESTUDO CNPJ/CPF: 19.324.171/0004-47
RUA 3, 281 QUADRA4 LOTE 10 , 75390334 - JARDIM PRIMAVER - TRINDADE - GO
Beneficiário final: CNPJ/CPF: 



Comprovante de pagamento de Boleto
Transação realizada via convênio de pagamentos

Nome do pagador:  IMED (HET)

CNPJ:  19.324.171/0004-47

Conta debitada:   /  /   -  00012 0003 00006869 1

Convênio:  442049  
Tipo de Compromisso:  01  Pagamento a Fornecedor

Compromisso:  0001  
NSA:  002485  

Linha Digitável do Código de Barras

 34191570070039993044557947790002911870000858000

   
Instituição Emissora:   -  341 ITAU UNIBANCO SA

   
Beneficiário  
Nome:  F. LOPES PUBLICIDADE LTDA 

Razão Social:  F. LOPES PUBLICIDADE LTDA 

CNPJ/CPF: 05.702.124/0001-32

   
Sacador/avalista  
Razão Social:  F. LOPES PUBLICIDADE LTDA 

CNPJ/CPF:  05.702.124/0001-32

   
Data de vencimento  26/08/2025

   
Valor nominal  R$ 8.580,00

Encargos  R$ 0,00

Desconto  R$ 0,00

VALOR PAGO  R$ 8.580,00

   
Data do Pagamento:  26/08/2025

Autenticação Bancária:  32445CC13DB2043E0C2559000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo.
 

SAC CAIXA: 0800 726 0101       
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492       
Ouvidoria: 0800 725 7474       
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

 



 

13/08/2025, 11:53 Usuário: 05.702.124/0001-32 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=60824&inscricao=32301561&SMS=0&returnurl=nota.aspx%3finscricao%3d32301561 1/1



                                                    
                                        

FORNECEDOR/FAVORECIDO:F. LOPES PUBLICIDADE 

N° Nota Fiscal/ Fatura - ID: 60824              Valor (R$) : 8.580,00 (LÍQUIDO)                       Data 
Pagamento: 20/08/2025

N° Contrato/ Pedido: 016/2025.

Valor Total (R$) : 8.580,00 (BRUTO)  

Forma de Pagamento BOLETO

Observações: 

Certidões/ Declarações 

Federal/INSS ID:                                          Trabalhista ID:                                  FGTS ID: 

Estadual ID:                                                Municipal ID:                                    Simples Nacional ID:

                                                                                        ATESTO

Hospital Estadual de Trindade – Walda Ferreira dos Santos, CNPJ/MF nº 19.324.171/0004-47, gerenciado 
pelo IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, Contrato de Gestão nº 
037/2019 – SES/GO e 4º Termo aditivo. 

Atesto o recebimento dos itens discriminados na(s) nota(s), de acordo com o Pedido/Contrato n° 016/2025.

Data: 13/08/2025                                           Nota: 60824 

Nome: Juliana Silva                                       Matr. ______________________.

 

Documento assinado eletronicamente por Vânia Gomes Fernandes, OUTROS, DIRETORIA GERAL em 14/08/2025, às 08:11:10, 
conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Andreia Novaes, ANALISTA, CONTROLADORIA em 25/08/2025, às 16:03:22, 
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(quarenta e cinco mil e seiscentos e quarenta e cinco reais e trinta 
e dois centavos) Empresas vencedoras: WJR MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n°511.361.04/0001-69. Vigência: será de 
1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data 
de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso.
<#ABC#557587#73#640453/>

Protocolo 557587

CÂMARAS MUNICIPAIS

Luziânia
<#ABC#557419#73#640289>

CÂMARA MUNICIPAL DE LUZIÂNIA - GO
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL REPUBLICADO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 2025019440 MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico Nº 001/2025-CML. OBJETO: Registro de Preços para 
Eventual e Futura Aquisição de combustível do tipo Gasolina 
Comum, a ser utilizada em veículos da frota do Poder Legislativo 
do Município de Luziânia - Goiás, tudo de acordo com a Lei Federal 
nº 14.133/21, Lei Complementar 123/2006 alterações posteriores. 
DATA/HORÁRIO: 26 de agosto de 2025 às 10h30min. MAIORES 
INFORMAÇÕES: O edital completo poderá ser retirado junto a 
Equipe de Pregão da Câmara Municipal de Luziânia-GO pelo 
e-mail cpl.cml.luziania@gmail.com, no site www.luziania.go.leg.br e 
no site www.bll.org.br, onde o presente Edital estará disponível a 
partir desta publicação. Publique-se. Luziânia-GO, 12 de agosto de 
2025 FELIPE MEDEIROS NASCIMENTO - Presidente da Câmara 
Municipal de Luziânia - GO
<#ABC#557419#73#640289/>

Protocolo 557419

Posse
<#ABC#557604#73#640485>

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO MANIFESTAÇÃO DE 
INTERESSE DE CONTRATAÇÃO DIRETA Processo administrativo 
nº 410/2025. A Câmara Municipal de Posse - GO, torna público 
aos interessados, que nos termos do art. 75, II, § 3º da Lei nº 
14.133/2021, estará recebendo de pessoas jurídicas do ramo, por 
e-mail ou protocolo presencial em sua sede, entre os dias 13/08/2025 
ao dia 15/08/2025, cotação de preços, para dispensa de licitação, 
pelo menor preço ofertado, para a aquisição e instalação de um 
ar condicionado de 12.000 btus, destinado à Câmara Municipal de 
Posse - Go. O Termo de Referência, encontra-se disponível no site: 
https://posse.go.leg.br/, no campo licitações “dispensa”. O e-mail 
de contato para fins de recebido das cotações é o: camara@posse.
go.leg.br. A contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021.
<#ABC#557604#73#640485/>

Protocolo 557604

PUBLICAÇÕES 
PARTICULARES

<#ABC#557193#73#640013>

Mariano Mazzuco Neto torna público que requereu ao Consórcio 
Intermunicipal de Saneamento Básico e Ambiental do Nordeste 
Goiano, o registro de licença para atividade de sequeiro. Não foi 
determinado estudo de impacto ambiental.
<#ABC#557193#73#640013/>

Protocolo 557193
<#ABC#557194#73#640014>

Olávio de Santana Guedes  torna público que requereu ao Consórcio 
Intermunicipal de Saneamento Básico e Ambiental do Nordeste 
Goiano, o registro de licença para atividade de pecuária. Não foi 
determinado estudo de impacto ambiental.
<#ABC#557194#73#640014/>

Protocolo 557194
<#ABC#557290#73#640120>

MALUMAR COMBUSTIVEIS E PEÇAS LTDA, CNPJ: 
04.283.686/0001-26 torna público que recebeu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente do Município de Cocalzinho de Goiás 
- GO - SEMMA a Licença de Operação Provisória n° 123/2025 
processo n° 2025000159 para comércio varejista de combustíveis 
para veículos automotores localizado na Rodovia BR 414, Trevo De 
Cocalzinho, Zona Rural, Cocalzinho de Goiás/GO, CEP: 72.975-000.
<#ABC#557290#73#640120/>

Protocolo 557290

<#ABC#557348#73#640214>

ELEIÇÕES SINDICAIS AVISO DE REGISTRO DE CHAPA
Em cumprimento ao disposto no art. 99, alínea b do Estatuto Social 
do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS DE CATALÃO - STTRC, comunicamos que foi 
registrada a chapa seguinte, como concorrente à eleição que se 
refere o Edital publicado neste Jornal, no dia 04 de agosto de 2025: 
Chapa 01 - Única: Diretoria - Efetivos: Wagner Oliveira Borges - 
Presidente; Robison Ferreira de Morais - Vice-Presidente; Flávio 
Pereira Martins - Secretário Geral; Tesoureiro - José Abraão de 
Medeiros; Secretário Para Assuntos Sociais - Ronaldo Martins 
Cordeiro; Secretário de Educação e Cultura - Jose Celso Alves 
Bezerra. Suplentes da Diretoria: Adão Aparecido Dias; Vanderlei 
de Oliveira Lima; Carlos Alberto Ferraz Martins; Francisco de Assis 
Ferreira; Antonio Afonso Quaresma Silva; Edimar Pereira Carvalho. 
Conselho Fiscal: Fausto Marques de Sousa; Janio Aparecido da 
Silva; Germerson de Jesus Pereira Brito. Suplentes do Conselho 
Fiscal: José Edson Lima dos Santos; Genivaldo Clemente Borges; 
Nagib Pires da Silva. Nos termos do art. 99, alínea b do Estatuto 
Social, o prazo para impugnação de candidatos é de 3 (três) dias, a 
contar da publicação deste Aviso de Registro de Chapa. Catalão, 12 
de agosto de 2025. José Abraão de Medeiros - Presidente.
<#ABC#557348#73#640214/>

Protocolo 557348
<#ABC#557466#73#640339>

REGULAMENTO PARA OS PROCEDIMENTOS DE COMPRA, 
CONTRATAÇÃO DE OBRAS, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
E ALIENAÇÕES DO IMED - Instituto de Medicina, Estudos e 

Desenvolvimento
CAPÍTULO I - DA FINALIDADE: Art. 1º O presente instrumento tem 
como objetivo regulamentar os procedimentos gerais para as 
compras e para as contratações de obras e serviços a serem 
realizados pelo IMED - Instituto de Medicina, Estudos e 
Desenvolvimento, com a utilização de recursos financeiros 
provenientes do Hospital Estadual de Trindade - Walda Ferreira dos 
Santos - HETRIN e de doações destinadas àquela unidade 
hospitalar, bem como para regulamentar a alienação de bens. §1°. 
Na condição de Organização Social, qualificada no âmbito do Estado 
de Goiás por meio do Decreto nº 8.150/14, este regulamento se 
submete aos princípios constitucionais e da administração pública, 
minimamente na observância da legalidade, da razoabilidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da boa-fé, da 
probidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia e do 
julgamento objetivo. §2°. O imed adotará procedimentos de compra, 
contratação de obras e contratação de serviços seguindo ao 
estabelecido no presente regulamento, sempre que os termos da 
legislação ou do instrumento celebrado para o recebimento do 
recurso financeiro assim o exigir. §3°. Os procedimentos instituídos 
pelo presente regulamento não se aplicam às despesas realizadas 
com recursos próprios do imed, bem como àqueles que por sua 
origem e natureza exigirem procedimentos próprios, a exemplo dos 
convênios, parcerias, termos de colaboração, termos de fomento, 
concursos ou outra forma de avença, firmados com o poder público, 
iniciativa privada, organismos nacionais ou internacionais. 
CAPÍTULO II - DAS DEFINIÇÕES: Art. 2°. Para a finalidade deste 
regulamento considera-se: I. Compra: toda aquisição remunerada 
de materiais de consumo e/ou bens permanentes para fornecimento 
de uma só vez ou de forma parcelada, com a finalidade de suprir a 
Unidade de Saúde apontada ao artigo 1º deste Regulamento com os 
materiais necessários ao desenvolvimento de suas atividades. II. 
Contratação: vínculo jurídico formal com o fornecedor de bens de 
consumo, bens permanentes, obras e serviços, expressos por 
ordem de compra ou contrato. III. Obra: toda construção, demolição, 
reforma, recuperação ou ampliação de edificação ou de qualquer 
outra benfeitoria agregada ao solo ou subsolo e demais atividades 
que envolvam as atribuições privativas de Engenharia e Arquitetura. 
IV. Serviço: prestação de qualquer trabalho intelectual, técnico ou 
manual, quando não integrante de execução de obra. V. Alienação: 
toda cessão ou transferência de bens móveis, onerosa ou gratuita, 
permanente ou temporária. VI. Carta Cotação: documento formal 
emitido pelo imed dando conhecimento público de seu interesse em 
comprar, contratar ou alienar, contendo todas as informações 
necessárias. VII. Relatório de Compras: documento elaborado pelo 
comprador relatando sucintamente a negociação e o seu resultado. 
VIII. Ordem de Compra: documento formal efetuado com o 
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fornecedor e encerra o procedimento de compras, representando 
fielmente todas as condições da negociação, a exemplo da descrição 
detalhada do produto/serviço, unidade de medida, marca, 
quantidade, valor unitário e total, descontos, prazo de entrega, forma 
de pagamento, obrigações das partes e outras consideradas 
relevantes para a gestão do processo. IX. Contrato: documento 
formal que em razão da natureza ou complexidade do ajuste 
comercial, estabelece por meio de cláusulas, as condições de 
fornecimento de bens de consumo, bens permanentes, obras, 
serviços e outras avenças, em conformidade com o Direito Civil 
Brasileiro e os princípios da teoria geral de contratos. X. Aquisição/
Contratação de Grande Vulto: refere-se aquela cujo valor total da 
aquisição/contratação ultrapassa a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais). XI. Aquisição/Contratação Comum: refere-se aquela cujo 
objeto adquirido/contratado é usualmente comercializado no 
mercado, ou seja, cuja qualidade, medida e especificação técnica 
são conhecidas e praticadas no mercado. XII. Aquisição/Contratação 
Complexa: refere-se aquela que exigem um grau de dificuldade que 
não são conhecidas no mercado, e/ou exigem uma personalização, 
com especificação técnica inédita para atendimento da necessidade 
do imed. XIII. Aquisição/Contratação de Pequeno Valor: refere-se 
aquelas, até o limite de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais). 
CAPÍTULO III - DAS OBRIGAÇÕES: Art. 3º Na operacionalização 
dos procedimentos definidos neste regulamento o IMED deverá: §1º. 
Manter os registros referentes as compras/contratações em 
processos identificados e numerados cronologicamente, de forma a 
permitir a rastreabilidade e auditoria do conteúdo dos mesmos. §2º. 
Determinar os responsáveis pela realização das ações de 
planejamento, coordenação, supervisão e controle que permitam o 
adequado gerenciamento da contratação de obras e serviços, 
aquisição de bens e alienações. §3º. Manter distintas, em sua 
estrutura, as funções: COMPRA/CONTRATAÇÃO, RECEBIMENTO 
e PAGAMENTO, descentralizando as respectivas tarefas e 
atribuições. §4º. Cumprir as rotinas estabelecidas, observando a 
necessidade da obra, serviço, compra ou alienação, divulgação e 
cumprimento dos prazos, sistemática de cotação, análise técnica e 
eleição da melhor proposta. §5º. Observar nas alienações, a 
necessidade, a possibilidade e a realidade do mercado, bem como 
os procedimentos legais, conforme o caso. §6º. Realizar 
procedimentos de registro contábil-financeiro das contratações de 
obras, serviços, compras e alienações, permitindo diferenciar a 
origem dos recursos, provenientes do Contrato de Gestão, em 
conformidade com as melhores práticas contábeis. CAPÍTULO IV - 
DOS PROCEDIMENTOS DE COMPRA E CONTRATAÇÃO: Art. 
4º. Serão adotados para os procedimentos de compra e contratação, 
no mínimo, as seguintes etapas: I. Emissão da solicitação de compra 
ou contratação por meio de documento formal com a descrição do 
objeto da compra ou contratação, além das informações 
complementares necessárias. lI. Publicação da Carta Cotação com 
a descrição do objeto da compra ou contratação e informações 
complementares, no sítio próprio do imed na internet, podendo ainda 
publicar em plataforma eletrônica de compras, jornais de circulação 
local ou nacional e no Diário Oficial do Estado de Goiás, de forma 
isolada ou concomitante. III. Recebimento das propostas no prazo e 
local estipulado, contendo o preço e demais informações 
determinadas na Carta Cotação. IV. Análise das propostas em 
consonância com o objeto e informações contidas na Carta Cotação 
e emissão de parecer técnico, quando for o caso. V. Julgamento da 
melhor proposta levando em consideração os critérios objetivos 
definidos na Carta Cotação, respeitados os limites estabelecidos no 
presente Regulamento. VI. Análise dos documentos de habilitação 
das empresas que ofertarem proposta. VII. Publicação do resultado 
por meio de sítio do imed na internet, contendo o nome da empresa 
vencedora e o preço total da compra ou contratação. Art. 5°. A 
solicitação de compra ou contratação deverá ser instruída com no 
mínimo as seguintes informações: I. Descrição detalhada do bem, 
da obra ou do serviço. II. Especificações técnicas. III. Quantidade e 
forma de apresentação. IV. Documentação relativa a qualificação 
técnica, quando necessário. V. Justificativa da compra ou 
contratação. VI. Valor estimado. §1º. A solicitação de compra ou 
contratação deverá ser assinada pelo responsável da área 
solicitante, submetida a autorização do Diretor da Unidade e 
encaminhada ao IMED. §2º. A indicação de marca ou fabricante, 
quando imprescindível, será admitida como mera referência. §3º. As 

compras e contratações no valor de até R$ 8.800,00 (oito mil e 
oitocentos reais) poderão ser realizadas sem o valor estimado, 
seguindo o rito no Art. 6°. ou do Art 15, desde que comprovada a 
compatibilidade de preço praticado no mercado, por meio de, pelo 
menos, três propostas de preços ou por meio de, pelo menos, uma 
nota fiscal de outros clientes, com produtos/serviços idênticos ou 
similares, ou o Serviço de Compras poderá comprovar a 
compatibilidade de preços através de contratações realizadas pela 
administração pública, entidades públicas ou privadas do terceiro 
setor para validação do valor contratado. §4º. Os preços do banco 
de dados próprio do IMED, poderão ser utilizados como valor 
estimado. Art. 6°. O IMED dará publicidade prévia aos avisos de 
compras, contratações de obras, de serviços e alienações, no prazo 
mínimo de 05 (cinco) dias úteis para aquisições/contratações 
comuns e de no mínimo 10 (dez) dias úteis para aquisições/
contratações complexas ou de grande vulto nos seguintes canais de 
comunicação: I. Sítio eletrônico na internet do IMED, www.imed.org.
br, para todas as aquisições, contratações e alienações, incluídas 
aquelas que forem realizadas por meio de plataforma eletrônica de 
compras; II. Diário Oficial do Estado, para aquisições, contratações 
e alienações, cujo valor esteja acima de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), considerado o valor total estimado da aquisição, da 
contratação ou da alienação; III. Jornal de grande circulação estadual 
e/ou nacional, para aquisições, contratações e alienações, cujo valor 
esteja acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), considerado o 
valor total estimado da aquisição, da contratação ou da alienação. 
§1°. Havendo publicação em mais de um canal acima descrito, a 
contagem de prazo se dará a partir daquela que ocorrer por último. 
§2°. O IMED divulgará na Carta Cotação as condições para 
recebimento das propostas, estabelecendo o prazo, o local de 
entrega, o objeto e a forma de apresentação do preço entre outras. 
§3°. Em todas as hipóteses elencadas nos incisos I, lI e IlI deste 
artigo, deverão ser disponibilizadas no sítio eletrônico na internet do 
IMED as versões integrais das Cartas Cotações das aquisições/
contratações a serem realizadas. Art. 7°. Para o recebimento das 
propostas o IMED definirá os critérios e condições mínimas que 
deverão constar na apresentação da proposta. §1º. A proposta 
vinculará o proponente, cujo descumprimento ensejará na 
desclassificação. §2º. No caso de divergência entre a proposta e as 
condições e critérios estabelecidos na Carta Cotação, o IMED 
poderá solicitar a retificação da proposta, sob pena de 
desclassificação. §3°. O descumprimento de qualquer uma das 
condições impostas neste regulamento ensejará no não recebimento 
da proposta ou na desclassificação do proponente, observada a 
possibilidade de retificação de que trata o parágrafo anterior. Art. 8º. 
O Setor de Compras poderá determinar a análise técnica da 
proposta, que será realizada pelo solicitante do bem, serviço ou 
obra. §1°. Na análise dos aspectos técnicos da proposta, emitirá 
parecer técnico habilitando ou desabilitando as propostas integral ou 
parcialmente, com fundamento na descrição da Carta Cotação, 
facultando-se quando necessário para subsidiar a análise, solicitar 
do proponente, informações complementares do bem ou serviço, 
amostras, rol de clientes e visita técnica. §2°. Quando as empresas 
orçarem produtos com marcas ainda não aprovadas e registradas 
no banco próprio, e o IMED não puder aguardar o resultado da 
análise da amostra para a aquisição em andamento, as empresas 
somente poderão fornecer para o IMED em aquisições futuras. §3°. 
A análise técnica será dispensada nos seguintes casos: I. Quando á 
marca ou modelo orçado para um determinado produto já for 
aprovado pelo IMED, com as informações devidamente registradas 
no banco de dados de próprio. II. Quando por sua natureza, a 
aqu1s1çao ou contratação dispensar a análise técnica, a exemplo 
da contratação de cursos, publicação em jornais e aquisição de 
passagem aérea. Art. 9º. Para apuração da melhor oferta da compra 
ou da contratação deverão ser observados principalmente, e naquilo 
que couber, os seguintes requisitos: l. Qualidade. III. Preço. III. 
Prazo de entrega. IV. Faturamento mínimo. V. Prazo de validade. VI. 
Análise técnica. VII. Durabilidade do produto/serviço. VIII. Garantia 
do produto/serviço. IX. Avaliação de fornecedores. X. Custo do 
transporte e do seguro da carga até o local da entrega. XI. Economia 
na execução, conservação e operação. XII. Adoção das normas 
técnicas de saúde e de segurança do trabalho. XIII. Impacto 
ambiental. XIV. Atendimento ao princípio da padronização, que 
imponha compatibilidade de especificações técnicas e de 
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desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de 
manutenção, assistência técnica e garantias oferecidas. XV. As 
condições de guarda e armazenamento que não permitam a 
deterioração do bem. XVI. Comprovação de capacidade técnica nos 
casos de fornecimento de bens, serviços ou obras, especialmente 
aqueles que envolvam importação de matéria-prima ou 
equipamentos, detenham conhecimento técnico específico, se 
constitua em alta complexidade ou envolva área ou atividade 
essencial. XVII. Outros, excepcionalmente, identificados como 
relevantes para a decisão, desde que previamente publicados na 
carta cotação e devidamente fundamentado no processo de compra/
contratação. §1º. O IMED a qualquer tempo poderá desclassificar a 
proposta ou desqualificar o proponente sem que a esse caiba direito 
de indenização, na hipótese de vir a tomar conhecimento de fato ou 
de circunstância que desabone sua idoneidade financeira ou técnica, 
ou ainda que comprometa sua capacidade de produção, relativo a 
entrega e qualidade dos produtos. §2º. Em busca da economicidade 
em suas compras/contratações o IMED poderá, durante a análise 
das propostas, convidar as empresas habilitadas a apresentar novas 
propostas de preços, dando tratamento isonômico a todas as 
participantes. §3°. O Serviço de Compras emitirá Relatório de 
Compras declarando a melhor proposta aquela que, depois de 
esgotados todos os meios de negociação com uma ou mais 
empresas, com o intuito de reduzir os preços ofertados, apresentar 
as melhores condições de fornecimento, observado o determinado 
no caput deste artigo. Art. 10 Para se habilitar no certame os 
proponentes deverão apresentar os seguintes documentos, sem 
prejuízo de outros que o Imed entender cabíveis, os quais serão 
devidamente divulgados junto à respectiva Carta Cotação: I. 
Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; II. Última 
alteração do Contrato ou Estatuto Social, desde que devidamente 
consolidada, ou Contrato e Estatuto de Constituição acompanhado 
da última alteração contratual; IlI. Inscrição Estadual ou declaração 
de isento; IV. Inscrição Municipal ou declaração de isento, no caso 
de obras e serviços; V. Documentos pessoais dos sócios ou 
dirigentes (RG e CPF); VI. Procuração e documentos pessoais (RG 
e CPF) para o representante da contratada, quando não forem os 
seus sócios que assinarão o contrato; VII. Prova de regularidade 
para com a Fazenda Federal, mediante Certidão Conjunta de débitos 
relativos a Tributos Federais e da Dívida Ativa da União, que abranja 
inclusive a regularidade relativa às contribuições previdenciárias e 
sociais; VIII. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual de 
Goiás, mediante Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos 
Estaduais; IX. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, 
mediante Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos 
Municipais, no caso de obras e serviços; X. Prova de regularidade 
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através 
da apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; XI. 
Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho. §1°. A 
documentação de que tratam os incisos li a VI deste artigo poderá 
ser dispensada, nos casos de aquisição/contratação via ordem de 
compra. §2°. A documentação de que tratam os incisos VII a XI 
deste artigo poderá ser dispensada, nos seguintes casos: a) 
Aquisições/contratações no valor de até o limite de R$ 8.800,00 
(Oito mil e oitocentos reais); b) Naquelas consideradas emergenciais, 
quando comprovadamente colocar em risco de perecimento os bens 
jurídicos postos sob a tutela do IMED, ou ainda impuser risco a 
saúde e/ou integridade física de pessoas ou pacientes; c) Nos casos 
de fornecedor exclusivo e/ou na inexistência de outros fornecedores 
na localidade. §3°. Admitir-se-á como válida a certidão positiva com 
efeito de negativa. §4°. As certidões negativas poderão ser 
apresentadas até a emissão do Relatório de Compras ou da 
Comunicação Interna direcionada ao Superintendente Administra-
tivo-Financeiro. §5°. O IMED aceitará o Cadastro Unificado de 
Fornecedores do Estado - CADFOR, emitido pelo ComprasNet.GO, 
em substituição aos documentos determinados no caput deste 
artigo. §6°. É vedada a realização de aquisição/contratação sem 
qualquer comprovação da regularidade jurídica do terceiro, sendo 
recomendável (porém não impositiva) a exigência dos documentos 
previstos nos Incisos I ao VI deste Artigo, notadamente aqueles 
obtidos pela internet. Entretanto, circunstâncias específicas da 
contratação podem possibilitar o cumprimento desse requisito por 
meio de outros documentos indicativos da existência e formalidade 
perante a ordem jurídica e o mercado em que atua. Art. 11 Caso o 

proponente que apresentou a melhor proposta não seja habilitado, 
será convocado o seguinte para negociação, e assim sucessivamente, 
até que haja uma empresa habilitada, observado o valor estimado 
para a compra/contratação. §1°. Em caso de não restar nenhuma 
empresa habilitada, apta a fornecer, será realizado novo 
procedimento, nos termos do artigo 6°. §2°. Persistindo a ausência 
de fornecedores habilitados, poderá ser realizada a aquisição/
contratação nos mesmos termos do parágrafo 2º. do artigo 15 deste 
regulamento. §3º. A observância do valor estimado para a compra/
contratação de que trata a parte final do caput será dispensada 
quando as propostas de preço comprovarem que o valor estimado 
esteja desatualizado ou fora da realidade do mercado. §4º. Os 
preços do banco de dados próprio do IMED, poderão ser utilizados 
como comprovação de preços de mercado, durante a fase de 
negociação. Art. 12 Todas as compras ou contratações deverão ser 
autorizadas e efetivadas das seguintes formas: I. Nos casos de 
ordem de compra serão autorizadas pelo Diretor Administrativo da 
unidade de saúde; II. Nos casos de contrato pelo Diretor 
Administrativo da unidade de saúde previamente no Relatório de 
Compras e pelo Diretor Geral da unidade de saúde; III. As compras/
contratações cujo valor global seja superior a R$ 1 00.000,00 (cem 
mil reais) serão autorizadas pelo Conselho de Administração do 
IMED, independente de convocação, sem prejuízo da autorização 
do Diretor Administrativo da unidade de saúde e do e pelo Diretor 
Geral da unidade de saúde; §1°. A autorização do Conselho de 
Administração poderá se dar ad referendum sempre que a 
autorização prévia não for possível. §2°. O Diretor Geral da unidade 
de saúde e o Diretor Administrativo da unidade de saúde são hábeis 
para suprir mutuamente suas eventuais ausências, na assinatura 
dos Relatórios de Compras, das Ordens de Compras e dos 
Contratos, facultando-se ao Diretor Administrativo da unidade de 
saúde a delegação de poderes por meio de instrumento administrativo 
próprio. Art. 13 Os resultados de todas as compras/contratações, 
incluídas aquelas previstas no artigo 15, e as alienações serão 
disponibilizados no sítio eletrônico da IMED , durante a vigência do 
contrato de gestão, observadas minimamente as seguintes 
informações: I. Nos casos de ordem de compra. a) Nome da 
empresa. b) CNPJ. c) Descrição do item. d) Quantidade do item. e) 
Valor total. lI. Nos casos de Contrato. a) Nome da empresa. b) 
CNPJ. c) Objeto do contrato. d) Vigência do contrato. e) Valor 
mensal. f) Valor total. Parágrafo Único - Os contratos e seus 
aditivos, também deverão ser disponibilizados, integralmente, no 
sítio eletrônico do IMED. Art. 14 Concluída a compra ou contratação 
cumprirá as áreas competentes o recebimento do bem ou do serviço, 
se de outra forma não for determinado: I. O Serviço de Almoxarifado 
é competente para o recebimento dos bens de consumo. II. O 
Serviço de Patrimônio é competente para o recebimento de bens 
permanentes. III. O Serviço de Manutenção é competente para o 
recebimento de obras e serviços. IV. O Serviço de Engenharia 
Clínica é competente para o recebimento de serviços especializados 
realizados nos equipamentos médico-hospitalares e apoio ao 
Serviço de Patrimônio no recebimento de bens patrimoniais médi-
co-hospitalares. §1º. Ficam os referidos Serviços, da mesma forma 
responsáveis em atestar a conclusão da ordem de compra ou do 
contrato de acordo com as especificações neles contidos, e ainda 
pelo encaminhamento da Nota Fiscal para pagamento. §2º. Nos 
contratos celebrados pelo IMED , bem como nas Ordens de 
Compras, devem constar a obrigação de que o fornecedor deixe 
registrado de forma impressa no corpo das notas fiscais emitidas e/
ou documentos equivalentes o número do Contrato de Gestão e 
seus aditivos a que a despesa se refere. CAPÍTULO V - DAS 
EXCEÇÕES: Art. 15 Ficam excepcionalizados da publicidade prévia 
disposta no artigo 6°. os seguintes casos: I. Contratação de 
concessionário ou permissionário de serviços públicos se o objeto 
do contrato for pertinente ao da concessão ou permissão. lI. 
Contratação com empresas cujo objeto tenha o preço submetido a 
tabela controlada pelo governo, quando não for possível o 
estabelecimento da concorrência. IlI. Contratação de serviços de 
manutenção em que a desmontagem do equipamento, seja condição 
indispensável para a realização do orçamento, com a possibilidade 
de aumentar o dano do equipamento. IV. Quando o fornecedor for 
exclusivo para o objeto da compra ou contratação, desde que 
comprovada a exclusividade, através de atestado fornecido pelo 
órgão de registro do comércio local, pelo Sindicato ou equivalente, 
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ou ainda por declaração do fabricante, vedada a preferência de 
marca. V. Contratação de empresa- -especializada oú profissional 
de notória especialização, assim entendido aqueles cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica ou outros requisitos relacionados com sua atividade, 
permita inferir que o seu trabalho é o mais adequado à plena 
satisfação do objeto a ser contratado. VI. Contratação de empresas 
públicas, entidades paraestatais, entidades sem fins lucrativos na 
área de educação profissional, encaminhamento para pesquisa 
científica, tecnologia, organizações sociais, universidades nacionais 
ou estrangeiras. VII. Aquisição/contratação cujo valor não exceda 
R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais) por ano, 
considerado o valor total da aquisição e/ou contratação, vedado o 
fracionamento de despesas. VIII. Aquisição/ contratação realizada 
em caráter urgência ou emergência, caracterizada pela ocorrência 
de fatos inesperados e imprevisíveis, cujo não atendimento imediato 
seja mais gravoso importando em prejuízos ou comprometendo a 
segurança de pessoas ou equipamentos, reconhecidos pela 
administração. IX: Grave perturbação da ordem pública ou 
calamidade pública, cujo não atendimento imediato seja mais 
gravoso importando em prejuízos ou comprometendo a segurança 
de pessoas, equipamentos, patrimônio público ou particular sob 
responsabilidade do IMED , reconhecidos pela administração. X 
Quando não acudirem interessados à seleção anterior devidamente 
publicada nos termos do artigo 6º. e esta, justificadamente, não 
puder ser repetida sem prejuízo para o objeto do contrato de gestão, 
mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas. XI. 
Aquisição/contratação que utilizar dos valores registrados em Atas 
de Registros de preços vigentes, para formalizar negociação 
diretamente com fornecedor vencedor e propor a contratação nos 
mesmos moldes do Poder Público contratante. §1º. Nas hipóteses 
dos incisos IV, V e VI, deste artigo, a empresa contratada deverá 
comprovar a compatibilidade do preço praticado no mercado, por 
meio de, pelo menos, uma nota fiscal de outros clientes, com 
produtos/serviços idênticos ou similares, ou o Serviço de Compras 
poderá comprovar a compatibilidade de preços através de 
informações do banco de dados próprio, contratações realizadas 
pela administração pública, entidades públicas ou privadas do 
terceiro setor para validação do valor contratado. §2º. As compras 
ou contratações realizadas com fundamento nos Incisos VII, VIII, IX 
e X, deste artigo, serão realizadas por meio de pesquisa de mercado, 
mediante cotação de preços, sempre que possível junto a, no 
mínimo, 03 (três) interessados, podendo essa ser realizada por 
telefone, e-mail ou orçamentos, devidamente registrada no 
respectivo processo de compras/contratação ou comprovar a 
compatibilidade do preço praticado no mercado, por meio de, pelo 
menos, uma nota fiscal de outros clientes, com produtos/serviços 
idênticos ou similares, ou o Serviço de Compras poderá comprovar 
a compatibilidade de preços através de informações do banco de 
dados próprio, contratações realizadas pela administração pública, 
entidades públicas ou privadas do terceiro setor para validação do 
valor contratado. §3º. As compras ou contratações realizadas com 
fundamento no Inciso XI, deste artigo, poderão ser aplicadas 
somente nos casos em que a licitação tiver sido promovida por 
órgão ou entidade da União, dos Estados ou do Distrito Federal, 
devendo constar no respectivo processo de compra/contratação a 
Ata de Registro de Preços que serviu de referência para negociação, 
bem como cópia de sua publicação na Imprensa Oficial. CAPÍTULO 
VI - DOS CONTRATOS: Art. 16 O instrumento contratual é 
obrigatório para todas as contratações de obras, fornecimento e 
prestação de serviços contínuos, e para compras e serviços onde 
não haja entrega imediata, e facultativo nos demais casos em que o 
IMED puder substituir por outros instrumentos hábeis. §1º. 
Entende-se por compras/contratações para entrega imediata, 
aquelas cujo prazo de entrega seja de até trinta dias da emissão da 
ordem de compra. §2º. - Ficam excepcionalizados da formalização 
de contratos, os seguintes casos de compras/contratações: a) 
aquelas cujo prazo de entrega seja de até trinta dias da emissão da 
ordem de compra; b) aquelas cuja contratação de serviços de 
engenharia seja de valor inferior a R$ 150.000,00; c) aquelas cuja 
aquisição âe bem ou serviço, exceto de engenharia, seja de valor 
inferior a R$ 80.000,00. §3º. - Para os casos que se tratam as alíneas 
a, b, c do parágrafo anterior, o instrumento contratual será substituído 

pela ordem de compra, nos termo do Inciso VIII, artigo 2 deste 
Regulamento. 4º. - A ordem de compra passará a ter efeito de 
contrato quando ostentar a expressa concordância, através da 
assinatura do fornecedor no referido documento. Art. 17 Os 
contratos firmados com base neste regulamento estabelecerão, por 
escrito, com clareza e precisão, as condições para sua execução, 
expressas em cláusulas que estejam em conformidade com o 
instrumento de seleção e com a proposta a que se vinculam, 
devendo conter, no mínimo, cláusulas que estabeleçam 
necessariamente: I. A qualificação das partes; II. O objeto e seus 
elementos característicos, contendo a especificação da obra, do 
serviço, ou do bem; III. Os valores unitários e totais e as condições 
de pagamento; IV. O prazo de vigência do contrato; V. Quantitativos; 
VI. Direitos, obrigações e responsabilidades das partes; VII. As 
penalidades cabíveis e, quando aplicável, os valores das multas; 
VIII. Os índices de reajuste e, quando aplicável, as garantias; IX. Os 
casos de rescisão; X. Outras previamente estabelecidas no 
instrumento de seleção. §1º. Os contratos firmados pelo IMED terão 
vigência inicial de até 12 meses, salvo as situações devidamente 
justificadas. §2°. Os contratos firmados poderão ser prorrogados até 
o limite total de 60 (sessenta) meses, devendo o IMED, anualmente, 
nesses casos, comprovar que a prorrogação da avença atende ao 
princípio da economicidade, exceto os casos em que o fornecedor 
detiver o monopólio ou exclusividade da atividade. §3°. Os contratos 
firmados com recursos oriundos de contratos de gestão, deverão 
conter cláusula que disponha sobre a obrigatoriedade de rescisão 
contratual em caso de término do contrato de gestão. §4°. A 
determinação do prazo não será aplicada para os contratos de 
adesão, independentemente do termo adotado, assim 
compreendidos aqueles em que as cláusulas tenham sido aprovadas 
pela autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo 
fornecedor de produtos ou serviços, sem que se possa discutir ou 
modificar seu conteúdo. §5°. As contratações realizadas por meio de 
contratos de adesão, à exceção daquelas em que houver monopólio 
ou exclusividade da atividade, deverão ser reavaliadas no prazo 
máximo de até 24 (vinte e quatro) meses, podendo, em casos 
excepcionais devidamente justificados, estender por um período não 
superior a 12 (doze meses), com o objetivo de comprovar a 
vantajosidade da manutenção do contrato. Art. 18 As alterações 
contratuais por acordo entre as partes, desde que justificadas, e as 
decorrentes de necessidade de prorrogação, constarão de termos 
aditivos. Art. 19 O inadimplemento total ou parcial das obrigações 
contratuais assumidas dará ao contratante o direito de rescindir 
unilateralmente o contrato, sem prejuízo de outras penalidades 
previstas no instrumento de seleção ou no contrato, inclusive a 
suspensão do direito de contratar com o IMED por prazo não 
superior a 1 (um) ano. Art. 20 As relações contratuais estabelecidas 
pelo IMED com seus fornecedores e prestadores de serviços devem 
prever a obrigação de que as partes ajam de modo leal, responsável 
e probo, além de perseguir a boa fé, para repelir quaisquer ações 
intencionalmente desleais, injustas, desonestas, prejudiciais, 
fraudulentas ou ilegais, sempre ancorados nas ações de 
transparência pública CAPÍTULO VII - DOS PROCEDIMENTOS DE 
ALIENAÇÃO: Art. 21 Nos procedimentos de alienação de bens 
móveis, nos casos em que o bem estiver em posse do IMED por 
força do Termo de Cessão e Permissão de Uso firmado com a 
Secretaria de Estado de Saúde, do Estado de Goiás, serão 
observados os procedimentos conforme a legislação em vigor 
aplicável a espécie. Parágrafo Único: O procedimento estabelecido 
neste regulamento se aplica exclusivamente aos bens públicos. Art. 
22 A alienação de bens de que trata o Art. 20 se vincula a autorização 
expressa e controle patrimonial direto pela Secretaria de Estado da 
Saúde, devendo ser proposta pelo Superintendente Administra-
tivo-Financeiro, e confirmada pelo Superintendente Executivo e pelo 
Conselho de Administração do IMED. §1º. Nas alienações, a 
modalidade de divulgação e forma de pagamento deverão observar 
as especificidades do bem a ser alienado e as condições do 
mercado, em consonância com a Lei nº. 8.666/93, por se tratar de 
patrimônio público. §2º. A alienação de bens móveis integrantes do 
patrimônio público deverá ser precedida de autorização da Secretaria 
de Estado da Saúde de Goiás, cujo resultado financeiro deverá ser 
reinvestido no desenvolvimento das atividades especificadas no 
Contrato de Gestão, se de outra forma não for determinado. Art. 23 
Os bens imóveis pertencentes ao Estado de Goiás dados em cessão 
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e permissão de uso, bem como aqueles adquiridos pelo IMED com 
recursos públicos originados do Contrato de Gestão não poderão 
ser alienados em nenhuma hipótese, salvo os casos previstos e 
autorizados na forma da lei, cujo procedimento de alienação será 
realizado pelo poder público por meio de suas Secretarias. Art. 24 
Todos os bens móveis e imóveis cujo uso tenha sido autorizado ao 
IMED por meio de cessão e permissão de uso têm sua destinação e 
utilização exclusiva e vinculada à consecução dos objetivos do 
Contrato de Gestão. CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Art. 25 É proibido o recebimento de vantagens, de qualquer 
natureza, por qualquer colaborador da Instituição, em qualquer das 
fases do processo de contratação de obras, serviços, compras e 
alienações. Da mesma forma, fica proibido que conste nome, 
símbolos ou imagens que caracterizem ou favoreçam a promoção 
pessoal de autoridades ou empregados em publicidade de atos, 
programas, obras e serviços. Art. 26 É vedado ao IMED manter 
relacionamento comercial ou profissional com entidades privadas 
cujos dirigentes, diretores, sócios, gerentes colaboradores e/ou 
equivalentes sejam agentes públicos de poder, órgão ou entidade da 
administração pública estadual, bem assim com cônjuge, 
companheiro ou parente consaguíneo, adotivo ou afim, em linha reta 
ou colateral, até o 3°. grau, de dirigentes e/ou equivalentes da 
organização social os quais detenham poder decisório. Art. 27 O 
IMED se reserva no direito de revogar o processo de aquisição/
contratação, por sua exclusiva conveniência, a qualquer tempo, 
desde que justificado no processo, antes da compra ou contratação, 
sem que caiba a qualquer proponente o direito de exigir compensação 
pecuniária ou indenização. Art. 28 Os termos deste regulamento se 
submetem ao controle estatal e social, por meio de sua aprovação 
pelo Conselho de Administração do IMED e pela Controladoria-Geral 
do Estado de Goiás em conformidade com o disposto no inciso VIII, 
do art. 4°. e parágrafo único, do art. 17, da Lei nº. 15.503/05, do 
Estado de Goiás. Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 30 Este Regulamento entrará em vigor após a sua publicação 
no Diário Oficial do Estado de Goiás. Trindade-GO, 11 de agosto de 
2025.
<#ABC#557466#77#640339/>

Protocolo 557466
<#ABC#557470#77#640342>

REGULAMENTO PARA OS PROCEDIMENTOS DE COMPRA, 
CONTRATAÇÃO DE OBRAS, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
E ALIENAÇÕES DO IMED - Instituto de Medicina, Estudos e 

Desenvolvimento
CAPÍTULO I - DA FINALIDADE: Art. 1º O presente instrumento tem 
como objetivo regulamentar os procedimentos gerais para as 
compras e para as contratações de obras e serviços a serem 
realizados pelo IMED - Instituto de Medicina, Estudos e 
Desenvolvimento, com a utilização de recursos financeiros 
provenientes do Hospital Estadual de Formosa - Dr. César Saad 
Fayad - HEF e de doações destinadas àquela unidade hospitalar, 
bem como para regulamentar a alienação de bens. §1°. Na condição 
de Organização Social, qualificada no âmbito do Estado de Goiás 
por meio do Decreto nº 8.150/14, este regulamento se submete aos 
princípios constitucionais e da administração pública, minimamente 
na observância da legalidade, da razoabilidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade, da boa-fé, da probidade, da 
economicidade, da eficiência, da isonomia e do julgamento objetivo. 
§2°. O imed adotará procedimentos de compra, contratação de 
obras e contratação de serviços seguindo ao estabelecido no 
presente regulamento, sempre que os termos da legislação ou do 
instrumento celebrado para o recebimento do recurso financeiro 
assim o exigir. §3°. Os procedimentos instituídos pelo presente 
regulamento não se aplicam às despesas realizadas com recursos 
próprios do imed, bem como àqueles que por sua origem e natureza 
exigirem procedimentos próprios, a exemplo dos convênios, 
parcerias, termos de colaboração, termos de fomento, concursos ou 
outra forma de avença, firmados com o poder público, iniciativa 
privada, organismos nacionais ou internacionais. CAPÍTULO II - 
DAS DEFINIÇÕES: Art. 2° Para a finalidade deste regulamento 
considera-se: I. Compra: toda aquisição remunerada de materiais de 
consumo e/ou bens permanentes para fornecimento de uma só vez 
ou de forma parcelada, com a finalidade de suprir a Unidade de 
Saúde apontada ao artigo 1º deste Regulamento com os materiais 
necessários ao desenvolvimento de suas atividades. II. Contratação: 
vínculo jurídico formal com o fornecedor de bens de consumo, bens 

permanentes, obras e serviços, expressos por ordem de compra ou 
contrato. III. Obra: toda construção, demolição, reforma, recuperação 
ou ampliação de edificação ou de qualquer outra benfeitoria 
agregada ao solo ou subsolo e demais atividades que envolvam as 
atribuições privativas de Engenharia e Arquitetura. IV. Serviço: 
prestação de qualquer trabalho intelectual, técnico ou manual, 
quando não integrante de execução de obra. V. Alienação: toda 
cessão ou transferência de bens móveis, onerosa ou gratuita, 
permanente ou temporária. VI. Carta Cotação: documento formal 
emitido pelo imed dando conhecimento público de seu interesse em 
comprar, contratar ou alienar, contendo todas as informações 
necessárias. VII. Relatório de Compras: documento elaborado pelo 
comprador relatando sucintamente a negociação e o seu resultado. 
VIII. Ordem de Compra: documento formal efetuado com o 
fornecedor e encerra o procedimento de compras, representando 
fielmente todas as condições da negociação, a exemplo da descrição 
detalhada do produto/serviço, unidade de medida, marca, 
quantidade, valor unitário e total, descontos, prazo de entrega, forma 
de pagamento, obrigações das partes e outras consideradas 
relevantes para a gestão do processo. IX. Contrato: documento 
formal que em razão da natureza ou complexidade do ajuste 
comercial, estabelece por meio de cláusulas, as condições de 
fornecimento de bens de consumo, bens permanentes, obras, 
serviços e outras avenças, em conformidade com o Direito Civil 
Brasileiro e os princípios da teoria geral de contratos. X. Aquisição/
Contratação de Grande Vulto: refere-se aquela cujo valor total da 
aquisição/contratação ultrapassa a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais). XI. Aquisição/Contratação Comum: refere-se aquela cujo 
objeto adquirido/contratado é usualmente comercializado no 
mercado, ou seja, cuja qualidade, medida e especificação técnica 
são conhecidas e praticadas no mercado. XII. Aquisição/Contratação 
Complexa: refere-se aquela que exigem um grau de dificuldade que 
não são conhecidas no mercado, e/ou exigem uma personalização, 
com especificação técnica inédita para atendimento da necessidade 
do imed. XIII. Aquisição/Contratação de Pequeno Valor: refere-se 
aquelas, até o limite de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais). 
CAPÍTULO III - DAS OBRIGAÇÕES: Art. 3º Na operacionalização 
dos procedimentos definidos neste regulamento o IMED deverá: §1º. 
Manter os registros referentes as compras/contratações em 
processos identificados e numerados cronologicamente, de forma a 
permitir a rastreabilidade e auditoria do conteúdo dos mesmos. §2º. 
Determinar os responsáveis pela realização das ações de 
planejamento, coordenação, supervisão e controle que permitam o 
adequado gerenciamento da contratação de obras e serviços, 
aquisição de bens e alienações. §3º. Manter distintas, em sua 
estrutura, as funções: COMPRA/CONTRATAÇÃO, RECEBIMENTO 
e PAGAMENTO, descentralizando as respectivas tarefas e 
atribuições. §4º. Cumprir as rotinas estabelecidas, observando a 
necessidade da obra, serviço, compra ou alienação, divulgação e 
cumprimento dos prazos, sistemática de cotação, análise técnica e 
eleição da melhor proposta. §5º. Observar nas alienações, a 
necessidade, a possibilidade e a realidade do mercado, bem como 
os procedimentos legais, conforme o caso. §6º. Realizar 
procedimentos de registro contábil-financeiro das contratações de 
obras, serviços, compras e alienações, permitindo diferenciar a 
origem dos recursos, provenientes do Contrato de Gestão, em 
conformidade com as melhores práticas contábeis. CAPÍTULO IV - 
DOS PROCEDIMENTOS DE COMPRA E CONTRATAÇÃO: Art. 4º 
Serão adotados para os procedimentos de compra e contratação, no 
mínimo, as seguintes etapas: I. Emissão da solicitação de compra 
ou contratação por meio de documento formal com a descrição do 
objeto da compra ou contratação, além das informações 
complementares necessárias. lI. Publicação da Carta Cotação com 
a descrição do objeto da compra ou contratação e informações 
complementares, no sítio próprio do imed na internet, podendo 
ainda publicar em plataforma eletrônica de compras, jornais de 
circulação local ou nacional e no Diário Oficial do Estado de Goiás, 
de forma isolada ou concomitante. III. Recebimento das propostas 
no prazo e local estipulado, contendo o preço e demais informações 
determinadas na Carta Cotação. IV. Análise das propostas em 
consonância com o objeto e informações contidas na Carta Cotação 
e emissão de parecer técnico, quando for o caso. V. Julgamento da 
melhor proposta levando em consideração os critérios objetivos 
definidos na Carta Cotação, respeitados os limites estabelecidos no 
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São Paulo, 11 de Agosto de 2025

Proposta para Publicação
No.121411

IMED/ IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO - TRINDADE
Luciana Souza
luciana.souza@imed.org.br / 1131481664

Prezado(a) Luciana,
Abaixo orçamento para as publicações referente IMED HETRIN Reg Compras:

DOEGO
 Empresarial

Total: R$ 8.580,00

Proposta contempla:
. Criação, diagramação, revisão, finalização e publicação.
. 05 folhas de cada jornal com a publicação.
. Os valores referem-se as tabelas vigentes nesta data.
. Prazo de pagamento: 15 dias fora a quinzena.
. Data(s) de publicação: a combinar.

Permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Tatyane Freitas Mauricio Lopes
tfreitas@flopespublicidade.com.br mauricio@flopespublicidade.com.br

Al. Santos, 2441 - 1o andar
CEP 01419-002 - São Paulo - SP - Fone/Fax 11 3060 6363

www.flopespublicidade.com.br

Firefox http://sistemaflopes.com.br/form_Prod_GerarProposta_Outras.a...
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CNPJ: 05.702.124/0001-32

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25060232139-38

06/06/2025 10:23:28

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA
CNPJ: 05.702.124/0001-32 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:07:54 do dia 05/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/02/2026.
Código de controle da certidão: 367D.63C3.F3CD.3642
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.702.124/0001-32
Certidão nº: 45259092/2025
Expedição: 06/08/2025, às 11:12:42
Validade: 02/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que F. LOPES PUBLICIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.702.124/0001-32, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0979372 - 2025

CCM 3.230.156-1- Inicio atv :12/05/2003 (AL SANTOS, 2441 - CEP: 01419-002 )

05.702.124/

F. LOPES PUBLICIDADE LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

24/04/2025

21/10/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: C5232DAB

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 10:11:22 horas do dia 18/08/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 
24 horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/empresas. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

Ficha de Compensação

Autenticação mecânica

Autenticação mecânica
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Estadual ID:                                                Municipal ID:                                    Simples Nacional ID:

                                                                                        ATESTO

Hospital Estadual de Trindade – Walda Ferreira dos Santos, CNPJ/MF nº 19.324.171/0004-47, gerenciado 
pelo IMED – INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO, Contrato de Gestão nº 
037/2019 – SES/GO e 4º Termo aditivo. 

Atesto o recebimento dos itens discriminados na(s) nota(s), de acordo com o Pedido/Contrato n° 021/2025

Data: 15/08/2025                                           Nota: 60846  

Nome: Juliana Silva                                       Matr. ______________________.

Documento assinado eletronicamente por Vânia Gomes Fernandes, OUTROS, DIRETORIA GERAL em 21/08/2025, às 12:13:33, 
conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Dilson Santos, OUTROS, CONTROLADORIA em 26/08/2025, às 18:05:07, conforme 
horário oficial de Brasília.



QUINTAQUINTA--FEIRA, FEIRA, 14 DE AGOSTO 14 DE AGOSTO DE 2025 DE 2025 3
45 ANOS

dm.com.br

UNIGRAF UNIDAS GRÁFICAS E EDITORA LTDA


CNPJ: 00.424.275/0001-52

Fábio Nasser


Fundador


Welliton Carlos


Editor-Geral


Júlio Nasser


Presidente

Fundado em 12 de março de 1980

Preço das assinaturas - R$ 49,90/mês | R$ 598,00/ano


Vendas avulsas - Goiás, Tocantins, Distrito Federal e Mato Grosso


Dias úteis: R$ 2,50 | Domingo: R$ 3,50

Ulisses Aesse


Editor-chefe de 

reportagem e 

coordenador de pauta

Helton Lenine 

Polxticw

Patricm de ioronho

Internacional e Ciência

dm.com.br acervo de

edições

dm digital

Departamento Comercial - (62) 3267-1000 - comercial@dm.com.br


Redação - online@dm.com.br


Circulação | Assinaturas - (62) 3267-1000

Av. Anhanguera, 2.833, Setor Leste Universitário, CEP: 74.610-010 Goiânia-Goiás Caixa postal: 103 

Os artigos e matérias são de responsabilidade dos seus autores 


e não refletem a opinição do vexculo Jornal Diário da Manhã

Incêndio destrói 
fábrica de fraldas 
em Senador 
Canedo

Um incêndio de gran-
des proporções atingiu 
ontem o polo agroindus-
trial de Senador Canedo, 
na Região Metropolitana 
de Goiânia. Durante boa 
parte do dia, o Corpo de 
Bombeiros trabalhou para 
conter as chamas, que ti-
veram início no setor res-
ponsável pelo armazena-
mento de materiais para 
a fabricação de fraldas.  O 
fogo começou por volta 
das 11h no armazém onde 
eram guardados materiais 
altamente inflamáveis, 
que geram fumaça densa 
e tóxica.

Muitos trabalhadores 
da fábrica estavam no lo-
cal quando o fogo come-
çou e chegaram a tentar 
conter as chamas antes da 
chegada dos bombeiros 
que utilizaram produtos 
especiais no local para evi-
tar a propagação do fogo e 
isolar a área, impedindo 
que as chamas atingissem 
empresas vizinhas. Apesar 
do grande impacto visual, 
não houve vítimas.

Em entrevista à TV 
Anhanguera, o tenente-
-coronel Nériton Pimenta 
afirmou que o incêndio 
pode ter tido início devido 
a uma sobrecarga, mas as 
causas ainda serão inves-
tigadas.

Ainda durante a noi-
te de ontem, os traba-
lhos continuaram devido 
a grande quantidade de 
combustíveis presentes 
no local e às condições 
climáticas.

O IMED - Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento, organização social gestora do 
Hospital Estadual de Trindade - Walda Ferreira dos Santos (HETRIN) (Contrato de Gestão nº 
037/2019) informa a publicação do processo seletivo de contratação RFP 021/2025 Prestação 
de Serviços de Facilities, contemplando as atividades operacionais de recepção, transporte 
intra-hospitalar de pacientes (maqueiros), limpeza/higienização hospitalar e jardinagem, para 
fins de suporte às atividades de gestão desenvolvidas pelo IMED junto ao Hospital Estadual de 
Trindade - Walda Ferreira dos Santos (HETRIN). Todas as informações e condições de 
participação nos Processos Seletivos estão disponíveis e podem ser acessadas no site do 
IMED, através do seguinte link: http://imed.org.br/editais-hospital-estadual-de-trindade/

Brasil perdeu 111,7 
milhões de hectares de 

áreas naturais em 40 anos
Uma área maior que a Bolívia é o tamanho do território brasileiro que 
teve a vegetação nativa convertida em função da atividade humana 

entre os anos de 1985 e 2024

Agência Brasil

Uma área maior que a 
Bolívia é o tamanho do ter-
ritório brasileiro que teve a 
vegetação nativa converti-
da em função da atividade 
humana entre os anos de 
1985 e 2024. Foram 111,7 
milhões de hectares, ou o 
equivalente a 13% de todo 
o país, segundo a Coleção 
10 de mapas anuais de 
cobertura e uso da terra 
do MapBioma, divulgada 
nesta quarta-feira, 13.

O estudo revela ainda 
que esses 40 anos reúnem 
os períodos mais intensos 
de perda das áreas natu-
rais, desde a colonização 
do Brasil.  Segundo o pes-
quisador Tasso Azevedo, 
coordenador-geral do 
MapBiomas, 60% de toda 
a área foi gradualmente 
ocupada pela agropecuá-
ria, a mineração, as cida-
des, infraestrutura e outras 

atividades antes do pe-
ríodo estudado. “Os 40% 
restantes dessa conver-
são ocorreram em apenas 
quatro décadas, de 1985 a 
2024”, afirma.

Nesse período, o Brasil 
perdeu, em média, 2,9 mi-
lhões de hectares de áreas 
naturais por ano. A forma-
ção florestal foi a mais su-
primida, com redução de 
62,8 milhões de hectares, 
o equivalente ao território 
da Ucrânia.

As áreas úmidas, que 
envolvem floresta alagá-
vel, campo alagado, área 
pantanosa, apicum, man-
gue e corpos de água e re-
servatórios, também dimi-
nuíram ao longo desses 40 
anos, com redução de 22% 
em todo o país.

A maior parte do cená-
rio modificado recebeu 
o uso de pastagem, com 
62,7 milhões de hectares, e 
agricultura, com outros 44 
milhões. Os estados que 
tiveram o território mais 
ocupados pela agricultu-
ra foram o Paraná, com 
34%; São Paulo, com 33%; 
e o Rio Grande do Sul, que 
tem 30% da área ocupada 
pela atividade.

De acordo com os pes-
quisadores, a pecuária, no 
acumulado de todo o pe-
ríodo, tem maior atuação 
na supressão de áreas na-
turais por causa do cresci-
mento da agropecuária em 
áreas já abertas anterior-
mente pela pastagem. “De 
forma geral, a expansão da 
pecuária parou no início 
dos anos 2000 e começou a 
se estabilizar. Atualmente, 
ela tem pequena tendên-
cia de queda da conver-
são”, diz Tasso Azevedo.

Biomas
Nas quatro décadas pes-

quisadas, a Amazônia foi o 
bioma que perdeu a maior 
extensão de cobertura ver-
de. Foram 52,1 milhões de 
hectares. O Cerrado teve 
40,5 milhões de hectares 

de vegetação nativa supri-
midos

 A área natural da Caa-
tinga convertida foi de 9,2 
milhões de hectares e a da 
Mata Atlântica, de 4,4 mi-
lhões.

O Pantanal, por sua vez, 
teve 1,7 milhão de hecta-
res e o Pampa perdeu 3,8 
milhões, sendo o bioma 
que teve maior perda de 
vegetação nativa propor-
cional ao tamanho do ter-
ritório: 30%.

Histórico
Na primeira década, até 

1994, foi registrado au-
mento de 36,5 milhões de 
hectares de áreas antró-
picas, convertidas princi-
palmente em pastagens, 
mesmo sendo o período 
em que 30% dos municí-
pios registraram o maior 
crescimento de área urba-
nizada.

A transformação mais 
significativa ocorreu na 
década seguinte, quando 
a conversão de cobertura 
verde para agropecuária 
totalizou 44,8 milhões de 
hectares no país. Dessa 
área, a expansão da agri-
cultura representou 35,6 
milhões de hectares. Tam-
bém foi nesse período que 
o chamado Arco do Des-
matamento na Amazônia 
se consolidou.

Nos últimos 40 anos, o 
período entre 2005 e 2014 
foi o que menos sofreu 
mudança de uso do solo, 
quando 17,6 milhões de 
hectares de vegetação na-
tiva foram suprimidos no 
país. A maior parte afetada 
- 15,4 milhões – foi de flo-
resta, que inclui formação 
florestal, savânica, floresta 
alagável, mangue e restin-
ga arbórea.

60% de toda a área foi gradualmente ocupada pela agropecuária

Homem que enviou 
fotos pornográficas 
para a Deputada 
federal Silvye Alves 
é identificado

Deputada federal Silvye 
Alves (UB) informou on-
tem que a Polícia Legislati-
va identificou o suspeito de 
enviar imagens pornográ-
ficas para o e-mail dela na 
Câmara.

 "A gente não pode julgar 
esse tipo de crime como 
crime banal. Pelo contrá-
rio, muitos homens que 
fazem isso podem ser ver-
dadeiros estupradores", 
declarou a parlamentar nas 
redes sociais.

Segundo Silvye, o sus-
peito é de Duque de Caxias 
(RJ), tem 31 anos e deverá 
responder por dois crimes: 
importunação sexual e 
compartilhamento de ima-
gens pornográficas.

Ela afirmou ainda que o 
suspeito foi intimado e será 
interrogado. Em seu relato, 
a deputada disse que a in-
vestigação identificou que 
o suspeito já tem registro 
por outros crimes contra 
mulheres.

Luva de Pedreiro 
é internado às 
pressas em UTI de 
hospital em João 
Pessoa

Iran Ferreira, de 23 anos, 
foi internado na UTI do 
Hospital Nossa Senhora 
das Neves (HNSN), em 
João Pessoa. O jovem, mais 
conhecido como Luva de 
Pedreiro, apresentou pro-
blemas cardíacos e preci-
sou ser levado às pressas 
para a unidade de saúde.

De acordo com o bole-
tim médico, o influencia-
dor teve “uma leve redução 
na frequência cardíaca”: 
“O Hospital Nossa Senho-
ra das Neves informa que 
o paciente Iran de Santana 
Alves passou por avaliação 
clínica e uma bateria de 
exames, os quais não iden-
tificaram qualquer altera-
ção relevante, exceto uma 
leve redução na frequên-
cia cardíaca”.

Ainda no comunicado, 
os médicos afirmaram 
que ele segue sendo mo-
nitorado e sem previsão 
de receber alta. “O pa-
ciente encontra-se estável 
e segue sob cuidados e 
monitoramento”, finaliza 
a nota.

Távila Gomes, espo-
sa de Luva de Pedreiro, 
tranquilizou os fãs em seu 
perfil no Instagram.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RUBIATABA-GO
EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RUBIATABA-GO, torna 
público que o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025, resultou no 
Contrato Administrativo N° 099/2025. Processo Administrativo 
n° 4744/2025. Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RUBIATABA-GO. Contratada: A empresa PRIME CARTUCHOS 
E TONERS LTDA, pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.168.479/0001-44. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE DISPOSITIVOS 
DE IMPRESSÃO E CÓPIA (EQUIPAMENTOS NOVOS DE 
PRIMEIRO USO), MONOCROMÁTICAS E COLORIDAS, COM 
FORNECIMENTO DE TODOS OS SUPRIMENTOS NECESSÁRIOS 
(EXCETO PAPEL), MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E CONTABILIZAÇÃO DE 
IMPRESSÕES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme Termo de Referência, e 
demais documentos que compõem o ANEXO I do edital. Valor global 
de R$ R$ 145.196,72 (cento e quarenta e cinco mil, cento e noventa 
e seis reais e setenta e dois centavos). A ser pago mediante ordem 
de compra e emissão de nota fiscal. Prazo de vigência do contrato: 
12 (doze) meses a partir de sua assinatura. Rubiataba, Goiás, 13 de 
agosto de 2025. Gisele Gurgel Barbosa - Pregoeira.
<#ABC#557891#98#640790/>

Protocolo 557891
<#ABC#557896#98#640794>

MUNICÍPIO DE RUBIATABA-GO
EXTRATO DE CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025

O MUNICÍPIO DE RUBIATABA-GO, torna público que o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 028/2025, resultou no Contrato Administrativo 
N° 100/2025. Processo Administrativo n° 4744/2025. Contratante: 
MUNICÍPIO DE RUBIATABA-GO. Contratada: A empresa PRIME 
CARTUCHOS E TONERS LTDA, pessoa Jurídica, inscrita no 
CNPJ sob o nº 09.168.479/0001-44. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE DISPOSITIVOS DE IMPRESSÃO E CÓPIA (EQUIPAMENTOS 
NOVOS DE PRIMEIRO USO), MONOCROMÁTICAS E COLORIDAS, 
COM FORNECIMENTO DE TODOS OS SUPRIMENTOS 
NECESSÁRIOS (EXCETO PAPEL), MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, INSTALAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E 
CONTABILIZAÇÃO DE IMPRESSÕES, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme 
Termo de Referência, e demais documentos que compõem o 
ANEXO I do edital. Valor global de R$ R$ 368.462,11 (trezentos 
e sessenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e onze 
centavos). A ser pago mediante ordem de compra e emissão de nota 
fiscal. Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses a partir de sua 
assinatura. Rubiataba, Goiás, 13 de agosto de 2025. Gisele Gurgel 
Barbosa - Pregoeira.
<#ABC#557896#98#640794/>

Protocolo 557896

Santa Helena de Goiás
<#ABC#557990#98#640897>

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Extrato da ARP Nº 043/2025. Pregão Eletrônico Nº 003/2025. 

Processo Administrativo nº 370/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para a eventual 
aquisição de medicamentos e materiais médico-hospitalares, para 
atender demanda do Complexo Hospitalar e demais unidades de 
saúde vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena 
de Goiás, especificados no item 1 do Termo de Referência, anexo 
I do Edital de Pregão Eletrônico nº 03/2025, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. Valor total: R$ 
898,00 (oitocentos e noventa e oito reais) Empresas vencedoras: 
HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 057.432.88/0001-08. Vigência: será de 1 (um) ano, contado 
a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
<#ABC#557990#98#640897/>

Protocolo 557990

<#ABC#557992#98#640898>

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Extrato da ARP Nº 044/2025. Pregão Eletrônico Nº 003/2025. 
Processo Administrativo nº 370/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para a eventual 
aquisição de medicamentos e materiais médico-hospitalares, para 
atender demanda do Complexo Hospitalar e demais unidades de 
saúde vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena de 
Goiás, especificados no item 1 do Termo de Referência, anexo I do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 03/2025, que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. Valor total: R$ 13.264,70 (treze 
mil e duzentos e sessenta e quatro reais e setenta centavos). 
Empresas vencedoras: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, inscrita no 
CNPJ n°128.890.35/0002-93. Vigência: será de 1 (um) ano, contado 
a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
<#ABC#557992#98#640898/>

Protocolo 557992
<#ABC#557995#98#640900>

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Extrato da ARP Nº 053/2025. Pregão Eletrônico Nº 003/2025. 
Processo Administrativo nº 370/2025
Objeto: Contratação de empresa especializada para a eventual 
aquisição de medicamentos e materiais médico-hospitalares, para 
atender demanda do Complexo Hospitalar e demais unidades de 
saúde vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde de Santa Helena 
de Goiás, especificados no item 1 do Termo de Referência, anexo 
I do Edital de Pregão Eletrônico nº 03/2025, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. Valor total: R$ 
67.584,73 (sessenta e sete mil e quinhentos e oitenta e quatro reais 
e setenta e três centavos) Empresas vencedoras: SUPERMÉDICA 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ 
n°060.656.14/0001-38. Vigência: será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
<#ABC#557995#98#640900/>

Protocolo 557995

PUBLICAÇÕES 
PARTICULARES

<#ABC#557537#98#640412>

DDR KYEN FOGO & BRASA LTDA, CNPJ nº 49.238.204/0001-54, 
torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos - SEMMARH, do município de Caldas Novas 
- GO, a Licença Ambiental de Operação (LO) para a atividade 
conforme a resolução CEMAM nº 166/2024, restaurantes, pousadas, 
edificações, clubes de lazer, shopping centers, templos religiosos, 
edifícios, condomínios, supermercados, centros de convenção, 
presídios, hospitais, entre outros), localizada no município de Caldas 
Novas - GO.
<#ABC#557537#98#640412/>

Protocolo 557537
<#ABC#557657#98#640543>

AGRODINIZ PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA CNPJ nº 
60.928.917/0001-82, torna público que recebeu junto à Secretaria 
Municipal de Obras, Habitação, Planejamento Urbano e Meio 
Ambiente de Anápolis, a Licença Ambiental de Funcionamento 
Nº 721/2025 referente ao Processo 01123.00004739/2025-04, 
para a atividade: Comércio varejista de animais vivos e de artigos 
e alimentos para animais de estimação, situado na R Capitão 
Alcântara, Nº 103, Quadra 02 Lote 15, Jardim das Américas 3ª 
Etapa, Anápolis - GO.
<#ABC#557657#98#640543/>

Protocolo 557657
<#ABC#557752#98#640651>

O IMED - Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento, 
organização social gestora do Hospital Estadual de Trindade - 
Walda Ferreira dos Santos (HETRIN) (Contrato de Gestão nº 
037/2019) informa a publicação do processo seletivo de contratação 
RFP 021/2025 Prestação de Serviços de Facilities, contemplando as 
atividades operacionais de recepção, transporte intra-hospitalar de 
pacientes (maqueiros), limpeza/higienização hospitalar e jardinagem, 
para fins de suporte às atividades de gestão desenvolvidas pelo 
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IMED junto ao Hospital Estadual de Trindade - Walda Ferreira 
dos Santos (HETRIN). Todas as informações e condições de 
participação nos Processos Seletivos estão disponíveis e podem ser 
acessadas no site do IMED, através do seguinte link: http://imed.org.
br/editais-hospital-estadual-de-trindade/
<#ABC#557752#99#640651/>

Protocolo 557752
<#ABC#557778#99#640675>

LUMINAR FARMA LTDA CNPJ 61.535.561/0001-80, torna público 
que solicitou junto a SEMMA/Anápolis - GO, a LF para a atividade de 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas, sito a Av. Santos Dumont n.223 QD3 LT40, Jundiaí. CEP 
75.113-180 Anápolis/GO
<#ABC#557778#99#640675/>

Protocolo 557778
<#ABC#557776#99#640676>

A Highline do Brasil II Infraestrutura de Telecomunicações S/A 
(CNPJ 27.902.165/0002-96) torna público que solicitou a Secretaria 
do Meio Ambiente de Itapuranga, o Licenciamento Ambiental - 
Estação Rádio Base Site ID. GOTPR007_GOIPJ, no endereço Rua 
Principal, S/N, Setor Central, Distrito de Vila São José, Itapuranga, 
Goiás, CEP.:76.680-000. Coordenada 5°25’41,18’’S 49°51’54,95’’W.
<#ABC#557776#99#640676/>

Protocolo 557776
<#ABC#557796#99#640694>

ALUMINIOS PRATIC LTDA  CNPJ 05.625.692/0001-87  Torna 
público que REQUEREU à Secretaria Municipal de Obras, 
Meio Ambiente e Serviços Urbanos de Anápolis-GO, a Licença 
Ambiental de funcionamento (LF), atividade principal 25.93-4-00 
- Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal   - 
Secundaria  46.49-4-99 -Endereço: Rua B chácara 74 a granjas 
bairro santo Antônio  Anapolis goiás
<#ABC#557796#99#640694/>

Protocolo 557796
<#ABC#558011#99#640922>

QUALI TINTAS LTDA, CNPJ: 22.645.358/0001-04, torna público 
que requereu da Agencia Municipal de Meio Ambiente de Goiânia 
- AMMA, a licença Ambiental de Operação, para atividade de 
comercio varejista de tintas e materiais para pintura, situado na 
Av. Cesar Lates, Qd. 100 Lt. 11/12, sala 2/3/4, nº 228, St Novo 
Horizonte, CEP-74.363-400, Goiânia - GO. O empreendimento não 
se enquadra na Resolução CONAMA 001/86.
<#ABC#558011#99#640922/>

Protocolo 558011
<#ABC#558030#99#640939>

AGIR - AVISO DE PUBLICAÇÃO
A Associação de Gestão, Inovação e Resultados em Saúde 
- AGIR, pessoa jurídica de direito privado, gestora do Centro 
Estadual de Reabilitação e Readaptação Dr. Henrique Santillo 
- CRER, Hospital Estadual da Criança e Adolescente - HECAD, 
Hospital Estadual de Dermatologia Sanitária Colônia Santa 
Marta - HDS, do Hospital Estadual de Urgências Governador 
Otávio Lage Siqueira - HUGOL, torna público que, a partir de hoje, 
receberá proposta para a(s) seguinte(s) Carta(s) Cotação:

Carta Cotação nº Descrição
CTP01.2025.JUN.02286 Contratação de fornecimento de 

próteses de dacron e ptfe - HUGOL
CTS08.2025.ABR.01308 Contratação de empresa para 

prestação de serviço de manutenção 
corretiva relógio de ponto eletrônico - 
HDS

OCP01.2025.JUL.87771 Aquisição de material médico para o 
Hospital HUGOL

O C P 2 9 . 2 0 2 5 .
AGO.87929

Aquisição de material médico para o 
Hospital HECAD

O C P 0 4 . 2 0 2 5 .
AGO.87983

Aquisição de material médico para o 
Hospital CRER

OCP04.2025.JUL.87801 AQUISIÇÃO DE OPME PARA 
OSTEOTOMIA EXTENSORA DO 
JOELHO PCTE  R.V.M.C. - CRER

Todas as informações referentes às Cartas Cotações acima 
encontram-se à disposição dos interessados no site http://www.
agirsaude.org.br/, em Transparência, ou no portal https://ecompras.
agirsaude.org.br/ em Painel de Negócios, e no endereço: Avenida 
Olinda com a Avenida PL-3, QD. H-4, Lts 1, 2 e 3, Edifício Lozandes 
Corporate Design, Torre Business, Laje Corporativa, todo 20º andar, 
Parque Lozandes, Goiânia-GO, CEP: 74.884-120, telefone: (62) 
3995 - 5481-Lana, (62) 3995-5496-Luana, (62) 3995 - 5445-Carla, 
(62) 3995 - 5486-Jéssika. Serviço de Compras.
<#ABC#558030#99#640939/>

Protocolo 558030

#ABC#557265#99#640092>

INSTITUTO INOVA MAIS LTDA
CNPJ: 30.308.816/0002-29
Torna público que REQUEREU junto a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Jataí - SMMA, a Licença Ambiental para 
realizar as atividades de Ensino médio, Profissional Técnico e 
Educação Superior (graduação e pós-graduação), localizado na Av. 
Professor Edvan Assis Melo, nº 1075, Q. 10, Lt. 10, Setor Central, 
Jataí Goiás.
<#ABC#557265#99#640092/>

Protocolo 557265
<#ABC#557658#99#640544>

O interessado HELCIO ALVES BORGES, CPF: 389.641.471-20, 
torna público que recebeu da SEMMAI - Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente de Itumbiara: Registro Ambiental n°. 064/2025, 
validade 09/06/2029 área 43,10 há; Registro Ambiental n°. 65/2025, 
validade 14/07/2029, área 33,90 há e Registro Ambiental n°. 
67/2025, validade 18/07/2029, área 27,33 há, todos referente a 
propriedades ruais no Município de Itumbiara, que desenvolvem 
atividade de Agricultura em áreas maiores de 20 há.
<#ABC#557658#99#640544/>

Protocolo 557658
<#ABC#557827#99#640725>

EDSANDRO FLORINDO CASTRO 84234822191, Inscrita  no  
CNPJ:37.759.519/0001-68,torna público que requereu junto à da 
Agencia Municipal do Meio Ambiente-AMMA renovação da   Licença 
Ambiental, de Instalação e Operação, para Atividade de Fabricação 
de Moveis c/predominância de madeira, Rua Miguel do Carmo,991, 
Q 40Lote 12 Fundos sala 5-Rio Formoso-Goiânia-GO.
<#ABC#557827#99#640725/>

Protocolo 557827
<#ABC#557869#99#640757>

ALVORADA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, Registrada 
no CNPJ Nº:
37.532.269/0001-29 torna público que REQUEREU da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO, PLANEJAMENTO 
URBANO E MEIO AMBIENTE, a RENOVAÇÃO da LICENÇA 
AMBIENTAL DE FUNCIONAMENTO para Atividade de Comércio 
Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores, Comércio 
varejista de mercadoria em lojas de conveniência, Comércio varejista 
de lubrificantes e Transporte rodoviário de produtos perigosos, sito 
à Rua Cruzeiro do Sul, Qd.24, Lt.06, Jardim Alvorada Município de 
Anápolis - Goiás.
<#ABC#557869#99#640757/>

Protocolo 557869
<#ABC#557966#99#640870>

UniRV - Universidade de Rio Verde
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n. 039/2025 - Tipo: Menor Preço Por Lote
Processo licitatório n. 077/2025

A UniRV -Universidade de Rio Verde, Estado de Goiás, torna 
público para conhecimento dos interessados, que realizará no dia 
01 de setembro de 2025, às 08h30min, Licitação Pública, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, em sessão pública, tendo 
por objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços continuados de manutenção preventiva, corretiva, 
emissão de laudos e fornecimento de peças destinados aos 
sistemas de prevenção e combate ao incêndio dos campi de 
Goiânia, Formosa, Goianésia, Luziânia e Rio Verde da UniRV - 
Universidade de Rio Verde. LICITAÇÃO COM LOTE EXCLUSIVO 
PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
E LOTE EM QUE É ADMITIDA A AMPLA CONCORRÊNCIA. A 
licitação será realizada no site https://bnc.org.br.  Os interessados 
obterão o Edital e maiores informações pelo site: https://
acessoainformacao.unirv.edu.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt; 
ou no Departamento de Contratações situado na Fazenda Fontes 
do Saber, Campus Universitário, Prédio Administrativo, fone (64) 
3611-2200, ramal 3021, em horário de expediente: 07h00min às 
11h00min ou 13h00min às 17h00min.

Rio Verde/GO, 14 de agosto de 2025.

Paulo Henrique Vieira Dias
Agente de Contratação

<#ABC#557966#99#640870/>

Protocolo 557966
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São Paulo, 12 de Agosto de 2025

Proposta para Publicação
No.121453

IMED/ IMED - INSTITUTO DE MEDICINA, ESTUDOS E DESENVOLVIMENTO - TRINDADE
Luciana Souza
luciana.souza@imed.org.br / 1131481664

Prezado(a) Luciana,
Abaixo orçamento para as publicações referente RFP 021/25:

DOEGO
 Empresarial

R$ 534,00

Diário da Manhã
 Regional

R$ 342,00

Total: R$ 876,00

Proposta contempla:
. Criação, diagramação, revisão, finalização e publicação.
. 05 folhas de cada jornal com a publicação.
. Os valores referem-se as tabelas vigentes nesta data.
. Prazo de pagamento: 15 dias fora a quinzena.
. Data(s) de publicação: a combinar.

Permanecemos à disposição para esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Tatyane Freitas Mauricio Lopes
tfreitas@flopespublicidade.com.br mauricio@flopespublicidade.com.br

Al. Santos, 2441 - 1o andar
CEP 01419-002 - São Paulo - SP - Fone/Fax 11 3060 6363

www.flopespublicidade.com.br

Firefox http://sistemaflopes.com.br/form_Prod_GerarProposta_Outras.a...

1 of 1 12/08/25 18:52





CNPJ: 05.702.124/0001-32

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25060232139-38

06/06/2025 10:23:28

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA
CNPJ: 05.702.124/0001-32 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:07:54 do dia 05/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/02/2026.
Código de controle da certidão: 367D.63C3.F3CD.3642
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.702.124/0001-32
Certidão nº: 45259092/2025
Expedição: 06/08/2025, às 11:12:42
Validade: 02/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que F. LOPES PUBLICIDADE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.702.124/0001-32, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0979372 - 2025

CCM 3.230.156-1- Inicio atv :12/05/2003 (AL SANTOS, 2441 - CEP: 01419-002 )

05.702.124/

F. LOPES PUBLICIDADE LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

24/04/2025

21/10/2025

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: C5232DAB

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 10:11:22 horas do dia 18/08/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários



Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800 728 0728, 
24 horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/empresas. Se não ficar satisfeito com a solução, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722

Ficha de Compensação

Autenticação mecânica

Autenticação mecânica

RECIBO DO PAGADOR

341-7 34191.57007 00400.740445 57947.790002 1 11870000087600

Local de pagamento: Pague pelo aplicativo, internet ou em agências e correspondentes.
Vencimento 

28/08/2025
Beneficiário
F LOPES PUBLICIDADE LTDA  CNPJ/CPF: 05.702.124/0001-32 
AL SANTOS, 2441, 1 AN CJ 12 , 01419002 - CERQUEIRA CESAR - SAO PAULO - 
SP

Agência/Código Beneficiário

0445/79477-9

Data do documento
15/08/2025

Núm. do documento
60846

Espécie Doc.
DS

Aceite
N

Data Processamento
15/08/2025

Nosso Número
157 / 00004007 - 4

Uso do Banco Carteira
157

Espécie
R$

Quantidade Valor
 

(=) Valor do Documento
 876,00

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS 1 DIA(S) CORRIDO(S) DO VENCIMENTO COBRAR JUROS DE......... 0,33% AO MÊS
APÓS 1 DIA(S) CORRIDO(S) DO VENCIMENTO COBRAR MULTA DE ......... 2,00%
REFERENTE NOTA FISCAL 60846

(-) Descontos/Abatimento

(+) Juros/Multa

(=) Valor Cobrado

Pagador: IMED-INST. DE MEDICINA, ESTUDO CNPJ/CPF: 19.324.171/0004-47
RUA 3, 281 QUADRA4 LOTE 10 , 75390334 - JARDIM PRIMAVER - TRINDADE - GO
Beneficiário final: CNPJ/CPF: 

341-7 34191.57007 00400.740445 57947.790002 1 11870000087600

Local de pagamento: Pague pelo aplicativo, internet ou em agências e correspondentes.
Vencimento 

28/08/2025
Beneficiário
F LOPES PUBLICIDADE LTDA  CNPJ/CPF: 05.702.124/0001-32 
AL SANTOS, 2441, 1 AN CJ 12 , 01419002 - CERQUEIRA CESAR - SAO PAULO - 
SP

Agência/Código Beneficiário

0445/79477-9

Data do documento
15/08/2025

Núm. do documento
60846

Espécie Doc.
DS

Aceite
N

Data Processamento
15/08/2025

Nosso Número
157 / 00004007 - 4

Uso do Banco Carteira
157

Espécie
R$

Quantidade Valor
 

(=) Valor do Documento
 876,00

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o BENEFICIÁRIO.

APÓS 1 DIA(S) CORRIDO(S) DO VENCIMENTO COBRAR JUROS DE......... 0,33% AO MÊS
APÓS 1 DIA(S) CORRIDO(S) DO VENCIMENTO COBRAR MULTA DE ......... 2,00%
REFERENTE NOTA FISCAL 60846

(-) Descontos/Abatimento

(+) Juros/Multa

(=) Valor Cobrado

Pagador: IMED-INST. DE MEDICINA, ESTUDO CNPJ/CPF: 19.324.171/0004-47
RUA 3, 281 QUADRA4 LOTE 10 , 75390334 - JARDIM PRIMAVER - TRINDADE - GO
Beneficiário final: CNPJ/CPF: 
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